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PROJETO DE LEI 

quanto a 
proprledade 

Dispõe 
proteção da 

lntelectual de 
programas de computador, 
comerclallzação no Pais, 
outras providênclas 

sua 
e dá 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

TiITULO I 

Disposições Preliminares 

A~t , 1; , São livres , no País , a produção e a comerciallzação 
de programas de computador, de origem estrangeira ou nacional , assegu­
rada lntegral proteção aos titulares dos respectlvos direitos , nas 
condições estabelecidas em lei 

Parágrafo ~nico - Programa de computador é a eMpressão de um 
conjunto organlzado de lnstruções em linguagem natural ou codiflcada , 
contida em suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessarlo 
em maqulnas automátIcas de tratamento da informação, dlsPosltlvos , 
instrumentos ou equIpamentos perIféricos, baseadOS em técnica dlgltal , 
para fazê-los funcionar de modo e para fins determinados . 

programas 
de 1973 , -

Art eg . O regime de proteção à proprledade lntelectual de 
de computador é o disposto na Lei nO 5 988 de 14 de dezembro 
com as modlficações que esta lei estabelece para atende r as 

pecullarldades Inerentes aos programas de computador . 

Parágrafo unlCO Não são aplicaveis as disposições r elatl­
vas aos direitos moraIS no tocante aos programas de computador -

TíTULO 11 

Da proteção aos DlreItos de Autor e do Registro 

Art .. ~ Flca assegur-ada a tutela dos dlreitos relatlvos ao s 
programas de computador , pelo prazo de 25 (Vlnte e clnco ) anos , conta­
d o da sua comunIcação ao públICO, por qualquer forma ou processo 

§ 1 f' 
de d e reglstro 

A proteção aos dlreltos de que trata ~~td Lel lndeoen-
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Fl 02 Do Projeto de LeI que Disp5e quanto à proteçâo da propriedade 
Intelectual de programas de computador, sua comerclalizaçâo no País, 
e dá outras providêncIas 

§ 29 . Os direitos atribuidos por esta l. el fIcam assegurados 
aos estrangeiros domIcIlIados no exterior, desde que o país de origem 
do programa conceda aos brasileiros e estrangeiros domicIliados no 
BrasIl dIreItos equivalentes aos que concede aos domIcIliados naquele 

, 
paIS 

Art . 4Q , Os programas de computador poderâo, a critérIo do 
titular , ser registrados no Instituto Naclonal de Proprledade Indus­
trial INPI, de conformldade com as normas estabelecIdas por esse ór-

.., 
gao 

§ 10 O titular dos direitos de programa de computador sub­
meterá ao INPI, quando do pedido do registro, os dados referentes ao 
autor do programa, seja pessoa física ou jurídIca , bem como do titu­
lar, se outro, os trechos do programa e outros dados que consIderar 
suficIentes para caracterizar a criaçâo i l dependente e identificar o 
programa de computador , ressalvando-se os direitos de terceIros e a 
responsabilidade do Governo . 

§ 2° . As informações que fundamentam o registro sâo de cara­
ter sigiloso, nâo podendo ser reveladas, a nâo ser por ordem judicial 
ou a requerimento do próprio titular . 

Art . 5º . Salvo estipulaçâo em contrário, pertencerâo exclu­
SIvamente ao empregador, contratante de serviços ou entidade geradora 
de vínculo estatutárIo, os direitos relativos ao programa de computa­
dor, desenvolvido e elaborado durante a vigência de contrato ou de 
vínculo estatutário, expressamente destinado à pesquisa e desenvolvi­
mento, ou em que a ativIdade do empregado, servidor ou contratado de 
serVIços seja prevIsta, ou ainda, que decorra da própria natureza dos 
encargos contratados . 

Parágrafo únICO Ressalvado ajuste em contrário, a compensa­
çâo do trabalho ou serVIço prestado será limitada á remuneraçâo ou ao 
salárIo convencionado 

Art . bº . Pertencerâo, com exclusividade, ao empregado, ser­
vi dor, contratado de serviços os direitos concernentes a programa de 
computador gerado sem relação de trabalho, vínculo estatutárIo ou 
prestação de serVIços, e sem utilIzação de recursos, informações tec­
nológicas privilegIadas , segredos industriais e de negÓCIOS, mate­
rIalS, instalações ou equipamentos de empregador, contratante de ser­
VlÇOS ou entldade geradora de vínculo estatutárIo . 

Art . 7º . Os direitos sobre as derivações autorlzadas pelo 
titular dos direitos de programa de computador pertencerão a pessoa 
que as fizer , salvo estIPulação contratual em contrárIo 

Não constituem ofensa aos direItos do tItular do 
programa de computador 

\ 
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Fl . 03 Do Projeto de Lel que DIspõe quanto a proteção da proprIedade 
Intelectual de programas de computador, sua comercIalização no País, 

e dá outras provIdêncIas 

I - a reprodução, em um só exemplar, de cópIa legitimamente 
adquirIda, desde que se destIne a cópia de salvaguarda ou armazenamen­
to eletrônIco, hipótese em que o exemplar orIgInal servIrá de salva­
gual-da . 

I I 
IdentIfIcados 
refere, 

a citação 
o titular dos 

parcial, para fins didátICOS, desde que 
direitos do programa e o programa a que se 

, 
pre-111 - a ocorrência de semelhança de programa a outro, 

existente, quando se der por força das características funcionais 
sua aplicação, da observância de preceItos legais, regulamentares, 
de normas técnIcas, ou de limitação de forma alternatIva para a 

de 
ou 

sua 
expressa0 , 

IV - a Integração de um programa, 
tIcas essencIals, a um sistema aplicativo 
indispensável às necessldades do usuário, 
de quem o promoveu 

TÍTULO III 

mantendo-se suas caracteris­
ou operacional, tecnicamente 
desde que para uso exclusivo 

Das Garantias aos Usuários de Programas de Computador 

Art , 9Q , Aquele que comercializar programas de computador, 
quer seja tItular dos dIreitos respectivos quer seja licencIado, fica 
obrigado, no território nacional, a : 

VIÇOS 

1 - divulgar, sem ônus adiCIonal -as correçoes de eventuais 

11 - assegurar, aos respectivos 
técnIcos complementares relativos 

, 
usuarIOS, a 
ao adequado 

prestação de ser­
funcionamento do 

p rograma de computador, consideradas as suas especificações e as par­
ticularIdades do usuário; 

111 responder pela qualidade técnIca adequada, bem como pela 
qualidade da sua fixação ou gravação nos respectivos suportes fíSICOS . 

§ 1º Quando um programa de computador apresentar relação de 
dependência funCIonal com outro programa, deverão ser caracterizadas 
perante o usuárIO , inequivocamente, as responsabilidades individuais 
dos respectIVOS produtores ou titulares dos direItos de comerclaliza­
çao, quanto ao funCIonamento conjunto adequado dos programas 

§ 2 0 Caberá ação regreSSIva contra antecessores titulares 
dos direitos de programas de computador ou seus licenciados . 
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Fl 04 Do Projeto de Lel que Dispõe quanto à prote~âo da proprIedade 
intelectual de programas de computador, sua comerclaliza~âo no País, 

e dá outras providêncIas 

Art . 10 . O titular dos direitos de programa de computador ou 
seus licenciados, na situa~âo de retirada de circula~âo comercIal do 
programa de computador fica obrigado a 

I - comunicar ao público pela Imprensa ou, alternativamente, 
mediante notifica~ão devidamente comprovada, dirigida a cada usuário 
do programa i 

11 - cumprir o disposto no art . 9 0 desta Lei por um prazo de 
5 (cinco) anos, a partIr da comunica~âo de que trata o inciso 1, deste 
artIgo, salvo se o tltular dos direitos de programa de computador efe­
tuar a justa indeniza~âo de eventuais prejuízos causados a terceiros . 

programas 
CÓdIgO de 

Art. 11 . Alem do que dispõe esta Lei, a come r claliza~ão 
de computador sujeIta-se adicionalmente ao estabelecIdo 
Prote~ão ao Consumidor . 

TiTULO IV 

Da Comercializa~âo 

de 
no 

Art. 12 . A explora~âo econômica de programas de computador, 
no País, quando objeto de contratos de licen~a ou de cessão, livremen­
te pactuados, deverá fixar, quanto aos tributos e encargos exigíveIS , 
a responsabIlidade pelos respectivos pagamentos 

do r 

Parágrafo únICO Serão nulas as cláusulas que 

a) fixem exclUSIvidade de forma abusivai 

b) limItem de forma abusiva a produção, distribUIção e co-
mercIalização ; 

c) eXImam qualquer dos contratantes da responsabIlidade por 
eventuaIS ações de terceiros, decorrentes de vícios, de­
feItos ou violação de direitos de autor . 

TiTULO V 

Das Sanções e PenalIdades 

13 . Violar direitos de autor de programas de computa-

Pena - Detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa . 



Fl 05 Do Projeto de Lel 
lntelectual de programas 

e dá outras providênclas 

que Dispõe quanto a proteção da propriedade 
de computador, sua comerclalização no País, 

Art , 14 , A ação penal, no crlme previsto no art 13 desta Lel, e promovida medIante queixa, salvo quando praticado em prejUlZO da União, Estado, Distrito Federal, Município, autarquia, empresa pú­blica, sociedade de economia mista ou fundação sob supervisão ministe­rial . 

Parágrafo unlco . A ação penal e as diligências preliminares -de busca e apreensao, no crime previsto no art . 13 desta ~el, precedidas de vistorIa, podendo o juiz ordenar a apreensão das produzldas ou comerclalizadas com violação de direito de autor, versões e derivações, . em poder do infrator ou de quem as esteja do, mantendo em depóslto, reproduzlndo ou comercializando . 

-serao 
, 

copIas 
suas 

expon-

Art , 1~ . Independentemente da ação penal, o prejudicado po­derá intentar ação para proibir ao infrator a prátlca do ato lncrlml­nado, com a comlnação de pena pecuniária para o caso de transgressão do precelto . 

§ 

mulada com 
~ çao . 

1Q . A ação 
a de perdas 

de abstenção de prática de ato poderá 
e danos pelos prejuízos decorrentes da 

ser cu­
infra-

§ 2 0 A ação civil, proposta com base em violação dos di­reitos relativos a propriedade intelectual sobre programas de computa­do r, correrá em segredo de justiça 

§ 3° . Nos procedimentos cívels, as medidas cautelares de busca e apreensão observarão o disposto no parágrafo único do art . 14 desta Lei 

§ 4º . O JUIZ poderá conceder medida liminar prOibindo ao Infrator a prátlca do ato incriminado, nos termos do "caput" deste ar­tigo, indepen dentemente de ação cautelar preparatória 

§ responsabilizado por perdas e danos aquele que requerer e promover as medidas previstas neste e no artigo anterior, agIndo de ma fé ou espírito de emulação, capricho ou erro grosseiro, nos termos dos arts . 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil 

TíTULO VI 

Das Disposições Gerals 

Art , 16 , Os atos e contratos relativos a licença ou cessa0 de uso de programas de computador, de origem externa, estabelecerão a remuneração do titular dos direItos do programa de computador , reSl­dente ou domICiliado no exterior 

§ 10 A remuneração de que trata o " caput" deste artigo, n ao destoará na forma , nem excederá aquela usualmente pratlcada no mercado Internacional para a licença ou cessão do mesmo programa e d o ­c u me n tação técnica correlata 



Fl 06 Do Projeto de Lel que DIspõe quanto a proteção da proprIedade 
Intelectual de programas de computador, sua comercIalIzação no País, 

e dá outras provIdênCIas 

§ 2Q O remetente do correspondente valor em moeda estran­
geIra em pagamento da remuneração de que se trata conservará em seu 
poder, pelo prazo de 5 (cinco) anos, todos os documentos necessários à 
comprovação da liceIdade das remessas e da sua conformIdade ao "caput" 
deste artigo 

Art . 17. Os pagamentos relativos aos direitos de programas 
de computador de propriedade de empresa com sede no exterior pela sua 
controlada estabelecida no País, equiparam-se às transferências de"ro­
yaltles" e observarão as diSPosIções e limites previstos na Lei nQ 
4131, de 3 de setembro de 1962, e legislação posterlor ~ 

Art. 18 . Nos casos de transferência de tecnologia de progra-
mas de computador, será obrigatório, inclusive para fins de 
dedutibilidade da respectiva remuneração e demais efeitos 
nesta Lei, a averbação do contrato no Instituto Nacional da 
de Industrial INPI 

pagamento , 
previstos 

Proprieda-

Parágrafo únlco . Para a averbação de que trata este artigo , 
é ObrIgatória a entrega, por parte do fornecedor ao receptor de tecno­
logia, da documentação completa, em especial do código-fonte comenta­
do, memorial descritivo, especificações funcionais e internas, diagra­
mas, fluxogramas e outros dados técnICOS necessários à absorção de 
tecnologia . 

Art . 19 . Os programas de computador sao, para todos os fins 
de direito, lnclusive para efeitos trIbutários, conslderados como ser­
VIÇOS . 

Art , eo . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. el . Revogam-se a Lei 7 . 646, de 18 de dezembro de 1987 , 
e as disposições em contrário . 

, 



LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

LEI N9 5.988 - DE 14 DE 

DIZD4BRO DE 1973 

Regula os dIreitos autorais e cld ou­
tras provid~nclas . 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Na.cib-· 
nal decreta e eu sanc iono a seguin­
te lei : 

Titulo 1 

Dtsposições PreHmtnares 

Art. 19 Esta LeI regUla os direitos 
autoraIS, entenden do -se sob esta de­
nominação os d ireitos de autor e di­
reitos que lhe são conexos. 

~ 19 Os estrangeiros domic.illados 
no exterior gozarão da prot-eçao dos 
acordos, convenções e tratados ratiti­
cados pelo Brasil. 

§ 2</ Os apátridas equiparam-se, 
para os efeitos desta LeI, aos nacIO­
na Is do pais em que tenham domi­
cilio . 

Art . 2.· Os direitos autora!.s repu­
tam-se, para os efeitos legais . bens 
móve is . 

Art. 39 Interpretam-se restrltlva.­
mente os negóciOS juridlcos sobre d1-
reitos autorais. 

Art . 4° Para os efeitos desta leI, 
considera-se : 

I publ icação - a comunicaçãO 
r- , . da obra ao público; por qual­

quer forma ou processo; 
11 transmissão ou emissão 

difusão , por meio de 
radlOelétr icas, de SOIU, 
sons e imagens; 

a. 
ondB.:3 
ou de 

III retransmissão - a emlSSAo, 
Simultânea ou postenor , cUi 
transmlSSâo de uma empresa 

de radiodifusão por outra ; 
IV reprodução - a cópia ae obra 

li terar ia , c ientifica ou a:- t lstica 
bem como de fonograma; 

V - contrafaç:w - a reproduçào 
não autorizada; . 

VI - obra: 

a) em colaboração - quando e pro­
duzida em comum, por dois ou maIS 
li utores; 

b ) anônima - quando não se mal­
ca o nome do autor, por sua determi­
nação, ou por ser desconhecido; 

c ) pseudón ima - quando o autor 
/Se oculta sob nome su posto que lhe 
n âo possi bili ta a identificaçâo ; 

d I iné d ita - a que não haja slOo 
objeto de pu blicação; 

el póstuma - a que se publlque 
a.pos a morte do autor ; 

/) originária - a criação prilnlge­
na; 

(1) derivada - a que, corlSti tuinao 
Criação autónoma, resu lta da adap­
tação de obra or igmária; 

VII - fonograma - a f ixação, ex­
c lusi vamente sonora , em su­
porte matenal ; 

VIU - Videofonograma - a fixaçao 
de imagem e som em supor­
te material; 

IX - e<1 itor - a pessoa flsica ou 
jurídlca que adqu lre o d lrel­
to excluslvo de reprodução 
grá f ica da obra; 

X - produtor: 

a) fonograf ico ou videofonográfico 
- a pessoa f lSica ou Jundlca que, 
pela pn melra vez, proauz o tonogra­
ma ou o ndeolonograma ; 

b ) cinema to gr tifi co - a pessoa 11-
filca ou jundlca que assume a mlCla­
t lva , a coordenação e a responsabi­
li da de d a fe itura d a obra de proJeçao 
em tela; 

XI - empresa de radiodifusão -
a empresa de rádio ou de 
teievisão, ou meio análogo, 
que transmite , com a utiliza­
ção ou não, de fio , progra­
mas ao publ1co; 

XII - art ista - o ator, locutor, 
narra dor, declamador , cantor, 
ba ilar ino, mUSICO, ou outro 
qualquer interprete, ou exe­
cutante de obra literária , ar­
t!.stica ou cientiflca.. 

Art. 59 Não caem no dOmlnlo da 
União . do Es tado. do Distr ito Federa) 
ou dos Mun lcipios , as obras s imples­
mente por eles subvenC ionadas, 

Parágrafo único. Pertencem Q 

União , aos Es tados, ao D istr ito Fe­
deral 011 !,I) ~ !'.1 ~ ~:::ip: o.::; , Vii manLU!­
cri tos de seus arquIvos, bibliotecas ou 
r epa rtições . 

TÍTULO tI 

Das obras zntelectua&3 

CAPÍTULO 1 

Das obras zntelectuals protegIdas 

Art , 6Y São obras mtelectualS as 
cr iações do espirlto, de qua lquer mo­
do exteriorizadas, tais como : 

I - os livros, brochuras , folhet~. 
carta-missivas e outros escrl-
tos; 

n - as conferências, a locuções, 
sermões e outras obras da 
mesma natureza; 

111 - as obras dramáticas e ora­
mático-musicals; 

IV - as obras coreográlicas e pan­
tomímicas, cUJa execução 
cêmca se fixe por e sc rito ou 
por outra qualquer lorma; 

V - as composIÇões mUSicaiS, te­
nham, ou não , letra, 

Vl as obras cinema tográ ficas e 
as produzidas por q ua lquer 
processo ana logo ao da cine­
matografia; 

vn - as obras fotográficas e as 
produzidas por qualq 'ler pro­
cesso ana logo ao da fo to gra­
fla, d esd e que , pela escoiha 
de seu .objeto e pela s conal­
ções de sua execuçao, possam 
ser cOrlSlderadas c n ação ar­
tlstica; 
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VIII u obrai dt desenho, pIntu­
ra . ~avura . • cultura, e 11-
toa'raf la; 

IX - ai llulLraçbes. cartas rtoira­
flcas e outras obr&! aI. mes­
ma natureza: 

X - 06 projetos. esboços e ooras 
plLstlCIUi concernrntes a ge<J­
,rafla, tolX>iratla, t'ngenha­
ria , arquitetura , cenogralla e 
cl~ncla ; 

XI - as obras de arte aplicada, 
desde Que seu valor arllst lco 
possa diSSOCIar-se do cara ter 
industrial ao oOleto a Que 
esmerem soorepostas; 

XII - as adaptaçOes. traduções e 
outras transformações de 
obras orlgInar:as. desde que, 
previamente autorizadas e 
e não lhes causando dano, se 
apresentarem como criação 
intelectual nova. 

Art . 7<1 Protegem-se como ooras 
intelectuals mdependentes, sem pre­
JuizO d06 direitos dos autores das 
partes Que as constituem. as cole­tAneas ou as compIl ações. como sele-
tas. compêndIOS. antologIas. enciclO­
pédias , dlcionanos, Jorna IS, revIStas. 
coletâneas de textos lega IS, de despa­
c:hos. de deciSÕes ou de pareceres ad­
mmlstrat ivos, parlamentares ou jUdi­
Ciais. desde que , pelos cr iténos de 
seleção e organIzação, constItuam crl­
ação Illt.electual. 

Parágrafo único . Cada autor 
conserva . neste caso, o seu direIto so­
bre a SUl!. produção, e pudera repro­
duzi-la em separado . 

Art. õ> E' t iLuiar L1e direitos de 
autor. quem ada pta, traduz. arranja ou orquestra obra calda no dorrunlO 
pUblico; tO<l&via não pode quem assIm 
age. opor-se a outra adaptação, ar­ranjo, orquestração ou tradução, sal-
vo se for copia da sua. 

Art. 9'? A cOpia de obra de arte 
plástica feita pelo proprlo autor é as­
&egUrada a mesma proteção de que 
eoza o orlg1nal . 

Art. 10 . A proteção à obra inte­
lectual abrange o seu tltu !o , se ongl­
nal e inconfundível com o de obra. 
do mes:no i:ênero, dIvulgada anterior­
mente por outro autor. 

Parágrafo único. O titulo de pu­
blicações penodlcas, inc luSIvr JornaIS, 

é protegIdo até um ano após a sai-

da de leu Oltlmo nOmero, uIvo •• 
foram anu:\lA, caso em Que eue pra- " L. " ~o~ 
10 ae eleva.rá a doIS an05. <)" (J .r.o 

Art . 11. As duposlçOes de!ta le J ~/l1 não se aplicam 1.05 lextos de tra' ... • <los ou convençOes. leiS. decretos , rt:!. (\ ~ gU lamentos. deCISões JudlclaUl e d '}o V .... ~ ma is atos ofiCiaIS . oJ .. ~' 

CAPtTtrLo D 

Da autoria da. obras fnulectuata 

Art . 12 . Para ldentlflcar-Soe como 
autor , poderá o cr iador da obra Inte­
lectual usar Ol' seu nome CIvil , com­
pleto ou abreViado até por suas ini­
c iais. de pseudôn imo ou de qualquer 
s inal convencional . 

Art. 13. Considera-se autor da obrll. Intelectua l. não havendo prova 
em contrário. aquele Q:Je, por uma 
das modalidades dl' Idrnti!lcaçAo re­
feridas no artigo antenor. tiver. em 

conformIdade com o uso . indicada ou Il.nunclaua essa qual1dade na sua ut.1-
llzação. 

Parágnfo Qntco. Na falta c1e in­
dicação ou anuncIo. presume-se au­
tor da obra Intelectua l. aquele que a 
tiver utlllzado pu bllcamente. 

Art . 14. A a utorl.8 da obra em e<>­
laboração é atríbuída àquele ou àque­
les colaboradores em cUJo nome, p.seu­

dõnímo ou sinal convencional for ut.1-
llzada. 

Parágrafo único . Não se considera 
colaborador quem simplesmente aUJCI­
l10u o 9.utc!' ~::. p:cdüçêi0 Ud ó1.Jfa In­
telectual, revendo-a. atuaJlzando-a, 
bem como 'flScallzanoo ou dlnglndo 
su~ edIção ou su&. apresentaçao pelo 
teatro, cinema, fotografIa ou r8AlIOOl­
fusão sonora ou audIOVISual . 

Art . 15 . Quando -se tratar de obra reallzada por dlferen tes pessoas , mas 
orgamzada por empresa Singular ou 
coletiva e em spu nome utillzada , a 
esta cabera sua autona. 

Art . 16. SAo co-autores da oOra 
clnematografica o autor do assunto 
ou argumento l1teràno . mUSIcal ou 
lltero-muslcaJ, o diretor e o proou­
to r 

Parágrafo tlnlco . Cons ideram-se 
co-autores de desenhos an imados 06 
Que Crtll m os desenhos utilizados na 
oera cmematográflca . 



Do reg1,tro ciaa obra, 1ntelecClLau 

Art. 17 . Para 5eiUfança de seU! 
direitos. o autor da obra lntelectuaJ 
poderá registra-Ia. conIorme lua na­
tureza . na B lbl lot.e<:a Naclona.J . na Es­
cola de 'ldUSICa. . na Escola de Belas 
Artes da Un iversidade Federal do 
Rio de Jane iro, no Instituto Nacio­
nal do Cinema . ou no Conse lho f 'e­
deral de Enienharla, Arquitetura e 
A~onorn1a. 

f 1.· Se a obra for de naturezA. Que comporte registro em mal.S de 
um desses órgãos. devera ser TegI.St.ra­
da naquele com Que t iver maIOr aIl­
nldade . 

I 2° O Poder Executivo, mediante 
Decreto, poderá , a qua.lquer tempo, 
reorgan izar os serviços de reglst.ro, 
conferindo a outros órgãos &5 atrlbUl­
çOes a Que se retere este artigo . 

I 39 Não se enquadrando a obra 
nas entidades nomeadas neste artI­
go, o registro poderá ser feito no 
Conselho NaCIOnal de Direito Auto­
ral. 

Art. 18 . As dú vidas que se levan­tarem quando d o registro serão sub­
meti das. pe lo órgão que o está pro­
cessando. a decisão do Conselho Na­
cional de Direito Autora.!. 

Art . 19 . O registro da obra Inte­
lect ual e seu respe<:tlvo traslado se­
.cãO sratuitos . 

Art . 20 . Sa lvo prova em contrário, 
oé autor aquele em cu jo nome foi re­
gistrada a obra intelectual. ou cons­
te do ped ido de hcenclamento para 
a obra de engenharl3. ou arquitetura. 

TituLO m 

Dos àiTeltos do autor 

CAPtTuLo I 

DispoSições preliminares 
Art. 21. O autor é t itu lar de di­

reitos morais e pa trimon ia is sobre a 
obra intelec tual que produziu . 

Art. 22 . Não pode exercer direitoõ autora is o t itu la r cu ja obra fo i re ti­
rada de circulação em Virtude de sen­
tença Jud icia.! irrecornvel. 

Parágrafo UOlCO. Poderá, entre­
tanto, o autor re lvindu:ar os lucros, 

eventualmente a uferldo& com a expio­
raçAo de sua obra , enquanto a mes­
ma esteve em clrculaç1o. 

Art. 23 . Salvo convenção em contri­
rio. os co-autores da obra Inl.elect·Ja.l 
exercerão, de comum acordo, seus di­
rei tos . 

Pará~afo único . Em caso de dl­vergéncla , decidirá o Conselho Na­
cional de DI:elto Autoral , a requer1-
mento de Qualquer deles. 

Art. 24 . Se a contribuição de CAda 
oo.autor pertencer a gênero diverso, 
qualQuer deles poderá explorá.la sepa­
radamente, desde Que nlo haja pre­Juizo para a utilização e<:on6m1ca da 
obra comum. 

CAP1Tc"Lo n 
Dos direito! morats do autor 

Art. 25. Slo direitos morais do au­
tor: 

1 - o de reivindicar, a qualquer 
tempo, a paternidade da obra ; 

TI - o de ter seu nome. pseudOnl­
mo ou sinal convencional Indicado ou 
anunciado, corno 6endo o do autor, na 

utilização de sua obra ; 
m - o de conservá-la inédita; 
TV - o de asegurar. lhe a integn­

d.aàe . opondo-se a quaisq "Jer modifi­cações . ou à prática de atos que, de 
qualquer forma , possam preJudicá-la, 

ou at ingi-lo. como autor , em sua repu­
tação ou honra ; 

V - o de mOd1ficá...la, antes ou de­
pois de utilizada; 

VI - o de retirá-la de clrculaçAo, 
ou de lhe suspel"der qualquer forma 
de utilização já autorizada . 

I 19 Por morte do autor, transmi. 
tem-se a seus herdeiros os d ireitos & 
Que 6e TPferem os incisos 1 a IV des­
ti: artigo . 

, 20 Compet e ao Estado, que a exer. 
cera atTa vês do Conselho Nacional de 
Direito Autoral. a defesa da Integri­
dade e l:elll1inidade da obra calda em domin1o público . 

I 39 Nos casos dos Incisos V e VI 
deste artigo, re:;salv.a:m-se as indenI­
zações a ~ercei ros. quando couberem. 

Art. 26 . Cabe exc lus ivamente ao d i­retor o exerc icio dos dir eitos morais 
sol:lre a obra cinematografica ; mas 



\ ele ~ poderâ Impedir a utilizado d~ 
pelJcula após sent.enç~ judicIal pas­
aad& em JUlgado . . 

Art. 27 . Se o dono da construção. 
executada segundo projeWl arqu itetõ­
nico por ele aprovado, nela Int.rodu­
zir alt.erações . durante sua exccuc;áo 
ou após a oonclusão , sem o consenti­
mento do aut.or do projet.o , podera 
este repudiar a paternIdade da con­
cepção da obra modUlcada, não sen­
do licito ao proprietáno, a partir de 
entAo e em proveito próprio, d á-la 
como concebida pelo autor do proje­
to inicial . 

Art. 28 . Os direitos morais do au­
tor 510 lnaliená veis e irrenuncia veis. 

Dos cf1reitDs patrtmomat" cü> autor e 
de nw du ração 

Art. 29. Cabe ao autor o direito de 
utilizar. fruir e dispor de obra lJte­
rária , artistica ou cientlfica. bem 
oomo o de autorizar sua utilização ou 

fru ição por terceiros, no todo ou em 
parte. 

Art.. 30. Depende de autorização do 
autor de obra literária, artlstlca ou 
clentiflca, Qualquer forma de sua uti­
lização. assim como: 

I - a edição; 

II - a tradução para qualquer 
idioma; 

m - a adaptação ou inclusão em 
fonograma ou película cinematogTá­
fica; 

IV - a comunicação ao público, di­
reta ou Indireta , por q:l&lquer forma 
ou processo, como: 

a) execução, representação , recita­
ção ou declamação ; 

b ) radiocillusã.o sonora ou audiov1-
sual ; 

C) emprego de altofalantes., de te­
lefonia com fio ou sem ele, ou d~ 

aparelhos a.nalogos ; 

d) videofonografia. . 

Parágrafo único . Se essa fixação 
for au torizada. sua execução pública , 
por qualquer meio. só se poderá fa­
zer com a permissão prévia , para cada 
vez., do titular dOs direitos patrtmo­
n1&l.s de a ut.or . 

-

Art . 31 . Quando uma obra. felt .. 
em colaboração não for dlvislvel , ne­
nhum dos colaboradores. 60b pena de 
responder por perd:u e danos . poderã, 

sem consentlment.o dos demais , publi­
ca.la . ou autorizar-lhe a publicação, 
salvo na coleção de suas obras com­
pletas . 

t 19 Se divergirem Os colaboradores , 
decid irá a maioria, e, na fal ta des t a , 
o Conselho Nacional de Direito Auto~ 

ral, a requerlment.o de Qualquer de­
les. 

~ 20 Ao colaborador dissidente , po­
rém. fica assegurado o direito de não 
con tribuir para as despesas da publl.. 
cação. renunciando a sua parte noo 
lucros. bem como o de vedar que ae 
inscreva o seu nome na obra . 

I 39 Cada oolaborador pode, entre­
tanto, indiv1dualmente, sem aquies­
céncia dos outros , registrar a obra e 
defender os próprios direitos contra 
terceiros. 

Art. 32 . Ninguém pode reproduzir 

obra. Que não pertença ao dominio 

público, a pretexto de anotá-la, co­

mentá .la , ou melhorá-la, sem permiS­

são do autor . 

Parágrafo únioo. Podem. porém. pu­
blicar .se , em separadO, Os comentá­
rios ou anota.ções. 

Art. 33 . As cartas missivas nko po­
dem ser publicadas sem pe:-missão do 
autor , mas podem ser juntadas como 

doc'.1mento . em autos oficiais. 

Art. 34 . Q:umdo o aut.or. em vir­
~ude de r~vi,;tw, li ver dado à obra 
versão definitiva, não poderão seus 
sucessores . reproduzir versões ante­
riores. 

Art. 35 . As diversas formas de ul1-
lização da obra intelectual são inde. 
pendentes entre sI. 

Art. 36 . Se a obra Intelectual for 
produzida em cumprimento a dever 
funcional ou a contrato de trabaillo 
ou de prestação de serv1ços . os direi­
tos do aut.or. salvo convenção em con ­
trário, pertencerão a ambas as par­
tes ' conforme for estabelecido pelo 
Conselho Nacional de Direito do Au­
tor. 

§ 19 O alltor terá direito de reunir 
em livro. ou em suas obras oomple­
tas, a obra encomendada, após um 
ano da primeira publicação . 
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I 29 O autor recobrará 05 direitos 
patrimWl1ais 60bre a obra encomen­
dada, 6e esta nw for publicada den­
tro de um ano após a entrega dos 
originais, recebidos sem ressalvas por 
Quem a encomendou. 

Art . 37. Sal vo convençã.o em con­
trario. no contrato de prcdução. os 
dU'eitos ps..trimonlals Eiobre cbra ci­
nematográfica pertencem ao &eu pro­
dutor . 

Art. 38 . A aqulsiç§.o do original de 
uma obra. ou de exemplar de seu ms. 
trumento ou veiculo material de u~lJ. 
zaçtio. não contere ao adquirente 

.Qualquer dos direitos patrimcniais ao 
au \.Or . 

Art. 39. O autor , que alienar obra 
de arte cu manu.õcrito , sendo onginals 
ou dIreitos patrimoniais sobrp ohrR in­
telectual, tem direito irrenunciável e 
mahena vel a participar na mals-valla. 
que a eles advierem, em benefIcio do 
vendedor, quando novamente aliena . 
dos . 

S }9 Essa participação &erá de vinte 
por cento sobre o aumento de preço 
obtIdo em cada alienação, em face da 
imedJatamente anterior . 

§ 2? Não se aplica o dispo,;to neste 
artigo quando o aumento do preço re · 
.sultar apenas da desvalorização da 
moeàa. ou quando o preç:o alcançado 
Coi inferior a CIDCO vezes o valor do 
maior salário-mínimo vigente no País. 

Art . 40 . Os d ireitos patrimoniais do 
au tor, excetuados cs rendJment05 re­
sultantes de sua exploração. não se 
comunicam, salvo se o co:lt.ráno dis. 
pu.ser o pacto antenupcial. 

Art . 41 . Em se tratando de obra anõn ima ou pseudõn ima. caber:i. a 
qu em publ:cã-la o exerclcio dos direi­
tos patnmor.iais do autor . 

Parágrafo único. Se, porem. o autor se deI a conhecer, assumi ,:i, ele o 
exercício desses direitos. ressalvados 
porem. Os adquindos por terceiros . 

Art . 42 . Os d ireitos patrimoni.l:s do 
. autor perduram por toda sua vida . 

§ 19 Os filhos . os pa is, ou o ::õnju~e 
gozarão \'it..:l.liciamente dos dire ' (,oS 
patrimcnla i.!: do autor que se lhes 'o­
rem transmltidos por suces.s.ão 'DOrtls 
causa . 

~ 29 Os demais sucessores do au~"'r 
gozarão dos d ire itos patrirnon;l\is r,'.J:! 
este lhes transmitir pelo penodo de 

sessenta anos, a contar de 19 de ,.­
neiro do ano subseQUente ao de 6eU 
falecimento , 

t 39 Aplica-se ls obras póstums.! o 
prazo de proteção a que aludem 08 
paTagra!os precedentes. 

Art . 43 . Quando a obra intelertua" 
realizada em colaboração, for !r,divl­
sivel, o prazo de proteção preVl.5to no.s 
ti 19 e 29 do artigo anterior contal­
se-a da morte do último d06 col9.oo­
radores sobreviventes. 

Parágrafo único. Acresoer-se-lo aua 
dos sobreViventes os direitos de .I.uwr 
do colaborador Que fale~r 6em suces­
&Ores. 

Art. 4-4 . Será de sessenta · anil! o 
prazo de proteção aos direitos patrl­
monill is ~b~ o~!"!)..!; ::.~e~ lmd.S Ou 
pseudónimas. contado de 19 de lanelro 
do ano imediatamente posterior ao ao. 
primeira publlcação. 

Paragrafo único. Se. porém. o Ii~­
tor, antes do decurso desse prazo, se 
der a conhecer, aplicar-se-á o dis­
posto r.o art . 42 e seus parágrafos . 

Art. 45 . Também de sessenta anos 
será o prazo de proteção aos direitos 
patrimoniais sobre obras cinp.ma.!J).... 
graficas, fonograficas, fotográficas, e 
de arte apl icada, a contar de 19 de 
janeiro do ano subseqüente ao de Eua. 
conclusão. 

Art . 46. Protegem-se por 15 donos 
a contar. respectivamente, da publ!­
cação ou da reedição. as obras enco­
mendad2.S pela União e pelOS Estad03, 
Municipios e Distrito Federal . 

Art . 47 . Para os efeitos desta lei, 
consideram-se Eucessores do autor 
seus herde iros até o 1Oegundo grau. na 
linha reta ou cola tera!. bem (;0;00 o 
cõnjuge, os legatãrios e cessionari<l5. 

Art . 48. Além das obras em rela ção 
às quais decorreu o prazo de proteção 
aos d ire itos patrimoniais, pertenc.!Q 
ao dominio público: 

I - as de autores falecidos ~ue não 
tenham dentado sucessores: 

II - as de autor desconheCH!'), 
transmitidas pela tradiçáo ora l: 

111 - as publicadas em palses qu~ 
não participem de tratados a ~ue te­
nha aderido o BrasIl . e que não C\)n­
firam aos autores de obras aqui pubJ. ­
cadas o mesmo tratamento que .1 ,:;­
pensam aos autores sob sua jun.s<lI­ção. 
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Art. 49 . Nlo co!l!t1tui ofenu »1.16 
c1jl"'tit.os do autor : 

I - A reproduçlo: 
(l) de tnchoe; de obrns já publlca­

C1&S, ou &Jr.da que Integral. de peque­
nas comr;oslçôes alheias no contexto 
de obra maior, desde que esta apre­
.ente cnrater cientifico, dldátlco ou 
religioso, e haja & Indicação da ','rl­
,em e do nome do au~; 

li) na Imprensa diária ou perió­
dica, de nOUcla ou de artigo Informa­
tivo, sem carater lILerarlo, publlcadt15 
em diários ou periód icos, com a m~ll· 
çáo do nome do autor, se assin'l.dtM, 
e da publica.çá<> de onde foram trans­
critos; 

• c) em diários ou periódicos, de (i~-
cursos pronunciados em reuniões pu­
blicas de Qualquer r.atureza; 

cf) no corpo de um escrito, de Obras 
de a.rte , que sirvam, como acessó~i ,), 
para explicar o texto, mencion3.d0S o 
!lome do autor e a fonte de Que ;)T(~ 
vieram; 

el de obras de arte existentes em 
logTa.c\ouras publicos; 

I> de retratos, ou de outra forma de 
represen~ão da efigie , feitos sob 
encomenda, Quando realizada p~;o 
propnetaTlo do objeto encompnda.ao, 
ná<> havendo a oposição da pessoa ne­
les representada ou de seus herdelI'03. 

n - A I"'tprodução, em um só exer.1-
plAf' . de Q1..!!!.!q~~!' 0::-:". C:i:l!.a;-.j.0 4Ui: 
ná<> se destine à utilização com In­
tuito de lucro; 

m - A citação, em livros, )orna.s 
ou revistas, de passagens de qualquer 
obra . para fins de estudo, criti::a vu 
polêmica; 

IV - O apanhado de lições ~'ll ~s­
tabelecimentos de ensino por c!.quelE's a Quem elas se dirigem, vedada, po­
rem, SUa publicação. Integral ou par­
cial . sem ~utorizaçá<> expressa de 
Quem as ministrou; 

V - A execução de fonogTamas e 
transm ;~~ de rádio ou tele vi.;;áo fOm 
estabe lecimentos comerciais, para àe­
monst.ração à clientela; 

VI - A representação teatral .~ & 
execução muslcal. Quando reallzad:J.S 
no recesso familiar ou para fins ex-

elUAlvAmer.t.e dld6t1cos, nos Iocal.a de 
enllno, nf\o havendo. em qu&lquer 
CUO. Intuito de lucro; 

VII - A utilizaçÃO de obras intt­
Jectual.a quando indlspenstlvels .. 
prova judiciária ou administratIva. 

Art . 50 . s~o IIVTE'S ~ pará rrasea e 
parÓdias que nAo forem ver:h.:let p :'!3 
reprod uções da obra originaria, !l~m 
lhe Implicarem descrédito. 

Art . 51. !: licita a reprodução de 
foto!::rafla em obras cientificas ou dI­
dáticas , com " Indicaçá<> do nome do 
autor. e mediante o pagamento Il " ,0.;[1. 
de retrlbuiçno eQuitatlva. a ser f1X:lO'l 
pe )f) Conselho Naclor.al de D1reir.o 
Autoral. 

CAPttuLo v 

Da ceu40 dos dtrettos do autor 

Art . 52 . Os direitos do autor pIr 
dem ser, total ou pa.rclalmente , Ce::ll­
dos a terceiros por ele ou por ~ 
sucessores, a titulo universal ou !:Ul­
gular, pessoalmente ou por meio Oe 
representante com poderes espeCU\5 . 

Paragrafo único. Se a transmissão 
for total, nela se compreendem todos 
os direitos do autor , !alvo os de na­
tureza personalíssima, como o de in­
troduzir modificações na obra, e os 
expressamente excluídos por lei. 

Art. 53 . A cessão total ou parcial 
dos direitos do autor , Que se fara 
~empre por escrito, presume-se one­
rosa. 

I 1.0 Para .aler perante terceiros. 
devera a cessão ser averbada à mar­
gem do registro a Que se refere o 
artigo 17. 

I 2.° Constarão do instrumento do 
negócio jurídico, especificadamen·.e, 
Quais os direitos objeto de cessão, liS 
condlções de seu exercício quanto ao 
tempo e .0 lugar, e, se for a titu lo 
oneroso, quanto ao preço ou retribui­
ção . 

Art . 54. A CessA0 dos drreltos do 
autor sobn obras futuras será permi­
tida se abranger, no máximo, o pe­
ríodo de cinco anos . 

Parágrafo único. Se o período es­
tipulado kIr indeterminado, ou su­
perior a ciIDco anos, a tanto ele &e 
reduzirá, dii!:o.inuindo-se, se for o caso, 
na devida proporção, a remuneração 
esti pu ladL 
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ArL . 55 . A~ prova em contrário , 
presume-se que os colaboradores oml­
t idos na dlvul&açlo ou publicaçio da 
obra cederam seus dlrelt06 áqueles 
em cujo nome foi ela publicada . 

Art. 56 .-' A trad ição de neptlvo, 
ou de melo de reprodução análo~o. 
Induz à presunção de que forll.m c~ 
didos 05 direitos do autor sobre a lo­
toiTafl&. 

TITULO IV 

Da utiltzaçdo de obra.! tntelectWlu 
CAPtnn.o 1 

Da edtçdo 

Art . 57 . M~i!!.nt~ cont:':!.tc ~~ ed!­
ção. o editor. obrigando-se a repro­
duzir mecanicamente e a divulgar Do 
obra llterarla, artistlca , ou cientifica, 
que o autor lhe confia . adquire o di­
reito exclusivo a publicá-ia , e explo­
rá-la. 

Art . 58 . Pelo mesmo contrato pojo 
o au ~or obrigar-se à feitura de obra 
literária . artistica, ou cientifica, em 
cUja publicação e d ivulga.çã.o se em­
penha o editor . 

f l,D Não havendo termo fiJt3.:jo 
para a entrega da obra, entende-se 
que o autor pode entregá-la quand0 
lhe convier ; mas o ed itor pode fix:u ­
lhe prazo , com a cominação de res­
cindir o contrato . 

§ 29 Se o autor falecer antes de 
concluída a obra , ou lhe for impo.5-
slvel lerá- la a cabo, poderá o ed.ltoy 
considerar resolvido o contrato. ainda 
que entregue parte considerável ' Ia 
obra , a menos que, sendo ela autl~mo­
ma . se d ispuser a ed itá-la . med ia nte 
pagamento de ret r ibuição proporcio­
na l. ou se, consentindo os herdeir::>s. 
mandar terminá -la por outrem, indi ­
cando esse fato na edição . 

§ 3.· e veda da a publicação . se (') 
autor mani festou a vontade de só pu­
bli cá -la por Inteiro, ou se assim o de­
cidem seus herdeiros . 

Art. 59 . ~ntende-se Que o contra­
j.o versa apenas sobre uma edição. se 
não houver clá usula expressa em con · 
trárlo . 

Art . 60 . Se, no contrato. ou ao 
tempo do contra to , o autor não t iver 
pelo seu trabalho, estipulado ret.ri-

bulçl.o, terA esta arbitrada pelo Con­
lelho Nacional de DIreito Autoral . 

Art. el. No Ill!nclo do contrato. 
considera-se que cada ediçl.o Ie COM­
tltul de dois mil exemplares . 

Art. 82 . Se os orlilnaa foram en­
trerues em desaoordo com o ajustado, 
e o ed itor não os recusar nos tr inta 
dias legulntes ao do re<'eblmen to 
têm-se por aceiw &S alterações intro­
duzidas pelo autor . 

Art . &3. Ao editor compete fixar 
o preço de venda, lem, todavia, poder 
elevá-lo a ponto Que embarace a cU'­
culação da obra. 

Art . 64 . A menos que os d1re1~ 
patrimoniais do autor tenham sido sl­
qUiridos pelo ed itor . numerar-se-l~ 
todos os exemplllres de cada edlçl:>. 

Parágrafo único . Considera -se c:m. 
trafação, sujeitando-se o editor ao 
pagamento de perdas e danos, qual­
quer repetição de número, bem oomo 
exemplar não numerado. ou Que apre-­
sen te número que exceda a ed ição COD ­
tratada. 

Art. 65. Quaisquer que sejam II.S 

condições do contrato, o editor 6 
obrigado a facultar ao autor c eX:lrre 
da escr ituração na parte Que lhe evT­
responde, bem como a 1nIormá-lo 
sobre o estado da ediçã.o. 

Art. 66. Se a retrlbulção do autor 
fic.:ar dependendo do éx 'tc; ~a venda. 
será obrigado o editor ~ lhe prcstllr 
contas semestralmente . 

Art. 67 . O e<i itor não pode fazer 
abreviações, adl~'ões ou modificações 
na obra, sem permissão do autor . 

Art . 68. Resolve-se o contrato de 
edição, se, a partir do momento ero 
Que foi celebrado, decorrerem trê.5 
anos sem que o editor publi que n 
obra. 

Art . 69 . Enquanto não se ~go~a . 
rem as edições a que ti ver d ireito o 
ed itor, não poderá o autor d is por do 
sua obra. 

Parágrafo (mico. Na v!5,'ênc!fI do 
contrato de edição, assiste ao editor 
o d ireito de exigir que se re~il · <1(. 
circ ulação edição da mesma o':lrd fe i­
ta por out.rem . 

Art . 70 . Se. esgota da li ú :tima ~dl­
ção, o ed itor, com d ireito a outra, a 
não publicar, poderá o autor lntimlÍ· 

' . 
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40 Judicialmente a Que o ra,," .m Cll~-
10 prazo. sob pena de perder ~Quel, 
dlrelto. al~m de responder peJOS dl!­.nos. 

Art. 71. Tem dlrfllto o au~r a 
fazer . nas ~I,.õe~ sucesslva.- J, :;\'1\15 
obrllS , as emen<1n!o e alter'lções Que 
bem lhe p3rec~r . 'Tlil" It. elas tmr;.J~~ · 
rem iastos extrD.orllnl\rlos ... edi­
tor . a este caber á Indenização . 

ParáiTafo único, O editor po1erá 
-opor-se às alterações Que lhe prejudi­
Quem os Interesses . ..>lendam a re;> u' 
taçAo. ou aumentem a responublll ­
dade. 

Art . 72 . Se. em nrtudf' d~ SUl! 
natureza. for necessária a .. tual l~lI.ç '-\() 
tia obra em novas e~;cOes o ed\to~ , 
negando-se o a utor a fazê-la . dela po­
derà encarregar outr~m . men;:;f':lan­
do o r .. to oa edição. 

CutroLo 11 

Da representaçt10 e uecuc~) 

Art. 73. Sem autorização :\0 3\)­
toro não poderão ser transmitidos 1>eIO 
rádio. serv iço de alto-!alan~es , le!e­
visão ou outro meio 9.nálol;O, "epresen­
tados ou executados em e.spetci··t; lO,< 
públlros e aud ições públlcas. Que vi­
sem .. lucro direto ou indlre r,0. ,' rama 
tragédia . comédia. composição rnl! l>I­
cal. com letra ou sem el" . ou obra ,jt' 
caráter pssemelhado. 

I 1.- Consideram-se espetáculos pú ­
blicos e audições públicas. para os efei­
tos iegais. as representações ou exe­
cuções em locais ou estabelec imentos. 
como teatr05, cinemas. salões de baile 
ou concerto. boates. bares. clubes rle 
,qualquer natureza. lojas comerc iaIS e 
~dustriais. estádios. circos. restaurao 
tes.. hotéis. meios de transporte de pas · 
sageiros terrestre . marítimo. fluv ia l 
ou aéreo. ou onde quer que se repre­
sentem. executem, recitem. interpre­
tem ou transmitam obras Intelectuais. 
com a participação de artistas remu­
nerados. ou mediante quaisquer pro­
cessos fonomecânicos. eletrônicos ou 
a udiov is uals. 

I 2." Ao requerer a aprovação do 
espetáculo ou da transmissão. o em­
presário deverá apresentar à autori­
dade po li cial. observando o disposto na 
legiSla cão em \-igor . o programa, 
acompanhado da autorização do autor . 
mtérprete ou executante e do produtor 

de proiTamu, ~m oomo do ~Ibo 
de recolhImento em ai~ncla bancária 
ou po.s~l. 0'.1 ainda documento f'Quiva­
lente em forma autorIzada pelo Con­
aelho Nacional de Direito Autoral. lo 
favor do Escritório Central de Arre­
cadação e Dlstnbuçào. de Que trata o 
art . 115. do valor . dos dlreltas auto­
rais das obra.s proiTamadas . 

t 3,· Quando se tratar de represen­
tação teatral o recolhimento será fe l:.o 
no dia seguinte ao da representação. 
à vista da rreQU~ncla ao espetáculo. 

Art . 74 , Se não foi fixado prazo 
para a ~presentaçflo ou execução. 
pode o autor . observados os usos lo­
cais, LSSlná-lo ao empresário. 

Art . 75 . Ao autor assiste o direito 
de opor-se a representação oU' "!X'e­
cuçAo que não esteja sufic1ente­
mente erualada . bem como o ele fls· 
calizar o espetáculo. por si OU por 
delegado &eU . ~ndo . para isso. livre 
acesso. durante as repre!en tações ou 
execuçõe.s . ..o local onde se reali­zam . 

Art . 76 , O autor da obra não po­
de alterar-lhe a subst.á.ncia , 6em 
acordo com o empresário Que a faz 
representar . 

Art. 77 . Sem licença do autor . nA.o 
pode o empresário comunicar o ma­
tl\lScrito da obra a pessoa estranha à 
representaçà.o. ou execução . 

Art. 78 . Salvo se abandonalem Il 
empresa . não podem os principais In­
térpretes e 05 diretores de orque.~trl\ 
01i coro. escoUúdos de comum acordo 
pelo autor e pelo empresário. ser subs­
tituido por ordem deste. sem Que 
6Quele con.s1Dta . 

Art. 79 , E' impenhorável a parte , 
do produto dos espetáculos reserva­
da aO autor e &05 artista.s . 

CAPÍTULO m 
Da utilização de obra de a.rle J)lásttca 

Art . 80. Salvo convençà.o em con­
trário. o autor de obra de arte p.ás­
tica . ao alienar o obj€to em que ela 
se materializa. trarlSmite ao adqui­
rente o direito de reproduzi-la. ou de 
expô-la ao público. 

Art . 8l. A autorizaçà.o para repro­
<luzir obra de arte plástica. por qual­
quer processo , deve cOrlSta-r de do­
cumento, e se presume onerosa . 

, " . , 
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CAPtroLo IV 

De ut1ltz4ç40 cU obra Ictovráf1ca 
Art. 82. O autor de obra fotqrá­fica !.em direito a reprod:lZ.i-lA. di­fundi-la e colocá-la À venda. observa­das as restrições à exposIção. reprodu­ção e venda de retratos. e sem pre­juizo dos dlrrltos de autor SoObre a obra reproduzida. se oe artes [jiUfat.iva:s. 

f 1.0 A foto"rafla. Quando divulgada. inalcaré de forma leglvel. (' nome do seu autor. 
I 29 E' vedada a reprodução de obra fotográfIca Que niw esteja em absoluta consorlAncia com o origi­nal, salvo preVla autonzaçã.o do au­tor. 

CAPtnrLo " 

Da ut1liUU;40 de Icmogra'm4 Art . 83. vrlADO. 

CAPÍTUU> VI 

Da utiltzaçáo de obra cinematográfica 

Art. 84. A a.utorlzação do autor d· obra intelectual para sua produ· çáo clnematograIlca implica. salvo disposição em contrario. licença para a utillzação económica da pelicula. 
§ 19 A exclusividade da autori7~.l~ depende ae clausula expressa. e ces­lie dez anos a.pos a celebraçao do contrato. ressalvado ao produtor da obra cinematografica o direito de con­tinuar a exibi-la. 
§ 29 A auto:ização. de Que trata este artigo apllcam-se. no Que cou­ber. as normas relativas ao cont.rato de edição. 
Art. 85. O contrato de produção clnematogràflca deve estabelecer: 
I - A rem:.meração deVIda pelo pro­dutor aos demaiS co-autores da obra e aos artistas intérpretes ou exe­cutantes. bem como <> tempo, lugar e forma de pagamento; 
n - O prazo de conclusão da obra; III - A responsablildace .:lo prv­dutor para com os demais co-auto­res . artistas interpretes ou e~ecutan­teso no caso de co-produção da obra cinematografica. 
Art. 86. Se, no decurso da proou· çã.o da obra cinematogràfica, ';J..IIl de 

sew colaboradores, por qualquer ~ tlvo. Interromper. t.emporárta ou de­flnltlvament.e. sua partjclpaç~ nlo­perderá os direitos Que lhe cabelD quanto • part.e Já exp.cutada. mu não poderá opor-se a que esta .eJa utilizada na obra . nem a Que outrem o substitua na ~ua conclusão. 
Art. 87. Alé m da. rem uneração es­tipulada. têm os demais co-autores. \.Ia obra cinematográfica o tUrelto de receber do produtor cinco por cento para. serem entre eles repartidos . dos rendimentos da utilização econõmka da pellcula Que excederem ao décuplo do valor do custo bruto da. produção. 

Parágrafo únl~ . Para esse fim. obriga-se O produtor a prestar .;00-tas anualmente aos dem&1s co-auto­res . 
Art. 88 Não havendo 1Isposlç§.~ em contrário . poderáo os co-autore3 de obra cinematográfica utlllur-se em gênero diverso. da parte que constitua sua contribwção pessoa.!. 
Parágrafo único. Se o prorlutor nâo concluir a obra clnematogr á fica. no prazo ajustado, ou náo a fizel proje­tar dentro em três anos a contar d& sua conclusão . a utilização a que se refere este artigo será livre 
Art. 89 Os direitos autor:ltS relatl­vos a obras musicais, Jitero-musicals e fonogramas lnclwdos em filme.; serão devidos a seus titulares pelos rcspon­savels dos locais ou estabderimentos a que alude o ~ 19 do art 73 . ou pelllS' emissoras de televisão. Que os exibi­rem. 

Art. 90 A exposição, difU3ào ou exi­bição de fotografias ou filmes de ope­rações cinirgicas dependem :ia auton­zação do cirurgião e da p~sso'\ opera­da. Se esta for falecida, da de seu cón· juge ou herdeiros. 
Art. 91 As disposições .if'3t~ capitulo &iw aplicáveis às obras pr~uuzidas por ' qualquer processo anaIogo à cinema­tografia. 

CAPÍTULO vn 
Da utilização da obra pablicada em dicinos ou perioc!tcos 

Art. 92 O direito de utilização eco­nómica dos escritos publ : ,~J.~' )S cela imprensa . d1aria ou pencxllca. com exceção dos assinados ou que apresen­tem sinal de reserva, pertenc.e ao edJ.­tor. 
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Par6grafo un1co. A ces."ao de artl­
ros u.s1nados . para publlcacao em cil:\­
rios ou pt'rlodlcos. n~o I'roC'uz ('leito 
salvo cODvcnção em contrano alfm do 
prazo de nnte dias . a ';"TltAr de sua 
publicação. findo o qual rec(,bn o au­
tor em toda a plenitude o a~u direito . 

CAPtnn.o vm 

Da utlllzaç40 de obras pertencente. ao 
c1cminlo público 

Art . 93 . A utll!zação. por qualquer 
torma ou proce~ que nio se ja livre , 
das obras intelectuais penencentE's uo 

·domlnlO publico depende de autorLZa­
çAo do Conselho Nacional de Direito 
Autoral. 

Paril.gra!o único . Se a utilização vi­
sar a lucro . deverá ser recolluda ao 
Conselho Nacional de Direito AULt.ral 
Importé.ncia correspondente a cinquen­
ta por cento da Que cabena ao anr.or 

.da obra. sah'o se se destinar a nns 
dIdátIcos . caso em que essa percenta­
gem se reduzirá a dez por cento . 

'ITlOLO V 

DO! direitos COTlUOS 

CAP1Ttn.o 1 

Disposição preliminar 

Art . 94 As normas relatl\'as aos c!1-
.reltos do autor aplicam ·se . no Que 
. couber. aos direitos Que lhes sào cone­
.%05. 

.Dos direitos dos artistal mtérpretes OU 
eucutantu. e dos produto1 es de 

1000000Ta mal 

. Art. 95 Ao &rt1sta. herde1:o ou su­
,cessar. a· titulo oneros ou gratuito. cabp. 
·0 direito de impedir a gravilçã.;). repro­
dução . transmissão. ou retransmissão. 

.por empresa de radiodilusão. ou utili­
zação por qualquer forma de ::l.lmunl­
cação ao pUblico. de suas interpreta­

. ções ou execuções , para as Quais náo 
• tenha dado seu préviO e exprESSO con­
sentimento . 

Paragrafo único . Quando na lnter­
. pretação ou execução partidpaY'em va.­
rios artiStas. seus direitos serão exer­

.cidos pelo diretor do conjuuto . 

Art . 96 As empresas de rad.!.odifusão 
.poderão realizar fixações de mterpre-

u.çAo ou txccuçA.o de artls~ Que 111 
t.enhllm permlLldo para utlllzaçA" em 
determinado numero de emISsões. la · 
cultadll lua con.servaçAo em arquivo 
publico . 

Art . 97 Em QUllIQuer dlvu!l'nç10. de­
vidamente autorizada. de tnterpret8\;A.o 
ou execuçào, lerá obrl>{:ltorlament,e 
mencionado o nome ou o pseudónimo 
do artista . 

Art. 98 Tem o produtor de fonogra­
mas o direito de autorlzllr ou proibir­
lhes a reproduçào. direta ou Indireta . 
8 transmIssão e 8 retransmissão por 
empresa de radiodifusão. bem como a 
execução publlca 8 rea llzar-se por Qual­
quer melo . 

CAPÍTtl'LO m 

Dos direitos das empre3al de 
ra.dlodi/uSão 

Art . 99 . Cabe às empresas de radio­
difusão autorizar ou proibir a retra:1S­
missão, fixação e reprodução de suas 
emissões , bem como a comunlcaç:l') ao 
pUblico , pela televIsão. em locais de 
frequêncla coletIva. com entrada. paga.. 
de suas transmissões . 

CAPiTuLo IV 

Do direito de 'lroma 

Art . IDO . A entidade a Que esteja 
vinculado o atleta . pertellce o direlto 
de autorizar . ou proib ir, a. fixação. 
transmIssão ou retransm:ssào. po-1r 
quaisquer meios ou p!'O) o:: ~ssos de es­
petáculo desportivo publico , com en­
trada paga. 

Parágrafo único. Salvo convenção 
em contrário, vinte por ~ento do ptf~O 
da autorização serão dlst nbwdo:;. em 
partes Iguais, aos atletas participantes 
do espetáculo. 

Art . 101 O disposto no .lrtlgo ánte­
rior náo se aplica à fixação de parte~ 
do espetáculo. cuja dura.,:á.o, no con­
junto. não exceda a trés minutos para 
fins exclusivamente informativos. n3 
1mprensa, cinema ou televisão . 

CAPiTuLo v 

Da duração dos direitO! conezos 

Art. 102 E' de sessenta anos o pra­
zo de proteção aos direit'lS conexos, 
contado a partir de 19 de janeiro do 

I 
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ano lub&equeDte l tixaç1o, pua 0& to­
nOiTamas; à tran.m1lssão, para u 
emls.sões dAA empresas de radlodifuU.o; 
e a re.a.lIuçáo do espetáculo, para OI 
dema1a c:uoa. 

'ITI'OLO VI 

Da.s a.s,octaç6e, ~ titulares ~ direHOI -Ao autor e cios que lhes ,õo C'onezoo 

Art. 103 . Para o exerclclo e defesa de seus direitos. podem os titulares 
de direItos autoral.S assoCU!.!" -se. sem 
lntulto de lucro. 

I 1" ~ vedado perten~r a mais de uma associaçao da mesma natureza. , 
I 29 Os estraD~eiros domlciilad~ De 

exterior poderã.o outorgar procuração 
a uma Clessas assocIações. mas lhes 
é defesa a Qualidade de associado. 

Art . 104 Com o ato de !illaçao. as 
associações se tornam mandata..-;os àe 
lieus associados para a pratlt:a de todos 
os atos necessanos à deics:l Judicj9.] 
ou extrajudicial de seus direitos auto­
rais , bem como para sua c:>b.ança. 

ParágTafo único. Sem pre)UIZO des· 
se mandato. os titulares de direito:; au· 
torais poàerão praticar pessoalmente os 
atos referidos neste artigo . 

Art, 105 Para funcionari!Iil no Pais 
as assoclações de que tra'..a este título 
necessitam de autorização pre ... ia do 
Conselho l"acionaJ de Dir~ito Autoro.l. 

Parágrafo único . As asso(;l:l.çõrs com 
sede no exterior far-se-ã.o rep~e.;en~aI, 
no paIS , por associações nat.:icua!S cons­
tituídas na forma prevista n~sta Lêi. 

Art . 106 O estatuto da l\SSOCiaç'.ão 
conterá: 

1 - a denominação, os fins e a sede 
da a.ssociação; 

Il - os requisitos para a adm.is3ão, 
demissão e exclusão dos ~iados; 

III - Os direitos e deveres dos as­
:;ociados; 

IV - as fontes de recur.;os para ~ua 
manutenção; 

V - o modo de constltllição e fun­
cionamento dos órgãos dehber~ ti\'loS e 
admjnistrativ05; 

VI - os requisitos para nlterar a.s 
disposições estatutárias. e para dis­
solver a associação. 

Art. 107, 810 6rilos da a.uoc:ll~: 
1 - a A&sembléla Geral ; 
II - a Diretoria ; 
III - o Conselho F1IeIJ . 

Art. 108. A Assembléia ~raL 6r­
il0 6upremo da associação, reunlr -
6e-á ord inariamente pelo menos uma 
vez por ano , e, extraord inariamente. 
tantas Quantas necessárias, media nt,e 
convocação da D iretoria . ou do Con­
selho Fiscal. publicada, urna vez, n<> 
Diário Oficial . e, duas, em JornRI ce 
irande circulação no local de sua se:le, · 
com ante<:edéncia mlnlma de oito 
d1a.s. 

t 1.- A ~mblé1a Geral &e insta­
lará, em pnmelfa convocação. com a 
presença , pelo menos . de assoc iados 
Que representem cinqUenta por cento 
dos \·otos. e , em segunda, com Qual­
Quer número . 

f 2.0 Por sollcltação de um terço 
dos Associados. o Conselho Naclomtl 
de Direito Autoral designará um rio­
presentante para acompanhar e fis­
calizar os trabalhos da Assembléia 
Geral. 

f 3.0 As deliberações serão toma­
das por maiona do!:> votos represl!n­
tados pelos presentes; tratando-sI! de 
alteração estat:ltária , o Quorum mI­
n imo será a maioria absoluta do qua ­
dro associativo. 

§ 4.0 1: defeso voto por procuração. 
Pode o asso c ia.ào , toda,via. votar por 
carta, na forma estabelecida em rt!­
gulamento. 

I 5,0 O assoc iado terá direito a um 
voto ; o estatuto poderá entretanto, 
atribuir a cada assoc iado até vint e 
votos , obserya do o critério esta belecl­
do pelo Conselho Nac ional de Dire:to 
Autoral. 

Art. 109. A Diretoria será com­
tltulda de se te membros . e o Con­
selho Fiscal de trés efetivos, com três 
suplente!:.. 

Art. 110 . Dois membros da DIre­
toria e um membro efetlvo do Conse­
lho FLsC:l.1 serao, obr iga toriamente. ~ 
associados que encabeprem 8 c!1!1pa 
Que, na eleição, houver a lcançado o 
segundo lugar. 

Art . 111. Os mandatos dos mem­
bos da Diretor ia e do Conselho ,.' ;~ ­
cal serão de dois ,mos , sendo vedaca 

• 

I , 

I 
t 



, 

• reeleIção de qua Iq uer del~ . par 
mais de (1'>:, per lodos ooMecut!\'()! . 

Art. 112. Os membros da Direto­
ria e os do Conselho F15c&l não pa­
derao perceber remuneraç~o men~:ll 
lSupl.'rior . rl.'Sp~tivamente a 10 e a ;, 
salé.r ios- mln lmos da Regl10 onde a 
Associação tiver sua sede . 

Art . 113 . A e.scrituraç~o das 1.3~­
claçôe.s obedecerá ~ normas da conta­
bilidade comercia l. auten ttc:ldos sellS 
livros pelo Conselho Nacional de DI­
reito Autoral . 

Art. 114 . As associações estão obri­
,adas. em relação ao Conselho !'IaclO­
nal de Direito Autoral. a ; 

I - ln!Drmá-lo . de imediato. de 
qualquer a lteração no estatuto. na 
direção e nos órgãos de representa­
ção e fiscalização. bem como na re­
lação de associados ou representados. 
e suas obras ; 

II - Encaminhar-lhe cópIa dos CO!'l­

v!nlos celebrados com associações es­
trangeiras . Informando-o das altera­
ções r ea l!z.a.d as ; 

In - Aprl.'Sentar-Ihe, até trinta de 
março de cada ano, com relação "O 
ano anterior : 

ti) relatór io de suas atlvldac!~; 
b> cópia autêntica do balanço; 
C) relação das quantias dlstribui :1as 

a seus associados ou re presentante1i. 
e das dl.'Spe58S efetuadas; 

IV - prestar-lhe as informações que 
aolicitar, bem como eXibir-lhe ~~ll.'i 
livros e documentos . 

Art. 115. As associações organiza­
rão, dentro do praw e consoante as 
normas estabelec idas pelo Ccnselhu 
Naciona l de DlTeito Autoral. um Escr:­
tório Central de Arrecadação e Distri­
bu ição dos direitos ela ti vos li. exe­
cução públ!~, Inclusive atraves da 
rad iodifusão e da exibição cinemato­
gráfica . das composições musicais ou 
litero-muslcalS e de fonogramas. 

I 1.. O Escritório Central de Arre­
cadação e D:stribuição que não tem 
finalidade de lucro, rege-se por esta­
tuto aprovado \)elo Conselho Nac1on:u 
de Direito Autoral. 

t 2 .~ B imensa lmente o ESl'ritórl:> 
Central de Arrecadação e D15tribu:çao 
encam inhará ao Conselho Nac ional de 
Direito Autoral relatório de suas ati-

vldades e balancete , observ"d:u u 
normas que este f !xar , 

I 3.- Apl!ca lO-SI.' ao &.cr!t6rlo Cen­
traI de Arrecadaç~o e D istribuição, no 
Que couber . ns utlRos 113 e 114 . /' . 

'1Tl'ULO vn 

Do Conselho Nacional de Dirello 
Autoral 

Art. 116 . O Comelho Narlonal Ce 
DIreito Autoral ~ o órg!!.o de !15callzli' 
ção. consulta e assistência, no que diz 
respe ito a direItos do a utor e d lre\· 
tos Que lhes do conexos . 

Art . 117. Ao Conselho, além C1e 
outras atribuIções que o Poder Exe 
cutlvo. mediante decreto, poderá ou­
torgltr-lhe, incumbe : 

I - determinar . orientar, coordenar 
e fiscalizar as prov idências necessá­
rias à exata apllcaç!!.o das leis . tr:l­
tados e convenções internacionais ra­
tificados pelo Brasil. sobre d irei LOS cio 
autor e direito que lhes são conexos; 

II - a:ltorizar o funcionamento. no 
Pltls, de assoc iações de Que trata o ti­
tu lo antecedente. desde que obser va ­
das as exigências legais e as que forem 
por ele estabelec idas ; e, a seu crlté· 
rio. cassar-lhes a autorização. a po~ 
no mInimo, três intervenções, na for­
ma do inciso seguinte ; 

IH - fiscalizar essas associações e 
o Escritór io Central de A.7ecadação 
e Distribuição a que se refere o 
art. 115. podendo neles intervir qua n­
do descumprirem suas determinações 
ou disposições legais. ou lesarem, de 
qualquer modo, os interesses dos ass~· 
ciados; 

IV - fixar normas para a unl!ica· 
ção dos preços e sistemas de cobrançll 
e distribuição de direitos autorais; 

V - funcionar . como árbitro. enl 
questões, que versem sobre d ireit0.5 
autorais . entre autores, Intérpre~e5, 
ou executantes, e suas assoc iaçõe:;. 
tanto entre si. quanto entre uns e 
outras; 

VI - gerir o Fundo de DIreito Au­
toral. aplicando-lhe os recursos se· 
gundo as normas que I.'Stabelecer, r:!p­
duzidos . para a manutenção do Con­
selho. no máximo, vinte por cenU., 
anualmente ; 
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VII - manifestar-se sobre a oo!)· 
venl!ncia de al~raç1o de normu de 
direito autoral. na ordem Lnterna Ou 
internacIOnal. bem como sobre proble­
ma.s a ele con~rnentes; 

VIII - manifestar-se !obre os j)e. 
didos de licenças compu lsórias prt: · 
VIStas em Tratados e Con~nçôes In­
ternacionais . 

Parágrafo único . O Conselho Na­
cIonal de DIreito Autoral organl:r.ará 
e manterá um Centro Brasileiro de In­
formações sobre DireItos Autorais . 

Art . 118 . A autoridade policiaI. 
encarregada da censura de espetA­
culos .lU transmissões peio rádio ou 
tele\·isão , encam inhará , ao Conselho 
Nac ional de Di:e::.c AutGrlii, cópia 
das programações, autorizações e re­
cibos de deposito a ela apresentadali, 
em conformidade com o J 2.- do ar­
tigo 73, e a legISlação vigente . 

Art. 119 . O Fundo de Direito Au­
toral tem por finalidade: 

I - estimular a criação de obus 
intelectuais , inclusive mediante Ins­
tituição de prêmios e de bolsas de es­
tudo e de pesquisa; 

II - auxiliar órgãos de assistência 
social das assoc iações e sindicatos cie 
autores, intérpretes ou executantes; 

III - publicar obras de autores no­
vos mediante convênio com órgãos 
publicos ou editora privada; 

IV - cust ear as df'spesas do Con­
selho Nacional de DlIe iw Aut~lral; 

V - Custear o func ionamento do 
Museu do Conselho Nac ional do DI­
reito Autoral. 

Art . 120 . Integrarão o Fundo de 
Direito Autoral : 

I - o produto da autorização para 
a utilização de obras pertencentes ao 
domínio publico; 

11 - doações de pessoas fislcas ou 
Jurídicas nacionais ou estrangeiras ; 

IH - o produto das multas tropos­
tas pelo Conselho Nacional de Di­
reito Autoral; 

IV - as quantias que , distribuídlU' 
pelo Escritório Centra l de Arrecada­
ção e Distr ib·.llção às &.!>SOCiações, não 
forem reclamadas por seus associados, 
decorrido o prazo de cinco anos; 

V - recurlO5 oriundos de Outraa 
fontes. 

TtTULO VIn 

Da •• ançOes 4 vlolaç40 c10s direttc. c10 
autor e dIreIto. que lhe. são conexo. 

Dlspostç40 preliminar 

Art . 121. & sanç"Ões civis de Que 
trata o capitulo seguinte se apllclim 
&em prejuízo das sanções penais cabl­
vels . 

CAPiTULO n 

Da.8 aançõe3 ctvi.! e admmtstrattva.8 

Art . 122. Quem imprimir obra li­
terária, artistica ou cientlfica , sem 
autonzação do autor, perderA pa~a 
este os exemplares que se apreende­
rem, e pagar-lhe-á o restante da edl­
ção ao preço por que foi vendido, ou 
for avaliado. 

Parágrafo único . Não se conhet:en­
do o numero de exemplares que cons­
t ituem a edição fra ud ulenta, pagará 
o transgre~r o valor de dois mil 
exemplares , além dos apreendidos. 

Art . 123 . O autor, cuja obra seja 
fraudu lentamente reproduzida , di­
vulgada ou de qualquer forma utili­
zada. poderá, tanto que o saiba , re­
querer a apreensão dos exemplares 
reproduzidos ou a suspensão da di­
vulgação ou utilização da obra, sem 
preJuizo do direito à indenização àe 
perdas e c:lanos. 

Art . 124. Quem vender, ou expu­
ser li venda , obra reproduzida com 
fraude, será solidariamente responsá­
vel com o contrafator , nos lermos dos 
artigos precedentes; e , se a reprodução 
tiver sido fe ita no estrangeiro , res ­
ponderão, como contrafatores o 1m­
pon.ador e o distribuldor , 

Art. 125 . Aplica-se o dlSposto nos 
art igos 122 e .23 às transmissões, re­
trarumissões . reproduções, ou publica­
ções. realizadas. sem autortzaçao, por 
qualsquer meios ou processos , de 
execuções , interpretações, emissões t: 
fonogramas protegidos . 

Art , 126. Quem, na utilização, por 
qualquer meio ou processo, de obra 



Int.lf'<'I u.', dtlxar d. Indicar ou t1e 
anunciar, como tal , o nome, pseudO­
nlmo ! 'U '101l , ronvenClonoll do ~u l vr . 
Intérprete ;)U p.xec:utlln te . além l1e 
responder por dllno~ mlllals . esta otrl­
~ado a divUlgar - lhe a Idcnt.l~e; 

G I em 'f' tra la noo de e:n pres" de 
rad lod lfusio . no mesmo horário en, 
Que ti ver ocorrido oi Intrac;ào , por:' 
(tresl ::lIa! conspcutlvos ; 

bl em se tratando de p~hllcac;ào 
rrlHlca ou fonogratlca . medtante li, · 
c:lusáo de erra ta nos .... mp lares ,un­
da nAo d15tr lbu ldos . sem preJu lw u~ 
comunJcac;ao. com destaque . por t.res 
veUs consecutivas. em lorna l. de 
iTande circulação, do domlcfllo do 
autor, do e<Utor, ou do produtor ; 

C:I em ~e tratando de outra torma 
de ut llizac;Ao . pela comunicação Atrll ­
vt:!> cU Imprensa na (orma a Que se 
refere a aUnea anterior . 

Paragrato único . O disposto ne:,­
~ artigo não se aplica a programlLS 
IOnoros . exclusivamente mus icais, sel4 
QUlllquer forma de locução ou prú ­
paganda comercIaI. 

Art. 127. O titular dos direitos 
patrlmomalS de autor ou oonexos pode 
requerer i. autoridade po li cia I com­
petente a interdição da representac;ao, 
exe<:ução. transmISsão ou retransm .s­
alo de obra Intelectual. Inclus ive 10-
nograma. sem autoTlzação de\ Ida . bem 
como a apreensão. para a ~arantia de 
leus dlreit06. da receita bruta. 

Paragrafo Clnlco . A interdição ptr­
durarA a te Que o Infra tor exiba a a u­
tonzação . 

. Mt . 128 . Pela violação de direI­
tos llutoralS nas representações ou 
execuções realizadas nos locaIS ou 
estabelecimentos a Que alude o f 1.­
do Artigo 73 . seus proprietArios. dITe­
tores. gerentes. empresanos e arren­
datAnos respondem solidariamente 
com os orltan lzadores dos espetAcu los. 

Art . 129 . Os artistas não poderllo 
alterar suprImir . ou acrescentar . nas 
representações ou execuç6e::; pa lavras. 
frases ou cenas sem autor ização. pnr 
escr ito do a utor !;O h pen~ dI' ~erem 
multados . em um salário- mJnlmo da rej1: ião . se a intração se repe tI! a~prll s 
que O autor not.l ficar. por escr ito . o 
artista e :') empresa rio de sua proibi­
ção ;t('l arrp<.r lm< . a supressão ou lI.J­
teraçAo verificados. 

'J.~ A multa de Que t.rll. es te u­
tll;o ler' apllc.da pe .1I • utolldllOt' Q:J., 
hnu~er lIcenCIado o espet.aCUlo . e .Cr .. 
r~lh lOa ao Comelho Naclnna l de 0 ;­
r~ l t o Autoral. 

I 2' Pelo paaamento dll multa Il 
Que se refere o parailrafn an leTlOr , 
respondem soliddrlllm~n t t' J artlSL4l c 
o empresar lo do espetaculo . 

I 3.- No ca.so de re l ncld~ncl:i . po. 
derA o autor cassar li ~utor lzaçlW 
dadli para a repre.sen~açilo ou ~xe­
cução . 

Art . 130 . A requerimento do u­
tu lar ::los d i re l to~ dutoralS I 'Iu tor ,­
dade policiai competente. no CLSO de 
In!Taçao 00 dispos!ú n~ U l " e .s.' ;1\.> 
Iln 73 . determinara a 5u ' pensao 10 
espetáculo por vinte e qUlltro horas, 
da pr ime ira vez. e por quarent.? e oito 
hora.a. em cada relncldéncllI. 

CAPtnn,o lU 

Art . 131 . Prescreve em cinco anO& 
a ac;ão civil por ofensa a direitos PIi­
tnmom:l1S do autor ou cono::xo.;. con­
tado o prazo da data em QUf: Sé deu 
a violação. 

TITULo IX 

Duposiçõe.s Jinal.3 e tran!tt6ruu 

Art. 132. O Poder Executivo. me­
diante Decreto. organizara o Conse­
lho Nacional de Direito Autoral. 

Art . 133 . Dentro em cento e vinte 
d ias . a partir da data di< Insta laçiio 
do Conselho Narlonal de Dire iTO A:l ­
toral, as i.SSOciaçÕes de titulares de 
d ireitos olUloralS e conexos d!ua lmenTe 
ex istentes se ada ptarão às eXIgenclBJl 
desta Lei . 

Art . 1:14 . Esta Lei entrará em vi­
gor a 1.- de Janeiro dE' 1974. re :;sal­
vaoa a legislação especia l Que oom 
ela for eompa tive!. 

Brasllia, 14 de dezembro d~ 1973 ; 
152 J :1a (ndependencia e 85.' :ia 
'Repúbl ica. 

EKiuO G . MtOlCI 
Jarbo.s G. Passannho 
Júlio Barata 

. . 

-, 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N? .5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

Inst itui o Código de Processo Civil . 

. .......... .. , . . ... .. ................ .......... . . . . . . . . - _.- ... . - . .. .. ....... . . 

TíTULO 11 
DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .... .. .. .. 

CAPÍTULO II 

OOS DEVERES DAS PARTES E DOS SEUS PROCURADORES 

Seção IJ 

Da Responsabilidade das Partes por Dano Processual 

Art. 16. Responde por perdas e danos aquele que pleitear de má-fé como autor, 
réu ou interveniente. 

so; 

• Vide arts. 574, 8/1 I' 881, parágrafo único. 

• Vide artS. 1.059 a 1.061 do Código Civil. 

Art. 17 . Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontrover-

11 - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 
V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 
VI - provocar incidentes manifestamente infundados. 

• Artigo com redoç(Jo dl'lerminada pelo Lei n.· 6. 771, de 27 de março de 1980. 

• Vide artS. /4, 31, 599, fi, a 601 . 

Art. 18 . O litigante de má-fé indenizará à parte contrária os prejuízos que esta s~ 
freu, mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. 

§ I ? Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juiz condenará cada um 
na proporção do seu respectivo interesse na causa, ou solidariamente aqueles que se c~ 
ligaram para lesar a parte contrária . 

§ 2? Não tendo elementos para declarar, desde logo, o valor da indenização, o juíz 
mandará liquidá-la por arbitramento na execução . 

.. .... .. - .... _. _ --~---_._ ._ ._-----_._------ '-------------------,~--_ ..... _ .. - .. .. . .. , .. .. ,- ' _ 1· __ " " " " "" 

. ......................................................................................... .. .............. .. ............ .. .... .. .. ...... ...... .. & 
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LEI N9 4.131 - DE 3 Dl 

5!TEMORO DE 1962 

/)/,ciplilla a apllcaçlÍo do capital tS­
"rcfI!lciro C as rcme~a5 de va!orcs 
p.uu o CIlcrior t dá outral provl­
(/~lIcia; . 

F:1ço s10er que o Contire:;so N:>.clo­
n:\1 decret ou, o Prcsldente da Repú­
blica s:lncionou, nos têrm03 do § 2° 
do art . 70 na Constituiç:':o Fcdernl, e 
('ti, Auro Uour(\ Andrade, Presidente 
<lo SCIlJd0 Fcá.:rnl, promulgo. de acõr­
cio com o tll spo~to no § 49 do !n('smo 
~l'l1go da Constituição, a seguinte 
L~I : 

Art. 1° Corisider:llll-sP' cólpllnl.~ es­
t; ' :ln :~elr(\~, p:U::I os efeitos desta lei, 
os brns, m:'1I1uinas e eqllip:\lI1 P III I,l.'i, 
entrados no Brasil sem clispéndic 1111-
eial lie divisas, drstinados iI Ilrodu­
Ç;IO de bens ou sprvi~' os, bem como os 
I'ecu rsos finaneel ro.5 ou monná rios. 
InLI'oduzitlos '10 P~ I ) , õ):l :'(\ :lplicaçflo 
em atl\'id:1dcs cconllllllcn.) dr,de que, 
em [!'lIlbas ;J~ hip lllese~ , p ~rl.cl:\qll\ a 
}l CSS(l:1~ fisicas 011 Jurlcicas residen­
tes, domicllladas ou com sede no ex­
I crior. 

1.rt. 29 Ao call1tal cstran ~eiro q\le 
~e investir no pais, serti dispensado 
t!';\l:\mento jurid ico idêntico ao con­
cedido ao c:lpllal naciona l em i~ual­
dado de cendiçõcs, sendo Ved ;1Ctns 
Iluai::qucr (Ii~r, ritnillaçõcs não preds­
tn. n:l presente lei. 

/)0 rCí}i .;lro dos call1lals, rCllle~~as 
c rC7nVc~ tl1l1clllos 

.'l.rt . :1" , Fica in ,<;[:lu 'r!o, n:1 S:lpr­
rllltcl\(j(~ l1Ci:\ tI:1 Moed a c elo Crtdilo, 
\1'1\ .~~rI· J~·o c ,P"I:I:!1 d,~ 1'('~:i s ll'O de r;l .. 
p!I:1Is (' :,tr.1w. êlrll~ , QU:lICj ur.r CJI: C s~j :\ 

~II:\ fo rm:l de Inz,cssú no Pais, bem 

como de operllcôes flllnncrlrllF com o 
exterior, no qual serl!.o registrado: 

a, os l~arlt.'I '; (·.,trnn:;cllo~ quo In­
lirf":snrr.m no Pnls :;(\b a fortnn de In­
\'e~timellto direto O ~I de cmpr~stlmo , 
qu/'r e:n mOC'd :', "u~r em l.J~ns; 

/)1 Os rem(',><a~ rt'll ~ s p:1 1'1\ o ','xlr.-
1'101' co:n o relõrno do capitais ou co­
mo rl ' Il(111:I('nlu~ dc ,ses cap ltJI~, lU ­

crOs, tlividenJos, Jl\I'O~, nmorllzac;ões, 
lJUll c,,;no a:. de "l'úyanil!s", de p 'lp ­
Ill ::nlo de a~ , istenci:l tét:nicu, ou por 
qll:llqu('r outro titulo que impl J(l:I :' 
tran~krên ,'i;l ele rendimentos p"ra fura 
cio P;li s; 

c ) os rein vestimentos de lucros dos 
c'lpllals /' ~l .... 1n!;Clros: 

dJ ns alterações do vnlor monelé.­
rio do c:1pit :\1 das cmprésas procedi­
dfls de IIcó rdo com n le:::I ~ I:\C;Í\O l:W 

vi~o r , 

P;n:í grflfo ún ico , O re[; ist ro dos rI' , 
investmelltos a q\\ e SI' refere n letra 
"c" sl'l'á devido, ninda que se tr:1 te ne 
p':SSO;l Jurídica com sede no Dras ll 
mas filiada a empr~sas cstrnnsell'~ 1 
0\\ crnlroladn por ma ioria de :IÇU CS 

pe rtr n cente~ (l pe~oas flslcas 0\\ lU­
I'ldlco.o; ro:n residência ou sl'de no' es­
trang~l\'o . 

Ar!. 4°. O re~lsl rc de capitais e ~ ­
trall~ riros scril. efetuado na mocdl dI) 
pa \> de alicie rorclll originários c o cios 
rC'innst :mclllos de lucros em 1ll01'<'la 
IIJe:lunJI . 

Pará :-.r:1 ro único , Se o cop\t:ll Ió ;' 
rcprc.\ l'IIIUClo pu\' Il CIIS, o rel.;l~tro .wrfl 
fd lu P (~111 ~ .';) preço no p .1 15 de orl~('11l 
olt, 11:1 lalto nc co:nprovnntl's S1I115fl­
tório!;, srr. lIllclo os v:\lÔ re,~ apurados n:\ 
r.ollt:\hilicl:lde da clllprêsn recC'j)lor:\ 
do C~\l'lal. 011 nind :\ pelo crlterlo de 
av:\ b ç:\O que: for dcL : rminado cm l'C­
!;UI:1ITICIlW. 

t\ rt. 5V, O rr:::l"tro do inv estimenlo 
l'strall'j('irú 5er:\ requerido dentr o dc 
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I.rlnto dlos d:l elA la de seu Ingresso M 
Pn~ c Indcpendente do pCl:nmento do 
Qualquer tnxO, ou emolumento , Ne 

mrw.c, pro?o, a partir dn dntn da 
/lprovação do respectivo rc!;lstro con· 
t.:lbll, prlo or~ilO comp cLelllc dn em­
prtS:I, proccctcr-sc-:\ 0,0 reGu,lro dos 
rclnvcstlmeJ~ tos de lucros, 

f'Jrl'lg õ'afo único . Os cnp llnls e~lr nn­
~cll'(ls e res pectivos rClllvc.,Llm l'n t (,~ de 
IlIcros j~ cxlstentrs no pal,~ l:lI11bêm 
csltlo I>ujclt,os n rCJ;1.<ilro. 11 qual scr:t 
reCjuerldo por seus proprictirlos ou 
re~pUIl"n VCib, pejas e/lllll c"as L'm quc 
rstlverem aplicados, dentro do prul.O 
de 18e dias da datn da pulJJ!C:lçi\o 
cle~til lei. 

Art G~, A SlIpcrlntcndêncl:1 dn Moc­
ci:l f: do Cl ~dlto tomn rá I\S pro vldén­
clas ncce.'Só.rl:!s parn que o registro cIos 
dacl (l~ a Qlle se retercm O~ nrLtgo~ ano 
terlores seja mantido atualizado, fi­
cando ns empr~sns obrl!;actas n prestar 
us 11 II UI mllc.:oe~ Que ela Jhes l>OI1CI~cll, 

Ar!, 7Ç Cun~ictera-s' relnvrstim\'n­
to, p:Jr:1 os efeitos ele rc~lstro, as 
quantlas que poderlom ter sido lcglll 
1ll(,llte remeUtl:lS para o exterior, a U· 
tulo de rendimentos, c nrlO o foram, 
sendo apliclldas na própria cmpr~sa de 
que procedem ou em outro setor dl 
e~onomln nacional . 

Das remessas de juros, "Roya/lies" 
e par assistéllcia técHica 

Art, Bv, As reme ,'~JS de juro~ dt' 
empr~stlmos, cr~dltos e financiamen­
tos s?rno cunsiderDdas come amortl· 
zação elo capital na parte que exce­
tl('l'f'I~' on lnx:~ de .furo:, cúnst~lllt .E' co 
cN.trJto resp'~C(;"O c df: s('u r QSpcctl\'O 
rq;btro. cJucnc\o à SUMOC Impur,nnl' 
e recusa r a p:1rte da tnxa que exce­
c1~1' n taxa vl ~or:l llte no Ill trc ndo fi-
11 ,ln(:('II'O rlP rmC1r ll'orpoe o ('mp: r .- ­
tlmo, credito ou flnanci:1mento, na dn. 
ta ele sua re:1I17.:1\:'Io, p:1ra operações 
do mesmo tipo e condições. 

t.rt, OV A~ pessoas fI!' lcrt s e 1ur!­
CII5 qllr rhs('lI,rem fn /.er lrnmterên­
elas p:1rn o extcrlor a Utulo de lucros, 
d ividendos, juros, /lmorl'lzaçõrs. "roj'­
a I tl r s" . o s.~ts téncin t(ocn Ica . clen tIf ica. 
ndmlnblrntlvn e semelh:1ntes , deverflo 
suumrtcr aos ól'[;ãos competentes da 
SU MDC r cln D \ VI:,1ÍG dI? lmpó~ to soill e 
1\ Rr nd:1, os contrnto." e rl tJ rllm('nt().~ 
que fo rem consicterados neccs~árlos pa­
ra Justificar a r êll1CSSa, 

Parâgrafo (mIco, As remessa:; tle.ra 
o ox~et'lor dependem do regl,tro elA 
empr~.sn no SU:'IfOC c do provo do 
pl\;;amcnto do ImpOsto de renda que 
IOr rJcvldo . 

Art, 10. O Con:;clho da supcrln - I 
tend (~ IlClO da Mordo e do Crêdlt:; po· 
dera , quando consIderar n('ce,,>s ~rlo, ve- I 
I'IfJcor a nsslst~ncla técnIca aclminl5-
tt'all'Ja ou semelf1~lltc, prcstn (l:! 11 em· 
pl ~ o; :t;. t , ~t:lbelccicla~ no DI ~II. C] ~p. 
Imp ll qucm remr~< l de divlS:1S par:! o 
extnior, tendo em vis to apurar :l 

cCeU I'idade de~~a a~!> \!>tl'ncla, 

Arl . lt 1\ trnn,\ tr:éncln p:1ra o pn­
~:1l11 cnto ele royallH:S devidcs por pa­
tentes de Invcnçito, marc:1.'i de Indós­
trla e COIll C!lclo 011 outro,,> tit ulr,~ d:1 
me~ml\ espécie, dcpende de prova, el a 
p:lrte do lnterrs~atlo. de qlle os respec­
tivO!! privilé!;los n50 caducaram no 
pals d~ orlGclll. I 

Art. 12 A:, somas elas qu:m t in~ de- : 
vidas a titulo de ~royaltlc.s" pela ex-I 
plor;.ção dr patentr5 dr invcn<;f\o, ou 
uso de marcas de Indústria e de eo­
mércio e por assistência lécnic:!, clen­
ttrica . ndmlnistratlva ou semelhantc, 
pod '1':'10 ~er dcdllZldRS . n:1 ,~ cler.lar:1 l,; by ~ 

de rcmla, pnra o efeilo do art. 37 do 
Decreto n 9 47.373 de 7 d~ d"zembro 
de 1!l5!l, até o limite maximo de cinco ' 
por cento (5%) da recclta bruta do 
prc<lu to fabr icado ou vrn (hd~, 

§ 1. Sel'ii o f'st abel ecidos e rf.vi sr a5 
p?riórlic:1ll1pntc, mediante nto do Mi­
nblro da r 'azenda, os coeficientes per­
cenlll nls udmllld05 pJra a~ dt'dllções n I 
que se retere f ste artigo, considera àoJ , 
cs linos de prod c:r:'l ~ ou nti \'icj;:c' l' ~ ! 
rrulli~os rm grupos , 5e!;undo o (;ráu (e I 
e~('nl' iall d nel e , 

§ 2'. As deduções ar que êsle arli­
co lr:1ta, serão admitidas qU :ll1do com· 
prov.lrlas n~ rl ' ~ p('s~\ dr as.- Is tcntl:l 
lêr.n lc n, cle;ntlCicn, ndminl,r,trntlva ou 
srmp. l tI ~l1IC~. desfie qUe eCetivnm rn rc 
prr~ t:1dos lnls serviços, uem como me­
cliallle o cO/lll ato de cr.!'.S:lO 011 l1C~l\­

çn U? lJ ~ o cle lllnlr.n ~ c de potrnLr'S ú e 
invrnção, rer;uJarmcnte reg l:;tracJo no 
Pn1.~. dI' nC{) I"do com ?s pre>c rlCócs do 
Çódlr;o de proprledndc Industrial, 

~ 39 As rle~í'~0~ ri r' :1s5 ;~ 'i' nr i 3 tre­
nica, cir.l1 tlfl c.: a, admini strativa e se · 
1l1elhanlc5, somente podcr:io ser dedu · 
Zl(.l .l~ n u~ CIIICO pl lln ell \I ~ anos do 
fU nL'i ol1nmen l,o dJ emp:'b :1 Oll da in­
t rodução de procc,~so c~pcela l de pro. 
c:uçan, Cjll:1n do dcõnollsLradu $lia ne-



ct~!dade, podendo êste prezo ser 
lJl'orrUl;tldo a~ mais cinco ano!, por 
l\IItOl'\laç~o do Con~!'lbg da Superln­
Irncléncla do Moedll e do Credito. 

hrl. 13, Srrflo COIl5Idrrnd:l;;, como 
iucros dlstrlbufdos c trlb\ltados, de 
aCÓr oo ('o:n OS artli- 13 c 44, Sl5 qunn­
! 1:' < .:I 'vleI.lS 1\ tItUlO UC "l'oy:\Jtie~" 
pC'la o .. plornç:'\o ele patcntps ele Invcl1-
,;\0 C por a~slsléllCla técnica, c1cntl­
f :(,:l. :1(jl1t l nl~lrllllva 011 S('lllClllilntc, 
qllo 1l{IO satlstizercm ns condições ou 
to,(el 'OI' , .. 111 1I,~ I:JlllL(' s prt'vl~to~; 110 ar­
; ; ~f) :1ll:c l'1or • 

P,".ró::rnfo único, Tambcm 6erá 
I! iblltJdo de lIeôl'clo com os arts, 43 
r: H o total das quantlns devidas a 
P( ' ,~ ~ tI : l~ rl: , lra~ 011 JIlI'1C1ICa~ l'pslucnlrs 
1111 , f'd"ICI:l~ no exrerwr, n Ul1l10 do 
,, ~n clt ' r.l~lrrll~ dc Inàu~tna e dl' co­
: IlCI tiO 

Ar!, 14, Núo srril': prrmitlllas Te­
nH''''' (1 ~ D:\1'Il ua!! : lmrl;lo~ dr "roynJ­
f i l':, ... pelo uso de p:üentes de inven-
1,':\0 (' àe marcas ele indústria ou de 
LOmtlcio, entre !lHal ou subsidiária 
I:C <' ln~;rrs:t CM;lllt' j(.'I'IOll 110 t,;, i, :' ll e 
~lIn Oliltrll cem) seor no cXlerior 0\1 
'11I: lnd o ri I1Hllorlil do Ciltllt:\J ri:! em­
prt':::. no nrnsll, pcrtrn,a no titulares 
do fcceulmcnlo du,,; "royallle:; " no t!S­
t ri : n';l:II'O, 

P;l r:1[!ralc Únir.o , No ,~ casos OI' que 
tr;; la ê~te artlso não é permitida l\ 
''' 'UUÇH, P,('V1SI.1I no IHl, 1:1 IOoze). 

Art. 15, A Dllllieil de fro1l1dp nouR , 
lj ~ lrJ ou cambial Que resulte oe sub 
011 sllpefrallll'am~nto na f'XIJ ~,Jl ' t"Çii.CJ 
0:1 na impol'tnç!\o ele bens e merC8-
dori.l s; uma vez npurllda em procrsso 
ndlllin i;;fratvo regular. no Quol será 
~ ~~l'~ llllld:l pl en:! , dt'fe ~ a 110 aCIl,~ado, 
imjlort~l:'J na apllC'JçaO nos rrspoll­
~ ' ;t\' ( i ~, p~lo Cun" c lho à,1 SlIperlntcn­
clen 2la dn Moerln (' do Creollo, de 
Ill u lta até drz vr zes o vnl or das Qllnn­
r in ' :01 (1) 011 SlI p r :'f ,ltlll'arbs, ou ,1-.\ p~ . 
Ilnlid:lde de proibição de exportar c 
li npor la r por prazo de um OI ClllCO 
" liaS , 

Art , 16, Fica o GOV~"110 nuto r iznrJo 
11 ccl!'llror ncórdos ele coupera~' ;lo nd~ 
mlll :slrnti"o com plIl,<;rs e s trnl1 r,~ lr()s, 

\'""nrlu no Inlf'rr rlllllJio dt: inrllrUl :>" 
d)e~ de Inler~.sse fiscal e cambial, tais 
como rf':n e !>s :t~ aI' IIlcros e "10:-':11-
I H' S" , p : , ' ~all1ellt u dr ~l" VlO,'ll< rie " 'S IS . 

\éntiJ técnica c semelhalltes, vnlor 
cJ~ b:'m 11ll!Jur tarlo" 1I1 ' 1 ;.! I H~ le o (te 111-
UH'" c :nernalo;; rllClcOs , mI'l4 1l: n ~ s elc " 

bem como de qunlsqlltr outros ele_ 
mentos Que sirvam de bnse à lnel­
dênclB de tributos. 

Pnrfll;l'nto Onlco, O Oovót'no flro­
curnro, crlel)rnr, com os C;st:ldo~ ,., 
MurllclIJloS, QcOrdos ou COlllcnlC\5 cc 
CoopCl'ílc;no fiscal. vlsanclo n um:l 
oçüo CC,lil clen:tàa dos con l rô :c:; risc a is 
exerCidos pejas rcpJrt:çúe.< ted~rnis, 
C!)t:l t!u.1is e munir.lp:llS , :l rlln de a!· 
e,mç:1r ll1:1ior c(lC'kJlWl n:1 flsrali/,a­
Ç:10 e nl'l'l'l~;rdi1ç:11I de qU:ll~lll l er lrlbll _ 
tos e na reprcssuo li Cv(\~;~O c ::on('­
[;<1çao riSt;:!15 , 

Dos IlclIs c depósito! no F.tterloT t 
elas NOllllQS de COTliabilidaclc 

Art. 17. As pl'ssoas rtslc:1s c jurl­
rllcas, dornlc!ll:!d,1S OCl com s~(lr. no 
Ar:l,'! !. flC~lll ohllr.nrln~ 'I declarar à 
SlI)lerlntellrténcio dn M'ocda e elo Cré­
dito, na tum!!\ '11lC rOl cst " Ut;I l:Clda 
pl'! ') I'f 'spectivo Con~r!ho, os oros e 
\':\Iôrcs CJue possuirelll no extl'rlor, 
1nCIIl ~ lve Oeposllus ti :tnCal :ús, ('xce­
tuados, no cnso de ('~tranl!rlrO~ , os 

QI1C possuiam ao cntrar no BI';I.5!l , 

P:uÓ ;; rll.fo úniro, Dentro do prllZQ 
de trinta dias conlados da v'Gencla 
elest:1 Iri, o CunsrltlCJ Cri S'IIJl: :' lT,rCIl . 
dêncb da Mocda e do Cddlto baixará 
illstnl('oe~ (\ respeito, llxanoo o pl azo 
de sr~senta dias para as dccJ:n:lcões 
:niciais. 

Art. 18 , A Inobse\'\'óincla do pre­
~l'ito elo artll!o onterior Importa ró em 
que os valõl'es e depósitos bancárlo.5 
no exterior SEjam cunS10CH1!10S pro­
dulo de enriqucclmenlt: 1I1cito e COmo 
i ;li~ ob,ieto rl!' prncesso crimlll:tI, para 
qUe sejam rcstitulàos 0\1 compensa­
dos com beas 0\1 valôres existentcs 
no Br:l~l!, o~ qll;\i~ pCJl.lniln ser ~e­
C!1IC'.q r >l clos pC I:! Fazrnd:\ PI',h llco, na 
Illlcilda em qile sejam surl clenlrs pn~ 1I 
tal.to, 

AlI, 1!l . /I.~ DP~" O:1~ fls l rns alI jnrl. 
rl icas, domlcili,lfins ou com !'iecle no 
n r a~ i l àc\'c!'iio , nind ~ , C'lill\lll icar i\ 
SIl(lcrinll:nrI0nci,\ dn iVI 0 C<.I:\ c fl (l Cre­
dllo as ntjll l ,; , çõ e ~ dI' 11,", (J ; 1." ns e 
vall> : ' ('~; llJ rxterior, 1II1h:JIHlu (} 5 !'t­

curSCJs pa ;':! tnl fim lI " ~ltlOS, 

Palill::rllru llnlco , Anlls!lllente. fité • 
dln 31 de jan r iro, COlllllll\cOl'flo, 0\1· 
trO!o ~1!ll, ti ~UMOC o mOlltílnte de 
SCll ~ rl t' po" ll.cs unnr :'lrio~ no extrr ior. 
1\ 31 àe deZelllUl't: rio allc anterior , 
r [lm 11 .1usUicaçali da:, \'ClliJ\r:õl:~ ne les 
l'l'l) ~ r irt a s . 



Art, 20, Por atQ regulamentar, o 
Poder Executivo eslabelecerá planos 
de contas ~ normas gernls oc contn­
ll llid ade, PlldrlllllZl\dd~ purn crupos 
nom lJ(!(' l1NJ,< (11' 1l!IVH1:lrlCS ndHnlnvPl~ 
3.s necessidades e posslbll id:J.des das 
emprêsas de dlverscs dlmensóes, 

Par:l '!";' !u un lco I\p: ov;!dos , po, 
ato re~ulnmentnr, o plano de contas 
c H ~ IItll Uha," :.!t J dl~ l,; U III;Jt l~.:-' n ~JU: ' 
!Ipllcó-vels, tódas ns pessoas jul'ldlcas 
OIJ rc: i .. H .. 'l' I.J\ ' l" ~~fll;J\.: OI.? alJ\. !uIH •. ·,;: ~!:: .. 
rtlll Ollrt ~' a (! (l~ li obscrn'l- los em sua 
conlall111l1adt', dentro dt)~ prazo~ pre ­
vbt(o- rm rt- ,'III:t!nrnl.?, OII C clcvc r:'!o 
pmn1l1r fi nd:lptnção ordenaei:\ dos 
" ,,,I I ',lIo1~ 1'111 p!'"lIl:u. 

Art, :lI , Ií: obrl:;ató rla, 110S bal an ­
ço~ 0 11> .' mp l · ( ' ;,U ,~, ' IlCIII , IV ~' StlC'II'aa­
de. IInônim::s , a discriminação da 
parc cl u ,lI.! .:,I~lItilj e nus ':1 ,'ll1l.u~ j) ':;. 
tenccnl rs n pl'S!;OOS rl ~ICH~ Oli jllrirtl­
cas, residente.>, domlcl llad~s ou com 
srde no eYLerlor, re[;l"trados na Su­
perin te ndência da Moeda e do Credito. 

Art. 22, IGual dl.<; criminnção será 
(ella lia (;lIIILa ele .11 t: r"" l perll.,.), 
para /'V:C1CIIClar fi pl\l ce :;: de' lucrus, 
t.lIVlcJ'~I:dlJ~, l11rO~ r. lllllrus qU :\lSOlll'r 
provPlltos :lI ribuldos a p r.,soa.~ f\.,J­
C!lS ou Jurldlcas , residentes, domlcl­
liro.dl'; ou Cf''ll ~C'Je no ( ' ~l n1 n~~lrtt 
cujos capitais estej llll rcgistr,)dos na 
Sllperintend~ncia da Moedn e do Cré­
dItO, 

DispOSItIVos cam ln ais 

Art . 23 . As opcraçó~s camLJI:J. :s no 
mercado dI' tax3 livre serão eretuu­
das :ltt'av~s de eslobclLclmentos au· 
lOn;::lúUS a O\)elur em CamIJI<l, cum 
a Inlcn'enç:1o de ::orretor ofic iai 
q\lando previsto em le i ou re~ lIla ­n. '.' n lo , r e~p(\nde n:lo nm r.cs :JCla [ehll. 
lidade do cliente , as~im como r eI a 
correta cl:lssl flc ação das lnformnções 
por ~s le prestad~:;, segundo normas 
fixadas pela Sup erinlendência da 
Moedl\ e do CrédI to , 

§ 1.9 A1; operaçõc,5 que nflo se en­
qUAd rem clal uOIcn le nos Itens psp~­
clfir.os do CÓdu:o r!e CI Ass lflcnç{)o 
allo:ado pelll StJtllOC, ou sej llll 
classIficáveis em rubricas residuaIs, 
como "Ou tros" e "Diversos", só po· drd\o ser reaJ :z:!das atrovés do 
13lnco do Brasil S, A , 

~ 2? Ccn~tll lll I nfr~ç.i() ImplI:avl'l 
~o c.; t:J.LJ rleClIllento lJ~nc;)'r1o, ao cor­
retor c 110 cliente, pllnlvcl com mIli­ta CQIIJV:1 IUll e Ull Irlp!o (I'J va lor (Ia 

- C -

operoç~o parn cada um dos In!r:J.to­
res, Q dccIarnçl!o de raIsa Identidade 
no rormuJilrio que, em núme ro Ll~ 
vias e S('J~lInc1o o moc1i:lu detcrIlllnn(lo 
pela Sup~l'ln,Plld (' ncla (13 Murd'l ~ c: o 
Cr~dlto , sm'l exl~ido em c ~da o;J~ra­
ção, [j ~s1Tlad:> pelo cliente e ·d~.1l10 
pelo estabelecimento bar:carlo e r~lo 
corrct,úr que nela Intervierem, 

§ 3v Coost Itul In!ração, Oe re~pon­
,sa blJid~dc exclUSiva <lo clien~e, pu­
nl veJ com mu lta equiv:llent·e a 100':". 
(cem t:<Jr cento) do va lor da opera­
çno, u d cc l.lraril~ de i!llurmaçõ~s tal­
sas no formul ário a que se rerere o 
~ 2\>, 

I 19 Coml ltu l Inrração, imp~t:i.\' l ' l 
!lO es ta beleCllllcnto ll :lIlcirlo C ,lO 
cOH(:tor que l;'lterviercm 111\ ope:·:J.­
r;ão, pUlllvel cem mlllt.l eq ~ li\'..:;elll l: 

de 5 (cmCOI n 1UO r;" (cem pur cen­
tO) do rl'~(l ectlvo valur , para cada um 
dos Infratores, a cI a.sslfkução in­
correta , dentro das normas f!X'lU,IS 
pelo CU:lselllo da Surennten<lén(l~ 
ela Moeda e el r, CI f' elilo, cla~ infGr · 
m"r,iH'.':i prc~ta .1as pclo:liente no 
f0 r:nulario >l. fllle se rrfel'e o § '}. 'I Oi,.,! !, 
crli ~o, 

~ 51) Em C:l:iO de rei ncidência , po· 
Gcra. o Conselho da S!lp e ~ lntendén­
ela da CI'locda e do Crl-dito cas.'.:11' íI 
l\utori7.uçào para operar em eamb lO 
aos estabelrclmentos bancários que 
I1c;;ll ~ cnciarelll o cumprimento do 
d isposto r,o pre~ellle artigo e propor A. 
nlltorijaae competente Igual medida 
em re lação ao!; corretores. 

~ 6? O texto do presente ar ligo 
coru;ta rá obrlg<ltóriJlI1cnte do formu­
lário a q~e se refere o § 29 , 

Art . 21 Cump:e aos est:J.beleci-
mentos b;:: ncárJos uut.or io:ado:: a op~­
rar cm câmbio, tran 5Jl1itlr à Supr.rill­
ter.clcncla da Moeda e do Crédito , 
d iitriamell~e, informações sõbre o mon­
tante de compra e venda de c:;mblO, 
com a especificação de suas flllalidn­
dades, Eegllndo a clas ,; lficaçio e:·: :a­
belccida, 
Pf\r~ grafo único. Q u ~ndo f)S corn -

p r;::dures 011 \'endedores de cambio 10-
f .. ID pL,soas jurldic<is, I'.S informa c:õ,' ,; 
es t?,~bticas devem c')rrespc nder ~}(a­
tamente aos lançamentos cO:l:.J.ocls 
corresl'0ndentes, destas emp:l'.sa3. 

Arl. 25 . Os r.~label('clm~ntos b:l.ll-
C;\I io~ , quI' d el); ~,r c ll1 elc infonnar o 
n, o:ll·:tnl e cxaw das opera.çü ts u'a:l­
~ada~, fJ cal':1o sujeitos ;i. multa a te. o l!laXlI; lO clln e.'q.hJlldentc 1 j lj d: 1I1 l dJ 



v~r:cs o maior salário m!nlmo anua) 
vIg01'11nLe no t'8l.S, Ll'lpl1 ... e.<1a no caso 
de relncldênc!a. 

P"rfl!;rafo Ún!co . A nlll lln Bcrh !01-
I'ú.)lu pelo llJ~pC~Ol' Ocr ,. 1 IC i~I\t1 r.ns 
I:,. I' tndo re ':Il : · ~ ,' dt seu ;1 to ;Cllo deI ~n 
~ USp l' IL>I\' 0 para o Con.'el llo J.I Stlp~­
rrnlendênci:\ da Moeda c do Créctlto 

denllO do prazo de I:> Iqojl~o/:~1 dia", 
da drota da int!maç:'o. 

Art . :lG . No ~a~(' de 1:;!rtl~'Oes re-
peLirIas, o ln.>pd.or (ia:!1 OI' Banc us 
S"llt'IlRrà ao DIretor Sxecllttvo O) 
Superintcndêncla d:\ Moeda e do Crc­
c1110 o ean.:rlol nl CIlLO da aU Lurll,,~a ú 
par:1 or rrar em c:\lI1bio, do e" tab clcr l­
mento u ;l l\c:'trio por cln~ responsnvr l. 

,hut.:I.(lo a [lc \! l.~ao fll' oll ~Il CUI1!>,, ll101 
ria Supl'r intcndêllcla dn Moeda E. do 

CI ~ÚILO 

.~l't. 'l7 . O Cun . .; rlllO ela 8 :lperln-
lcnoélicln da Mo; cd~ e 0 0) (; 1'('(11: 0 pJ­
u C;'a dclcr!nl::jr que ;1'; op~ rnçbcs 
cambiais rcfcrelllrs a movi:nclltús de 
clll1lLal sejam efelllnrh1 s, \lO toei!) ou 
em p:1rte, em merr.aeJn Ln :lncelrr; (ic 
cAmbio. ~~r13rndo do mercodo de ex­
)lClrlnçio e illlportnç;\o, sr.mp re que n 
"i~I\:l~'~O C:lInbl:11 assim o rec:Jlllcndnr. 

Art . :W SI'mp'e Que ocorrer !!rnve 
c11'scqll: lilJrio nJ 1):\lanço rle p3!'; ~llllCII­
tos, 011 hOllvcr s ,~ rins r:nões p:lr:) pre­
ver:! il;lill t: ncl:\ d e tnl ~ituu \·:io . poJer:\ 
o Const:lho da SUpCl'Il1lClIdÍ'lIcin d:\ 
:.foeJa e cto Crédilo impor r (' .·'rl o:õ~ ·), 
por IJraw lImitaL!o, à imp L:rta:;?c e os 
remrss:ls de rendimentos elos capitais 
e.> i., t\n 6t:lros 1', par:! ésle fim outo r[; ar 
:10 Danco do B~i\sll monopól!o lotai 
ou pn~cJill das ope ; :lçõcs de e~lI1b ic 

I 19 No caso previsto neMe ~~t.I~ú . 
ficllm vedada:; :lS remessns, a Litulo 
de retõrno de capitais de risco, e 11-

111iWÚ:lS 1\ 10'i~ I rtez por .:ent·) , 50~re 
o capital regis LrJdo nos (er rl1O~ do.; 
arts , 39 e 1°, as de seus lu.;r:>s . 

• 3n Os rendil1lenU\s q 'lc eXI'~ ;~ ercm 
a lfJo;~ (dez por cento) do capital de­
ver:to ~er comun !e n<1os t\ SU~I()C . n 
lJUl\1, na hlpó lcsc rlc se pro l.111pr por 
maIs de um cxerelclo :) restrição a 
que se rcf rre él.lr :lr:l~o . podcrí'l nuto­
rlnr a remessa. !lo exerci r: 10 f,~':\I:Jl!. r. 
0:\.5 Cjuan tlas r elatlv[l~ RO exce<S0, q\l:1n­
dn os lucros nele nufe ridos n:l.o atin­
girem nCjucle limite. 

§ 3Q Nos m{,Wl0~ C~S0S d ,'.,;le artl~o, 
poc.er:\ o ConselllJ do S upe rinlcn dtn ­
el3 da t-l ocda e cto Crédito I:mlt:n a 
:· (,\l1('.~sa de quan llas :l lltulo ri r pza­
lI1entos de .. royult!rs" e e.,s,lstênela 

técnico., nclmlnlstrativa ou semelhnnte 
atto o limite mnxlmo comull\tlvo, anul\1. 
de 5% Iclnco por cenLo) · ~a recc!ta 
bruln d:\ clI1présa. 

I 4" Alndn n(),~ C;t~OS M~te artl:: o, 
!Icn o Cun"l' lI1tl da .sUMOO ... uLorl~.:tdo 

;>, uaixar Imtr u,'oc:;, Jlmllando as drs­
pesas c.lJnblUlS com '·VlU~e'.1 !> Hltrr­
n.IC\lJ:lalS " . 

~ 5.0 N.\o hnvel':l, pOl'~m, rcsLr!çt:h'3 . 
pa rll DS rellles.>cs de Juros e quuLa~ de 

1'1 mortlzaç;io, constantes de con trn t os 
de empréstimo, dcvlC.lament:! l'q;!:;lru­
C:os. 

Art. :.19 . Sempre que se tornar acoo­
~clh:\vrl eCOl;oll1izJr fi IItiliz::ç .".o d:l­
n~erl'a:-, dr c{!InlJ io, é o Poct c r E:\I~­
CtJllVU auLol"I/';',Ú.J a e:\I~lt reIDlJ :J râ­
rl:un€nte , m l'd ~ ;U1te lnstl'l lç:'l o do <':on­

:.elllc da S lI pe:tnl(;!:tléncIJ Oli .')lü~ · !1J 
e do CrcJil o, 11111 en~:\rzo fin:\l1ccl ro , 
d'J can\tr.r I~> trltallltl~~r. mOl1elário, <ldl' 
r\!calra 5L1 :) : e " 1111POI'l:~Ç:1O dt: I1ll'rC~­
dorias C sóbr~ ;.:; t.J'an .; f(!: · ~nc:a :; fIIlJ ,l­
ceirus, at.e O l1l:1xmo de 10 ';, (dc:t por 

Cl'lltU) sobre o valor aos prodllLl>.) un-
porLudos e ale 5~'. ó (cinr]U e:1L:-\ por 

cc,nlo, .>obre o ":-110: de qualquer (.rRI1S­
fl:rénci:\ fllllll1ceir:-l. inc:usive pll'a dcs­

p t'S;tS com M Viagcn~ lnLcrllilCl:>ruls", 

P:lr:,~~ra [r) ún ico. O prazo mhinlO 
ctn laculollc1e Implls!Llvn de que trnTa 
l~st t! r!rLi:.;o será de 150 (cento c ciil­
qlicnt~) ct i~, s, con!>ccllLivos ou não, du­
rallte u ano, 

Art . 30 . As Jmport~ncias arreea­
d:lc:1s por mPlo do Cllcor:;o tlnancelro, 
previsto no artir,u anterior. con:;tiL lIi ­
rão re~ ~\'\'~ monetár ia em cruzrlro l, 

IIl s ntlC1R na Supe:'lntelldêncla dn Moe­
dc . o tio Crédit,o. em cui:.;'! pr6p r!l \, e 

sem Ullll7.ada, quando jUI:;í\l.lO opor­
lun;), excluslv:lmente na compra de 
0\1 1'0 c de divisas, p:lra rrf.J~ç(') das 

r ... ~tr Va~ e ctl.,;poll illl tiaaeJe5 CJn'1bí,lis. 

Art. 31. As rCI1H'ssaS anuaIs de lu­
cro:; pa ra o exterior não poderão ex­
ceder de 10 % s~bre o valor Co~ 111-
ve:llme nt os rer;'s.;;;dos 

Art . 32 . As relllc;;Sns de lucros. que 
ult : npns~.'m o ,;Ullle eS1"~lerl~ no 
r1rtiGO anlerlor, ..,eráo cons!dcmdlls re­

tÓntO [:0 ca pl!:l1 e d('eJuzldas de re~ __ 
tro cOl'respomlcnle, para efeito das fu­
Luras rcme.o:.s:ts c.e lucros ')h '1\ o exte­
rlor. 

P~r ;\~r~ fo único. A p nrrela an'J~1 
dt rell'lrno 00 CllpltõJ e " t~!:elTo \')1),1) 

poctenl cxcedCl' de 20% (vinte por 
cenlO) do capital reólv.l.\t10 . 



Art. 33. Os lucros excedenle3 do 
limIte estabelecido 'no lut. 31 desta. 
leI serão re~lstrados n par te. como C:l. 

plLal sup lemenLar e ng. 'j II:lr1\o OlrCl\,(,; 
a remessa Oe lucros rtlL'lJ..s 

Art . 34. Em QtI :lIl"]ucr clrcum, 
tl\ncin e qtlnll"]lIer Que seja o regime 
camblL.1 vl~ente não pod erão ser con­

cedida.s às .!ompras de ;ambi(, para 
remess a. d e lucro ~ , Ju ros, "1"orga .• les ", 
n!>si.s têncla técnico, retôrno de cnpltnls, 
cDllcl ições mais fav oráveis du que D.:! 
que se upllcareln n.s rem C~'-i..lS p,1 ra 
p:l~:lJl,ent() de Imp 'H·taçõr:; <101 caler;c}­
rin r,rral c1~ que trata a lei n9 3 ,211, 
(le 14 .0-1951. 

ArL 35 A !H)lllea ç:lo dos titula­
res tl Ll S ó r ~i\os Que Inle r,ram u C.)Jlse· 
lho eln S lI per ;ll l,endencla da Moeda P. 
do Crédito pas~a 'a depender de pre­
via nnrovnçãll do Sellado Fedeml. ex­
cetll uda n dos Ministros de &,Iado . 

Art. 36 Os M r. l1llJ ro~ do Con,~clll.) 
(1:\ Stlperintend~ncla da Moeda e do 
Crédito fleam obriG'ndos a fa zer de­
cJaroçao de ben:; e rend :!s pro~ : las e 
oe; suas e 1pósa~ e dependentes, " té 10 
(trinta) de abril de cadl\ ano. devrn­
cio ~.3 tes jocumento~ ser ex:unll~act(JS 
e arquivados no Tribunal de Cúota~ 
da Un150. que comunieará o fato ao 
::;enado F·cderal . 

Panl.1;r3 fo ún ico . Os servidores cta 
SlIoerintend ênc;a da Moeda e 1<) Crr_ 
d ito que tl,,~rern responsabilida'~e e 
encargos rc[!ul:l1ne n larcs nos tra!)l­
lhos rclatlvo~ 1\0 registro de cap itai s 
estrnnc:elros ou de sua fiscalizaçfll> 
nos te rmos des ta. leI. ficam 13ualmen- ' 
te obri~:1dos o. declaração de bens e 
rendas previstas neste nrtlbo. 

DiSposições Te/ere7ltes ao ~red ~ lo 

Art. 37 O Te~ou ro Naclon:ll e as 
enr,ldades oficiaiS de créd lrv PUDII,:J 
ela União e dos Estados. inclusive 50-
cled;Jde:. de economia mista por êle,( 
con tro ladas. só poderflo garantir Ct n. 
pré~tlmos. cr('ditos ou [jnanr lamcn l J)~ 

obt idos no exterior, po r emprêsas cuja 
Illalorla de capl;1\1 COm dlrcltl' n YlilO 
nl'r~en<:a a pc.'isoas nilo reslcten t cs fiO 
Pois. medlllnte nulOriz.lçõ,o em decreto 
ctQ Poder ExecutiVo. 

Art, 30 As emprêsas com malo­
' Ia df c.1plLal estrangeiro. ou nl.lil ~. 
ele e:'lu rÍ'S:lS sl'uindns no ex tenor . n l O 
terão ace~so no credito das ~nl' ·ctn-::es 
c c.statielcc,meulns mcncioll:ldc\S :;0 
nrtlr,o nn tCJ'i or n~r. o in iCIO compro',a_ 
d !" de s ,las operações, excetuados pro-

-:,:r 

jetos co,1.~lderados de alto tnterês~c 
parn a economia nacional. mediante 
autorização especIal do Conselllo ela 
Ministros. 

Art. 39. A~ entida des, eslnbeleci­
mcntos de ert'll iLo, n I"] ue se rclere o 
nr tl~ o 3'1, só pod erflo ~onceti'er empr(3-
Limos . crcditos ou flnnnc,~men r.()5 r;ua 
novas Il1v ersõcs a serem reR 1.%:llIas llJ 
atl\'o rlxo de ernprésa cu ia mai orln de 
capil;l, co:n 9iJ'eito a v~to, pertenç,a 
A\ p . CSOlS na.o reslden t, r. llO Pai:,. 
I"] u.,ndo elas esti verem Rpli cadns em 
lietores ele ntlv irladrs e reclões econõ ­
mlc:!!; de nlLo Inl crcs:;e n:!ci onnl. drti­
n idos c enulllerad os em decreto L10 Po­
dr r ~: xecultvo, Illcd iallk nudiêncl~ do 
Conselho Nnclonal ele Economia . 

Parár;ralo único - Ta mLJcm :l nplL 
cação de recursos proveni enteli de run­
dos pÚblicos de l1lVes timenLOs. cna_ 
aos por lei . o!)ed e cer~ à regra c3tabc­
leclda ne~tc nrll:;o. 

ArL 40 . As soclrdael es de finan­
ciamento e de lnvcstlmento$ ;à ' ll~n:-e 
poderão coloc?1 no mercado n.l .~·on ~ l 
rje capitais, nções e t ltulos eml~jdo$ 
pel as C'Cllprcsas ctlntroJ"c1~s pur capI­
tal e~ tranl;eiro Oll zubordlnadl\s a em­
pr'·sH, COm sed!! no estrangeiro, Q~ e 
tl,'crem n.~scr.l1fadc o direito de 'loto . 

DIspositivos F I~cais 

Art. 41. Estão sujeitos aos de3-
contos de lmpõsto de renda na lonte, 
nos ~rmús da presente leI, os seguln_ 
te3 r~;'ldlmcntos: 

a) Os dividendos ele ações 1\0 por­
tador e quaisquer bonificações '1 elas 
atrlbuldas; 

hl Os interésses e QuaL~q ller OlJtJOS 
1't'n dlm clltu~ e oroventos de '.It.:JII'Is ao 
portador, denominados "Partes Benc­
riciar :iJs" úU .. ParLe~ de Pund'\c\ 'Jr"; 

c l u~ tuc ros. dividendos e q'J-\i"JUC' 
0ut,ros LJenefh:ios e tnlt'res.<e tll' açõe.~ 
no:nlnati\'as ou dc QlIo 'squcr lltulo~ 
nominativos do capital de pessoas ju­
rld ica:;. percebidos .)or pessoas tl: lcas 
ou jurlrlic;JS r(' ~ irl r. nte.<;. domicllin.d:l3 
ou com sede no exterior, ou por filiais 
ou subsidiárias d e em presas C·'; I ~;1l1_ 
~elra.s . 

Art , +2 , As pe.ssoas jurldlcas qu e 
tenham predomlnâncln de capital es­
tran g' iru . ou seJam ri ii als ou .~ ub'-;;J 
di ária ,' de emprêsns COlO sede O:l ex­
teri or flc:11ll sujci t:\s tl.s norm:lS e às 
allQ uol as do impõsto ele renda es tabe­
lecidas nn legis lação dbte tributo. 



Art. 43. Os lucros e dividendos R trJ­
buldos a. pessoas llslcas ou Jurldlcas 
residentes ou com liede no exterior fi­
ram sujeitos ao pa:;nmento na font.c 
do ImpÓ,t.o sóbrc a rcml:\ às laxrIS Que 
vlgor:lrem paro os dlvldrndos dcridos 
fi.!! ac;ões no portodor. 

Art. 41. O re!crrdo Impôs: o scd 
cubrado -::om um acréscimo je ;lO% 
,(vinte por cenlo> no ' caso de empr~­
~~S apllca(I~.$ em atlv;d~de <; eCUllõ·ni!_ 
C:1S de menor Intcrês,<; e p~ra a rcono­
mi:l n;lc io l1:1l . tendo em cOllla inc:lI.' :v .­
."\Ia 10 ,' a lll:~ ç' : '10, deflnld ns em dcr.rr l.o 
<lo P(Hil'l' Fx('r.\I11vo. 01 (' <11 :1 111(' :111<11 (' 11-
(:1., (lo COII.,,' lhn N:1clo :lal <le E c tlllO-

1lli:1 ,~ <lo COI1~c lho d:l Sllprrinl.I'IHl én­
da da MONla c cio Crl'dlto, 

IIrt. 045 Os rendlm r nlo,) ol'lllndns 
dll C'xplor;H:;io de pcllclIl:15 clne\lla!')' 
~r~flcas , eXl'~lllact05 os dos ':!xlb.·(t.lrcS 
n:'lu Imp:Jrt;l'.iorl'S tlcRrilo sujelt.os uo 
cle~cllnto du Impl'lsto à I'nz!lo de 40' ;;, , 

I IqunrC'l1la por ;:1~ i1t.()), rn~s o l!on~n_ 

hui/II,e t.l' ra direita a oplllr pelo d ,: 
pn,\ilo no U:1nco do t3 rasil, em CO'I. 
la csprc inl, de 40 % Iqllarcnta :l'l1 
ct'nto) do illlpõ.~to devido, podcndú 
npllcar ~sta imporlâncla, medlnll',f 
ouL1ri'.:1 ,:no du Grupo FJCecuLvo c..\ 

/ Jnr.ús l ria CinemB tm, r:'lfl c 11. (GEII~I­
i'IE) , e ri acto pelo Decreto nO 50.273, de 
17 d~ fC\'CI'eiro de 1061. na proll:t r..l0 
ór fit 'llr~ no pais, nos t~rOlos do f)~ ­
cr.-tn n 9 51 . IOG, de 19 d~ R[':ósto r!c 
1!l61. 

... ~t. 16, Os lucros prOVeniE1ltes da 
'\r Ild:\ de p ropriedades Imóveh, illCI\l­
SIH~ ua crSSflo de direitos, q:lRndo " 
propricttlri(; fór pe~soa flslca (lU jurl_ 
dica rc.<Jct enle ou com srde no ex~'!-

I l' iOr , fir:\m sujelto~ fi impó~t.o lt.s taxas 
previstas pelo art. 43. 

Mt. 47. Os critéri os tixado~ p :\I'~ 
a lInpo r l ~ \~, o de máq\lin<'ls c IKjUlpa_ 
lI:cntos US :1ct ll .~ srrão os mesm os lan ' 

I to }:::U:1 os inns t!dores e emprr.sas c,s­
'I' tl'.lntieira s l!omo para os nacionais . 

. Ar!. 48 , Autorlwda U:ll:1 import:J-
çã,o de máquinaS e equipam e:llos tl S rl._ 
(ius, 1!oz ;t rn de rer! ime cambi ;t l idén' 
tiro ao v ~~o r J ntr. para ri. Il1lpor j;1r f,O 
de mAquinas e eQllipamcnt os novo!> , 

Art. 'I!l , O CO:lHIlIO Ur Poll llc: n 
AdLl"!IPlra d liporá da facuid n(( e de re . 
duzir ou de allmcnt~r, ate 3Qr" <t ri l1-
til por r r nto) as nllquo l a~ do lInpús_ 
lo qu!.' rCC:l ia lll sóbre m:'lq\llnas c eql li ' 
p :;mC:I :'OS , a lrndcndo ~ s pec ll li a rld:1 . 
(ir <, tias rcr, ióes a que se destinam , Il 
concentração industrial em Cjue vc-

nham a Jer empregados e ao grau de 
utlllzaçflo das màQu.na.s e eQuipam!~n_ 
tos antes de efetlva.r-se a Importt.IÇrlO. 

P~r~,;rlto único - Quando R.S :lU'!. 
rlulnas e equlpamenlos Corcm tr:':IIS­
feridos da rcbi:io n Que InlciJll11ent~ 
se des tinavam , devcr:lO os resp ul1"~ \ e:ti 
pn ~:H no fi sco n Cjua:1ti:l corrc;,po:1_ 
oente n reduç!lO elo ImpO~lo elc ', l!e 
el:l .s ~ozaram Quando de sua lmpo~',n· 
ç:\o sempre que rcmovidas para :~('­
rws em Que a I'cctuçflo não serl:1 l~:m­
ced~d:l. 

Outras di~l)osiçõcs 

Art. 50, Ao:, banl' O:; rsL:':tnr.r ll' os, 
11.1I:'Orl~, :ld()s 11. funCionar no Ur:l..\il, .;0_ 
1'110 nJ1li c ;\dll~ DS Illrsm:1S ved ações ou 
n: :· lr i ~, o l:.\ rqlllv:tlt'llIes as Que ~ I~ 
1:\.~ I ; l("lio v i~tlI'anlt n<'ls prUçl1i C'1Il .:jIJ ' : 
tlv('rem \ cl1r SlH'~ ll1nt, ri~('< imnl\e ~,~-; 
b;)n~ns bra ~ lIeircs que n i' lc.s deseJnm 
cs tabtlrr.ef .se , 

P;lr(l ~ rafo único , O Comclho dl\ 
~:uJlel'lll l rl1llrl1cla da Mordn e do Cre­
d ito bJ l x~r:l as Inslrtlçór~: nf'ce..~ s nl'l:\.~ 
p:1 ~' <'I qu P o dil'po-~ !o no nrr , r nlf" arl lt:; o 
,<cja cllmprldo, no pr:1,ZO de dois ano~, 
elll I'rJ:,\,:1O no.~ uallros e.~t r ang'riro.~ jl1 
em funcionamento no Pais . 

Art, 51. Aos bancos estron!;cl ros 
cu.l:lS matriz,és trnham sede em p ;' flo 
ça~ rOl QUP fi lC1! !s lação Impanhn r,?s­
t,rlç(i~s ao fUl1cionitmento de b~I1CO.< 
brasllelr03. tica vedndo ndQulrlr mnls 
de 3~Y~, 'tr illta por Cl'nLo) da~ aço, > 
com cllre ;to a voto, de bancos !lU · 
ciollais , 

I\rt. 52 , Na exrcuç{jo de um pl O­
grama dc plane,ianzenl<J ger:li, OllV;CO 
o COI1.)plho Nacionnl de. Er.onomia. (1 

Conselho oe Ministros e~tahe lec l' r,' 
lima clas~l!icn\~lo de nLlvlrlaups el;') · 
n6micas, serrulldo o seu Grau de lnte­
rê~ .~e para a econom i:\ nacional. 

ParA;;rnfo único . f.ssa c)as>ifica · 
ção r :'II,I i' el'rlltllnis a/tera<;óeS Slyrão 
p ro : nlll~auos mcdian:e orereto e. vi­
gorarfio por perlodOl: n:io inferiol' Pi a 
três anos , 

IIrt. 53 . O COI1l>clh o de tliimst ' 0.5 

poderá eslaurlecel, mecli:lllre 'ecrelo 
oll'/ iri o o Conse lho Nac ion:!1 cl e Eco · 
110:111 :1 : 

[ - qllc n Inn' lsão de cnp l ta i ~ e .~· 
I r nl1 r,p i r o-~, em àr.\,crm l nadn.~ n ~i v i rla­
(1 ' 5, se fnço com ohserv:\ncia (\p uma 
r.,\ caln de priorictarte, ('m Drnrfi clO d~ 
re [!l óes mcnos c1 esel1\'olv ,rt ~s do pa 1$ , 

I1 - que o..~ l'lIp il:1i.\ ;1s,slrn im'rsti· 
dos spJam Isentos 1'111 maiOr ou m(' ­
nor grau, d as re ~trições previsla s n o 
nrtl ~o 28; 



lU _ Que lMntleo tT8 tamento ae 
aplique 80" enpltRI.s Invest1dos em al.l­
vldo"jcs con._lclcTndR!\ de maior lnle­
rl!sse poro O economln nncion al. 

Art. 64, l"lc:>. O Con~clho dCl MI­
nlslrns nulorizadn R promov:,1' enten­
dll1le:lt~s c conv~nlos com cs n nçúes 
int '[;l'cnLes da As.;ocl:lção Lntino­
Amerlcnna de Livro CUl1lrrClc ll'n · 
dcnt.rs n 9 c10ç 11 o por eln~ de um!\ Ic­
;.:isloçflo uniforme. em relação aO tra­
tamellto o S~l Ulspemndo aO<, C,lpll.;\ •. ~ 
I strallt:clros, 

Arl. 55 . A SU~IOC rC:1ll;::lTa , pc­
riudlcal1lcntc, em co~llornçflo com o 
rjJ ~: ll'lilO Uríl/;I!C!ro cto GcnVl'nfl11 e 
1·:~I:\tl"irn . o cen,<o dos c;lpltlll.S Ch­
tran p. ('il'(l~ :1pllcarlo.< no Pois. 

Art, 5G. Os ccn .~ o.\ devcl':1o tenH­
lar-se n:ls U:lL:lS dos fl cccnM'Rm -ntOl> 
Geral.'> do Brastl. registrando a sltUR­
(·ito dn~ I'nmrf. .• n.' e cnplt~l~ r.~ trl\n · 
!;eiros, em 31 de dezembro do 0110 an­
ler 101 , 

Art. 57. Cabcrà o. SUMOC el a ­
borar o pl:lno e os fo rmul:lTlOó ao 
censo a que S~ reterem Os ar:lgl':; :l:l­
terlores . d!' mO(lo 8 perm ltll um ~ ana· 
Iise comple tn dn ~iluaçno , múvlmrn­
tos e resultados dos cap itais estran­
Gclros, 

Pa.rágra(o únIco. Com base no.> 
cens03 renJlzodos , n SUMOC elRbora ­
rà rellltórlo contendo omp lo e porme­
nnrtzR(b e"1?oslçflo 00 ConselhO de 
Mlnl,~l'l OI! e ao Cvn;:rr~~o Nllclnnnl. 

Art. 58 . As In[roçtes à presente 
Ir:. rr . ...,"lvadils :\:, prnP lidlldcs p.spr: ­
c 1f ic ~ ,~ cun,)tant.cs de ~eu l<xto . tlc3m 
b\l .!eJI~ .\ a mulln.~ qlle vonnrRO de 2ü 
(vinte) 1\ 50 cc lnq(lcnt:1.) V?7.l!!J o 
m.\!{)1' s ~lúl'io-m!r,inl(J \' IGor:1nie nú 

Pa io, a l.f\relll apl lci1d OS peJII E\lp ~ri ll­
tcnMnclrI da Moeda e do CrecHo. n~ 
(olma prescrita em re~ulamcnfo ali 
1I1 sLr ll~bc;; que . :l rc~ peito, forem oa l­
x::rl.1.~. 

Art . [,0. Esta lei rnlrará em \'1 :,:01' 
11 :\ dala de SUa pIIIJIIC;l(;IO. l'evo ~J.dJ.~ 
os L1i.~lJosiç6es em contrario, 

llra,l llo. 3 de setembro de 19ü2; 
1419 d OI ITldepcnucncla e 749 d:\ Re­
púlJ llc·] , 



LEI N? 7.646, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1987 

Dispõe quanto à proteç/Jo da proprie· 
dade intelectual sobre programas de com· 
putauor e sua comerciaJizaç/Jo no Pais e dá 
outras providéncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TiTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. I? São livres, no País, a produção e a comercialização de pro­
gramas de computador, de origem estrangeira ou nocional, assegu­
rada integral proteção aos titulares dos respectivos direitos, nas condi­
ções esta belecidas em lei. 

Parágrafo único. Programa de computador é a expressão de um 
conjunto organizado de instruções em linguagem natural ou codificada, 
contida em suporte físico de qualquer natureza, de emprego necessário 
em máquinas automáticas de tratamento da informação, dispositivos, 
instrumentos ou equipamentos periféricos, baseados em técnica digital, 
para fazé-los funcionar de modo e para fins determinados. 

ArL 2? O regime de proteção à propriedade intelectual de progra­
mas de computador é o disposto na Lei n? 5.988, de 14 de dezembro de 
1973. com as modificações que esta lei estabelece para atender às pecu­
liaridades inerentes aos programas de computador. 

TiTULO II 

Da Proteção aos Direitos de Autor 

Art. 3~ Fica assegurada a tutela dos direitos relativos aos progra­
mas de computador, pelo prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contado a 
partir do seu lançamento em qualquer país. 

§ 1 ~ A proteção aos direitos de que trata esta lei independe de re­
gistro ou cadastramento na Secretaria Especial de Informática - SEI. 

li 2:' Otl diJ'l'iI.01-I útl'ibuídos por oeLo lei /lOIl ellt.runglJlrOIl, domici· 
liados no p.xterior, ficam assegurados. desde que o pais de origem do 
programa conceda aos brasileiros e estrangeiros, domiciliados no Bra­
sil. direitos equivalentes, em extensão e duração, aos estabelecidos no 
capuL deste artigo. 

Arl. 4 ~ Os programas de computador poderão. a critério do autor, 
ser regi s trados em órgão a ser designado pelo Conselho Nacional de Di­
reito Autoral - CNDA, regido pela Lei n? 5.988, de 14 de dezembro de 
1973. e reorganizado pelo Decreto n~ 84 .252, de 28 de julho de 1979. 

§ l~' O titular do direito de autor submeterá ao órgão designado 
pelo Conselho Nacional de Direito Autoral - CNDA, quando do pedi­
do de registro. os trechos do programa e outros dados que conside.ar 
suficientes para caracterizar a criação independente e a identidade do 
programa de computador. 

§ 2 ~ Para identificar-se como titular do direito de autor. poderá o 
criador do programa usar de seu nome civil, completo ou abreviado, até 
por suas iniciais, como previsto no art. 12 da Lei n? 5.988, de 14 de de­
zembro de 1973. 

§ 3~ As informações qu e fundamentam o regi s tro são de caráter 
sigiloso. nã o podendo ser reveladas. a não ser por ordem judicial ou a 
requ erim ento do próprio titular. 

Arl. 5~ Salvo estipulação em contrário , pertencerão exclusiva­
nw ntc no empregador ou contratante de serviços. o!' direitos relativos a 
programa de computador. des envolvido e elaborado durante a vigência 
de contra to ou de vinculo estatutário. expressamente destinado à pes­
qui sn e d esenvolvimento, ou em qu e a ativid ade do empregado. servi­
dor ou contratado de serviços sej a previ sta, ou ainda. que decorra da 
própria natureza dos encargos contra tados. 

I § 1 ~j Ressalvado ajus te em contrário. a compensação do tra b alho. 
ou se rviço prestado, será limitada à remuneração ou ao salário conven­
cion·n do . 

§ 2 ~' Pertencerão. com exclusivid ade, ao empregado. servidor ou 
con t ratado de servi ços. os direitos conc ernentes a programa de compu­
t ado r gerad o sem relação ao contra to de trabalho , vínculo esta tutário 
ou pres t n('50 de serviços. e sem ut ili zação d e recursos, informações tec -
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nológicas, matenalS, instalações ou equipamentos do emprcgndor ou 
contratante de serviços. 

Arlo 6~ Quando estipulado em contrato firmado entre as partes, 
os direitos sobre as modificações tec nológicas e derivações pertencerão 
à pessoa autorizada que as fizer e que os exercerá autonomamente. 

Art. 7 ~' Não constituem ofensa ao direito de autor de programa de 
computador: 

I - a reprodução de cópia legitimamente adquirida, des­
de que indispensável à utilização adequada do programa; 

11 - 11 cll/l~'üO purtiu!. para fins didáticos, desde que Iden­
tificudos D autor () o programa a que se refere; 

I I I - a ocorrência de semelhança de programa a outro, 
preexistente, quand o se der por força das características funcio­
nais de sua aplicação, da observância de preceitos legais, regu­
lamentares, ou de normas técnicas, ou de limitações de forma 
alternativa para a sua expressão; 

IV - a integração de um programa, mantendo-se suas ca­
racterísticas essenciais, a um sistema aplicativo ou operacional, 
tecnicamente indispensável às necessidades do usuário, desde 
que para uso exclusivo de quem a promoveu . 

TiTULO 111 
. Do Cadastro 

Art. 8~ Para a comercialização de que trata o art . I? desta lei, fica 
ohrigatório o prévio cadastramento do programa ou conjunto de progra­
mas de computador, pela Secretaria Especial de Informática - SEI , 
qUl' os classificará em diferentes categorias, conforme sejam desenvol­
vidos no País ou no exterior, em associação ·ou não entre empresas não 
nacionais e nacionais, definidas estas pelo art. 12 da Lei n? 7.232, de 29 
de outubro de 1984, e art. I ? do Decreto-lei n? 2.203, de 27 de dezembro 
de 1984 . 

§ 1 ~ No que diz respeito à proteção dos direitos do autor, não se 
l'stahelecem diferenças entre as categorias referidas no caput deste arti­
go. as quais serão diversificadas para efeito de fin anciamento com re­
cursos públicos, incentivos fiscais, comercialização e remessa de lu­
cros. ou pagamento de direitos aos seus titulares domiciliados no exte­
rior , conforme o caso. 

§ 2~' O cadastramento de que trata este artigo e a aprovação dos 
atos c contratos referid os nesta lei, pela Secretaria Especial de Infor­
m<itica - SEI, ficarão condicionados, quando se tratar de programas 
desenvolvidos por empresas não nacionais, à apuração da inexistência 
de programa de computador similar, desenvolvido no País, por empre­
sa nacional. 

§ 3~ Ale'm d o disposto no caput deste artigo, o cadastramento de 
qu e trata esta lei é condição prévia e essencial à: 

1 - validade e ('ficácia de quaisquer negócios jurídicos relaciona­
dos a programas; 

II - produção de ef('itos fi scais e cambiais e kgitimação de paga­
mentos, créditos ou remessas correspondentes. quando for o caso, e 
sem prejuízo d e outros requisitos e condições estabelecidos em lei. 

Arl. 9 ~' O cadastramento, para os fins do disposto no artigo anle­
rior, tNá validade mínima de 3 (três) anos, e será renovado , aulomati­
canll'nLe, pl'la Secretario ~~peciol de Informática - SEI, observado O 

disposto no § 2~ ·do citado artigo . 

I' ar;"tgra fo único . Da decisão que defNir ou denpgar o pedido de 
cadastramento, caberá recurso ao Conselho Nacional de Informútica e 
Automa<:ão - CONIN, observado o disposto no Regimento Inlerno 
deste Conselho. 



Art. 10. Para os efeitos desta lei. um programa de computador se­
rá considerado similar a outro. Quando atender às seguintes condi­
ções: 

a) ser funcionalmente equivalente. considerando Que deve: . 

J - ser original e desenvolvido independentemente; 

II - ter. substanc~almente. as mesmas características de 
desempenho. considerando o tipo de aplicação a Que se destina; 

III - operar em equipamento similar e em ambiente de 
processamento similar; 

b) observar padr0es nacionais estabelecidos. Quando perti­
nentes; .. 

c) (Vetado); 

d) executar. substancialmente. as mesmas funções. conside­
rando o tipo de aplicação a Que se destina e as características 
do mercado nacional. 

Art. 11 . Fica estipulado o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
que a Secretaria Especial de Informática - SEI se manifeste sobre o 
pedido de cadastramento (Vetado). contado a partir da data do respecti­
vo protocolo. 

Arl. 12. Às empresas não nacionais. o cadastramento será conce­
dido. exclusivamente, a programas de computador Que se apliquem a 
equipamentos produzidos no País ou no exterior. aqui comercializados 
por ~mpresas desta mesma categoria. 

A.rt. 13. Será tornado sem efeito. a qualquer tempo, o cadastra­
mento de programa de computador: 

I - por sentença judicial transitada em julgado; 

II - por ato administrativo. quando comprovado que as 
informações apresentadas pelo interessado para instruir O pedi­
do de cadastramento não forem verídicas. 

Art. 14. A Secretaria Especial de Informática - SEI poderá co­
brar emolumentos pelos serviços de cadastro (Vetado), conforme tabela 
própria a ser aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia . 

TiTULO IV 

Da Quota de Contribuição 

Art . 15 . O Fundo Especial de Informática e Automação. de que 
trata a Lei n? 7.232, de 29 de outubro de 1984. será destinado ao finan­
ciamento a prOKramas de: 

8) ppquisa e desenvolvimento de tecnologia de informática 
e automação; 

b) formação de recursos humanos em informática ; 
c) aparelhamento dos Centros de Pesquisas em Informáti­

ca. com prioridade às Universidades Federais e Estadua is; 
d) capitalização dos Centros de Tecnologia e Informática . 

criados em consonância com as diretrizes do Plano Nacional de 
Informática e Automação - PLANIN. 

Parágrafo único. O Fundo Especial de Informática e Automação 
será constituído de: 

a) dotações orçamentárias; 
b) quotas de contribuição; 
c) doações de origem interna ou externa. 

Art. 16. (Vetado). 
Art. 17 . (Vetado). 
Art. 18. (Vetado) . 
Art. 19. (Vetado). 

Art. 20 . (Vetado). 
Art. 2l. (Vetado) . 
Art . 22 . (Vetado). 

TiTULO V 

Da Comercialização 



Art. 23. Os suportes físicos de programas de computador e respec­

tivas embalagens. assim como os contratos a eles referentes deverão 

consignar. de forma facilmente legível pelo usuário, o número de or-

dem de cüdastro . (Vetado) e o prazo de validade técnica da versão co­

mercializada . 

Art. 2,1. O titular dos direitos de comercialização de programas de 

computador . durnnte o prazo de validade técnica da respectiva versão. 

fica obrigado a : 

I - divulgar. sem ônus adicional. as correções de even­

tuais erros: 

I I - nssegurar. aos respectivos usuários. a prestação de 

serviços técnicos complementares relativos ao adequado funcio­

namento do programa de computador. consideradas as suas es­

rlPrifknct)p," P IHl pArtkul!Hi~AoP!l OQ ueuário , 

Art . 2."), O titular dos direitos dos programas de computador. duo 

rante o prazo de validade técnica. tratado nos artigos imediatamente 

anteriores. não poderci retirá·los de circula~'ão comercial. sem a justa 

indenização de eventuais prejuízos causados a terceiros. 

Art. 26 . O titular dos direitos de programas de computador e de 

sua comercialização responde. perante o usuário. pela qualidade técni­

ca adequada. bem como pela qualidade da fixação ou gravação dos 

mesmos nos respectivos suportes físicos. cabendo ação regressiva con­

tra eventuais antecessores titulares desses mesmos direitos. 

Art. 27. A exploração econômica de programas de computador. no 

País. será objeto de contratos de licença ou de cessão. livremente pac­

tuados entre as partes. e nos quais se fixará. quanto aos tributos e en­

cargos exigíveis no País. a responsabilidade pelos respect ivos paga­

mentos. 

Parágrafo único. Serão nulas as cláusulas que: 

a) fixem exclusividade; 

b limitem a produção. distribuição e comercialização; 

c) eximam qualquer dos contratantes da responsabilidade 

por eventuais ações de terceiros. decorrente de vícios. defeitos 

ou violação de direitos de autor. 

Art. 28. A comercialização de programas de computador. ressalva­

do o disposto no art. 12 desta lei . somente é permitida a empresas na­

cionais que celebrarão. com os fornecedores não nacionais. os contratos 

de cessão de direitos ou licença. nos termos desta lei . 

Parágrafo único . A aprovação pelos órgãos competentes do Poder 

Executivo. dos atos e contratos relativos à comercialização de progra­

mas de computador de origem externa, é condição prévia e essencial 

para: 
a) possibilitar o cadastramento do programa; 

b) permitir a dedutibilidade fiscal. respeitadas as normas 

previstas na legislação específica; 

c) po ss ihilit:Jr a re mess a ao exter io r dos mo ntantes d evi­

dos. de acordo com esta lei e demais disposiçü es legai s aplicá­

vels. 

Art. 2:J . 1\ aprova<;<io e a averba<:ão s e rão conc edida s ao s a to s e 

contratos. relativos a programa dt' origem externa. qu e es t u be lece rem 

remuneracão do autor. cessionário residente ou domiciliado no exterior. 

a preço certo por cópia e re s pectiva documentação técnica. qu e não ex­

ceda o valor m(!dio mundial praticado na distribuição do mesm o produ' 

to. não sendo permitido pagamento calculado em função d e produção. 

receita ou lucro d o cessionário Oll do usuário. 

§ l~ Excluem -se da permis são d es te artir,o P.S emprç' ~íl~ nii Q Ilil~:i o­

nUH\ ; \l t!IUi!! t1sM~gUfficla. em decorrência da comercialização regulada 

~H'lo art. 12 desta lei. 8 remessa de divisas previstas nas disposições e 

nos limites da Lei n" 4.1:11. de:1 de setembro de 1962 . e l e gisla~' ào poste· 

rlOr . 

§ 2:' A nota fiscal emitida pelo titular dos correspond entes direi­

tos ou seus representantes lega is. que comprove a comercialização de 

programas de computador de orige m externa . será o suficiente para 

possibilitar os pagamentos previstos no caput deste artigo. 
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T1TULO VI 

Disposições Gerais 

Art. 30. Será permitida a importação ou o internamento, confor­
me o caso, de cópia única de programa de computador, destinado à uti­
lizaçiio exclusiva pelo usuário final, (Vetado). 

Ârt. :31. Nos casos de transferência de tecnologia de programas de 
computador, será obrigatória, inclusive para fins de pagamento e dedu­
tibilidade da respectiva remuneração. e demais efeitos previstos nesta 
Ií'i. a averba~'ão do contrato no Instituto N acionai de Propriedade In­
dustrial - INPI. 

PariÍgrafo único. Para averbação de que trata este artigo. além da 
inexistência de capacitação tecnológica nacional, fica obrigatório O for­
necimento, por parte do fornecedor ao receptor de tecnologia, da docu­
mentação completa. em especial do código·fonte comentado, memorial 
descritivo. especificações funcionais e internas, diagramas, fluxogra­
mas e outros dados técnicos necessários à absorção da tecnologia . 

Ârt. 32. As pessoas jurídicas pod erão deduzir, até o dobro, como 
desp esa operacional, para efeito de apuração do lucro tributável pelo 
Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza, os gastos realiza­
dos com a aquisição de programas de computador, quando forem os 
primeiros usuários destes, desde que os programas se enquadrem como 
d e relevante interesse, observado o disposto nos arts. 15 e 19 da Lei n? 
7.232, d e 29 de outubro de 1984. 

§ 1:' Paralelanwllle . como forma de incentivo, a \ltilização de pro' 
gramas dt' COIl1puLldor desenvolvicios no País por empresas privadas 
naci o nais Sl'r<Í levada em conta para efeito da concess<io dos incentivos 
pn'vi s tos no art. 1:\ da Lei n',' 7.2;32 . de 2q de outubro de 1984. bem como 
de financiamentos com recursos públicos . 

§ 2:' Os órg <i os e entidades da Administração Pública Direta ou 
Indireta. Fundaçües. instit\lídas ou mandidas pelo Poder Público e as 
demais entidades sob o controle direto ou indireto do Poder Público da­
rão preferéncia. em igualdade de condições. na utilização de programas 
de computador desl'nvolvidos no País por empresas privadas nacio­
nni:l, de conformidnde com o QUO Q§lillHllece o lut. 11 tlt1 Lt!1 n~ 7.232, de 
29 de outu bro de . l ~IR · 1. 

§ :3:' A pnrticipnção do Estado na comercializaç!lo de programas 
de computador ol>l'dl'cl'rá ao disposto no inciso II do art . 2~ da Lei n~ 
7.232. de 29 de outubro de 1~84. 

Arl. 33. As ações de nulidade do registro ou do cadastramento, 
que correrão em segredo de justiça, poderão ser propostas por qualquer 
interessado ou pela União Federal. 

Art. 34. A nu lidade do registro constitui matéria de defesa nas 
ações cíveis o'u criminais, relativas à violação dos direitos de autor dp. 
programa de computador. 

TiTULO VII 

Das Sanções e Penalidades 

Art. 35 . Violar direitos de au t or de programas de computador: 

Pena - Detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa. 

Art. 36. (Vetado). 

Art. 37. Importar. expor, manter em depósito. para fins de comer­
ciali zação. programas de computador de origem externa não cadastra­
dos : 

Pena - Det enção. de 1 (um) a 4 (qu a tro) anos e multa. 

Parágrafo único. O disposto ne s te artigo não se aplica a programas 
inte rnados exclusivamente para demonstração ou aferição de mercado 
em fe iras ou congressos de natureza técnica . científica ou indu strial. 

Art. 38. A ação penal, no crime previsto no art. 35, (Vetado) desta 
lei. é prom o vida mediante Queixa. salvo quando praticado em prejuízo 
d a União. Estad o . Distrito Fed eral. Município. autarquia . empresa pú­
bli ca , sociedad e de economia mista ou fundação sob supervisã o minis­
terial. . 

Parágrafo único. A aç ão penal e as diligências pre liminare s de busca 
e apreensão, no crime previsto no art. 35 d es ta lei, serão precedidas de 



vistoria, podendo o juiz ordenar a apreensão das copIas produzidas ou 
comercializadas com violação de diretio de autor, suas versões e deri­
vações, em poder do infrator ou de quem as esteja expondo, mantendo 
em depósito, reproduzindo ou comercializando . 

Art. 39. Independentemente da ação penal, o prejudicado poderá 
intentar ação para proibir ao infrator a prática do ato incriminado, com 
a cominação de pena pecuniária para o caso de transgressão do preceito 
(art. 287 do Código de Processo Civil). 

§ 1 ~ A ação de abstenção de prática de ato poderá ser cumulada 
tom a de perdas e danos pelos prejuízos decorrentes da infração . 

§ 2~ A ação civil, proposta com base em violação dos direitos re, 
lativos à propriedede intelectual sobre programas de computador, cor­
rerá em segredo de justiça _ 

§ 3? Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares de busca e 
apreensão observarão o disposto no parágrafo único do art. 38 desta 
lei. 

§ 4? O juiz poderá conceder medida liminar, proibindo ao infrator 
a prática do ato incriminado, nos termos do caput deste artigo, inde­
pendentemente de ação cautelar preparatória. 

§ 5? Será responsabilizado por perdas e danos aquele que reque­
rer e promover as medidas previstas neste e no artigo anterior, agindo 
de má-fé ou por espírito de emulação, capricho ou erro grosseiro, nos 
termos dos arts. 16, 17 e 18 do Código de Processo Civil. 

TÍTULO VIII 

Das Prescrições 

Art. 40. Prescreve em 5 (cinco) anos a .ação civil por ofensa a di­
reitos patrimoniais do autor. 

Art . 41. Prescrevem, igualmente em 5 (cinco) anos, as ações fun­
dadas em inadimplemento das obrigações decorrentes, contado o prazo 
da data : 

a) que constitui o termo final de validade técnica de versão 
posta em comércio; 

b) da cessação da garantia, no caso de programas de com­
putador desenvolvidos e elaborados por encomenda; 

c) da licença de uso de programas de computador. 

TÍTULO IX 

Das Disposições Finais 

Art. 42. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
pra~o de 120 (cento e vinte) dias . a contar da data de sua publicação. 

Art. 43 . Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 18 de dezembro de 1987; 166 ? da Independência e 99 ? da 

República. 

JOSE SARNEY 
Luiz Henrique da Silveira 



MENSAGEM NQ 229 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, tenho a honra de 

submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Secretário da Ciência e Tecnologia da Presidência da República, o 

anexo projeto de lei que "Dispõe quanto à proteção da propriedade intelectual de 

programas de computador, sua comercialização no País, e dá outras providências". 

Brasília, em 21 de maio de 1991. 

{~-



E.M.025 10.05.91 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tendo em vista o processo de reestruturação competi-

tiva da indústria brasileira que vem sendo implementado no País 

pela Política Industrial e de Comércio Exterior, bem corno os funda 

mentos e princípios estabelecidos no Programa Federal de Desregula 

mentação,iniciou-se em setembro de 1990, através de Comissão insti 

tuída pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e esta 

Secretaria, trabalho de revisão da Lei nº 7.646, de 18 de dezembro 

de 1987, que dispõe sobre a Proteção da Propriedade Intelectual de 

Programas de Computador e sua Comercialização no País. 

Por ocasião do lançamento do Programa de Competitivi 

dade Industrial, em fevereiro deste ano, foi enc aminhado ao Conse­

lho Nacional de Informática e Automação - CONIN, minuta de projeto 

de lei objetivando o aperfeiçoamento do citado diploma legal, corno 

ba~e nas seguintes diretrizes: 

· eliminação das restrições a empresas não nacionais 

para distribuição e comercialização de programas de 

computador de origem externa no País; 

· eliminação do exame de simil r idade entre o produ­

to estrangeiro e o nacional; 

· eliminação do cadastramento de programas de compu 

tador; 

· possibilidade de importação de cópias de programas 

de computador sem contrato de distribuição, obje ­

tivando malor competitividade do setor; 

· reforço aos direitos e garantias dos usuários de 

programas de computador. 
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Fl. 02 da E.M. nQ 025, de 10/05/91, da Secretaria da Ciência e 
logia da Presidência da República. 

o CONIN, nos termos do disposto no inciso XV do artigo 

7º da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, em sua XII Reunião Or­

dinária realizada em duas sessões consecutivas nos dias 10 e 25 de 

abril último, discutiu, modificou e aprovou, nos termos que ora subme 

to a Vossa Excelência, o anexo ante-projeto de Lei de Software, o 

qual proponho seja encaminhado ao Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên­

Cla, os protestos do meu mais profundo respeito. 

L1-~-e~4 
J~St: . GOLDEMBERG 



) . 

Aviso nO 380 - AL/SG. 

Em 21 de maio de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a Mensagem do 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, acompanhada de Exposição de Motivos 

do Senhor Secretáno da Ciência e Tecnologia da Presidência da República, relativa a 

projeto de lei que ''Dispõe quanto à proteção da propriedade intelectual de programas de 

computador, sua comercialização no País, e dá outras providências". 

Aprovelto a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OUVEIRA 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Brasília, 01 de agosto de 19~1 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Senhora Secretária 

Informo ter sido deferido pelo Sr . Pre-

da Comissão de ECONOMIA , sidente , reguerimento de audiência 
INDÚSTRIA E COM~RCIO sobre o Projeto 

, conforme cópia em anexo. de Lei n9 99 7/91 
----------------------------------

Solicito acrescentar, na distribuiçao 

constante da capa do projeto (*) o nome da Comissão para 

a gual foi requerida audiência, a fim de gue figue aSSlm 

indicada a tramitação a ser seguida. 

Atenciosamente 

t/:~ , /&/j/J , 
Diretora da Cooraenaçao----------

das Comissões Permanentes 

( ) Após o nome dessa Comissão 

( *) Após a última Comissao 

GE R 20.01.0050.5 



• 

- . 

CÂMARA DOS DEBUTADOS ..... 

OFíCIO N~ p- 16 /91 
, . 

Brasllla, 27 de junho de 1991 

Defiro. Publ i que-se. 

Senhor Presidente, 

Tenho a satisfação de dirigir-me a V. Exa. para so ­

licitar seJa concedida AUDIÊNCIA a esta Comissão para o Projeto 

de Lei n~ 997/91, que "dispõe quanto à proteção da propriedade 

intelectual de programas de computador, sua comercialização no 
" o..... . Pals, e da outras provldenclas. 

A sol ici tação decorre de Requerimento de autoria 

do Senhor 
, . 

Deputado Jose Carlos Alelula, nesse sentido aprovado 

pelo Plenário desta Comissão, na reunião realizad a no dia 12 de 

junho corrente. 

Agradecendo a atençao de V. Exa., renovo as e x ­

pressões de distinta consideração e apreço. 

/.' I / 
jy ! - ·1 -DeputadO !yE~NHOLD STE PHANES, 

Exm~. Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. President e da Câmara dos Deputados 

Nesta . 

Presidente 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/S9) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E DE REDAÇ~O 

; 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 997/91 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 9 1 -, por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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PROJETO DE LEI NQ 997, DE 1991 

EMENDA SUPRESSI VA 

Suprima- s e o a rtigo 17 do Pr o jeto de Le i nº 

997, de 1 991. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo c UJa supressão o ra se s ugere 

d iz respeito à "remessa de lucros", que já está sendo objeto 

de uma nova regulamentação específica a través de Projeto ora 

em tramitação no Congresso Nacional. 

Ora, não se nos afigura razoável que cada 

atividade regulamentada por lei e que possa ser desenvolvida 

sob os auspícios de capital estrangeiro tenha na referida re 

gulamentação uma regra esparsa, de caráter isolado, dispondo 

sobre a matéria. Teríamos, assim, configurada uma verdadeira 

"colcha de retalhos", sem um conteúdo harmõnico e sistemati­

zado. 

Assim, por entendermos que o tema deva s er 

enfrentado por um único diploma legal (que contemple as malS 

diferentes hipóteses ou s ituações), é que estamos propondo a 

supressão do dispositivo em epígrafe. 

Sala das Reuniões, em 9 de a bril de 1992. 

I 
/\f \ 

Deputado NELSON PROENÇA , 
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CAMARA DOS DEPUTADOS " 
COMISsAo DE 

PROJETO DE LEI N2 

997/91 l 

CLASSIF I CAÇAo ----------~ 

(I nstruções no verso) 

'--__ ~ __________________ ~ __ A_U_T_O_R __________________________ ~I r- PÁG /INA --, Deputado Francisco Diógenes . ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo ---------------------------

Acrescente- se ao art . 39 do Projeto de Lei n9 997/91, 

$39 com a seguinte redação : 

"$ 39 - A duração dos direito s patrimoniais 

dos autores de programas de computadores ' 

regular- se-á conforme o dispo sto nos arti­

gos 42 a 44 e 47 , da Lei n9 5 . 988, de 14 ' 

Dezembro de 1973" . 

JUSTIFICAÇÃO 
****** ****** 

Da mesmá· forma que estamos propondo , através de outra emenda, 

que os pro gramas de computador recebam a mesma proteção das 

obras literárias, tal similitude deve ser estendida à duração 

dos di r eitos patrimoniais dos respectivos autores. 

Além d e uma regra de eqüidade , cuida- se também de manter o or 

denamento jurídico brasileiro atualizado e em conformidade 

com o t r atamento internacionalmente conferido à matéria. 

14/ 04 / 92 ---
DATA 

GE R 20.01 .0050.5 - (AGO/90l --------
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FORMULARIO PARA APRESENTAÇAO DE EMENDA 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro 
vias: original e três cópias, u rn a das quais servirá corno recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em ape­
nas um dispositivo do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apo iamento, estas, devidamente I­
dentificadas, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos que 
i dentificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA NQ - Não preencher este c ampo. Destina-se a receber o nú 
mero da Emenda , o que será prov i denciado pela Secretaria da Co= 

. -mlssao. 

2. CLASSIFICAÇ~O - Não preencher e s te campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PÁGINA/ 
NQ TOTAL. DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver urna única pá­
gina, esta será numerada: 1/1: se a Emenda tiver três págInas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

6. TEXTO/JUSTIFICAÇ~O - Deverá ser utilizado para a redação do tex 
to da Emenda e , a critério do a u tor, de sua justificação. O inI 
cio da justificação deverá esta r claramente separado do texto 
da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇAO). Se o espaço for 
insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulá 
rIO. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (tít u lo, 
capítulo, seção, subseção o u artigo, caput / parágrafo, inci 
s o , alínea, n ú mer o) . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS " 
COMISsAo DE 

PROJETO DE LEI Nº 

997/91 

(I nstruções no verso) 

E M E N D A 

2> / 81-

CLASSIFICAÇAo 

AUTOR I [ PÁG /INA I 
Deputado Francisco Diógenes . __ I L-__ ~ ______________ ~~ ________________________ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

Acrescente ao texto do Projeto de Lei n9997/91 , de 1991, onde 

couber , um novo artigo com a seguinte redação: 

"Art ... Salvo estipulação em contrár i o , pertencerão, 

em igualdade de condições, ao empregado, contratado 

de serviços ou servidor, e ao empregador, contratan 

te de serviço s ou entidade geradora d e vinculo esta 

tutário, os direitos relativos ao programa de compu 

tador desenvolvido e elaborado sem relação de traba 

lho , prestação de serviço ou vinculo estatutário, 

mas com a utilização de recursos , informações tecno 

lógicas, materiais, instalações ou equipamentos do 

empregador , contratante do serviço ou entidade gera 

dora do vinculo estatutário ". 

JUSTIFICAÇÃO 
* ** .*** .*** ** * 

O dispositivo cuja inserção no Projeto ora se sugere tem por ' 

objetivo disciplinar matéria relevante , até mesmo como forma' 

de inibir ou Dacificar controvérsias sem solução no âmbito do 

texto original. 

10 / 0 4 / 92 
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FORMULARIO PARA APRESENTAÇAo DE EMENDA 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máguina, assinado pelo 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro 
vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda deverá tra t ar de matérias contidas em ape­
nas um dispositivo do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente 1-
dentificadas, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos que 
identificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nú 
mero da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Co~ 

. -m1ssao. 

2. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: NQ DA PÁGINA/ 
NQ TOTAL. DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá­
gina, esta será numerada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

6. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do tex 
to da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O inT 
cio da justificação deverá estar claramente separado do texto 
da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o espaço for 
insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulá 
r10. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositiv o a ser emendado (título, 
capítulo, seção, subseção ou artig o, caput/parágrafo, inci 
so, alínea, número). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS ·· 
COMISsAo DE 

PROJETO DE LEI NQ 

997/91 

(I nstruções no verso) 
l 

E M E N D A 

Lt / g~ - - --=--

CLASSIFICAÇAo 

'---__ ~~==~~~~~~~~A~U~T~O~R ______________________ ~I [ PÁG/INA ~ Deputado Franc is c o Diógenes . __ ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

Dê- se ao "caput " do art . 39 do Projeto de Lei n 9 0997/91, 

a seguinte redação: 

"Art. 39 - Os programas de computador serao 

considerados corno obras literárias 

para todos os efeitos da legislação 

em vigor." 

JUSTIFICAÇÃO 
****** * ** * ** 

Tanto as obras literárias corno os progr amas de com?utador en 

contram- se hoje protegidos pelo "Copyright " . 

Ocorre , todavia / que aquelas também recebem proteção no senti 

do da preservação da idéia norteadora do trabalho desenvolvi 

do na respectiva concepção, enquanto estes , em tal aspecto, 

acham- se ao t o tal desamparo . 

Por isso , mais do que razoável mostra- se imperativo que o 

mesmo tratamento legal conferido às obras literárias seja es 

tendido a o s p r ogramas de c o mputado r , eis que , tão importante 

quanto o s itens objetivos de caráter gráfico , é a caracteri­

zação exata da utilidade de que os mesmos se revestem , além, 

é óbvio, da própria destinação . Afinal , tratam-se de fatores 

que compõem o unive rso da concepção da idéia, que deve, des­

tarte , ser protegida em sua inte g ralidade . 

Vale ressaltar, pela relevãncia, que a suges t ão ora d eduzida 

nada tem de original, posto que já adotada , por exemplo, pe­

la Comunidade Econõmica Européia. 

10 / 04 / 92 
DATA 

, 
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FORMULARIO PARA APRESENTAÇAo DE EMENDA 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, a~sinado p~lO 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissao em qua ro 
vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inc i so 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em ape­
nas um dispositivo do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente 1-
dentificadas, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, compl e tando-se os demais campos que 
identificam a Emenda. 

II - INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

1. EMENDA Nº - Não 
mero da Emenda, 

. -ml.ssao. 

. ' preencher este campo. Dest1na-se a receber o n~ 
o que será providenciado pela Secretaria da Co-

2. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI Nº - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.245-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÂGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÂGINA/ 
Nº TOTAL. DE PÂGINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única pá­
gina, esta será numerada: l/I; se a Emenda tiver três páginas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

6. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do tex 
to da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O inT 
cio da justificação deverá estar claramente separado do texto 
da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO). Se o espaço for 
insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulá 
r10. 

OBS.: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, 
capítulo, seção, subseção ou artigo, caput / parágraf o , inci 
so, alínea, número ) . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS " 
COMISsAo DE 

PROJETO DE LEI N~ 

997/91 

(Instruções no verso) 

E M E N D A 

CLASSIFICAÇAo 

1 

L 
___________________________ A_U_T_O_R __________________________ ~I r- PÁG/INA ---Deputado Francisco Diogenes . ~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAo 

Suprima-se o artigo 17 do Projeto de Lei n9 997, de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

O dis90sitivo cUJa supressão ora se sugere diz respeito à 

"remess a de lucros", que já está sendo objeto de urna nova 

regulamentação especifica através de Projeto ora em trami 

tação no Congresso Nacional. 

Ora, não se nos afiqura razoável que cada atividade regu­

lamentada por lei e que possa ser desenvolvida sob os aus 

picios d~ capital estrangeiro tenha na referida reaulamen 

tação urna re gra esparsa, de caráter isolado, dispondo so­

bre a matéria. Teriamos, assim, configurada urna verdadei­

ra "colcha de retalhos", sem um conteúdo harmônico e sis­

tematizado . 

Assim, por entendermos que o terna deva ser enfrentado por 

um único diploma legal (que contemple as mais diferentes 

hipóteses ou situaçôes) é que estamos 9ro~ondo a supres­

são do dispositivo em epigrafe . 

10 / 04 / 92 
DATA ASSIN URA 
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FORMULARIO PARA APRESENTAÇAo DE EMENDA 

INSTRUÇOES PARA PREENCHIMENTO 

I - INSTRUÇOES GERAIS: 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo 
autor da Emenda, e entregue à Secretaria da Comissão em quatro 
vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento 
Interno, cada Emenda deverá tratar de matérias contidas em ape­
nas um dispositivo do Projeto. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, devidamente I­
dentificadas, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo Texto/Justificação, completando-se os demais campos que 
identificam a Emenda. 

11 - INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS: 

... 
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1. EMENDA NQ - Não preencher este campo. Destina-se a receber o nú 
mero da Emenda, o que será providenciado pela Secretaria da Co~ 

. -mlssao. 

2. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usa­
do pela Comissão no ordenamento das emendas. 

3. PROJETO DE LEI NQ - Escrever o número do projeto. 
Ex.: 1.24S-A/88 Ex.: 3.125/89 

4. AUTOR- Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

5. PÁGINA ~ Deverá ser preenchido da segu i nte forma: NQ DA PÁGINA / 
N Q TOTAL. DE PÁGINAS. Assim, quando a Emenda t i ver uma úni ca pá­
gina, esta será numerada: 1/1; se a Emenda tiver três págInas: 
a primeira será 1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

6 . TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do t e x 
to da Emenda e, a critério do autor, de sua justificação. O inl 
cio da justificação deverá estar claramente separado do texto 
da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO ) . Se o espaço for 
insuficiente, deverá ser usada ou t ra f olha deste mesmo formulá 
rIO. 

OBS.: Fazer r ef erênc i a clara a o di s p o sit i vo a ser emendad o (títul o, 
ca p ítu lo , seçã o , subs eçã o ou a r tigo , ca put/pa r á g ra fo, i nc i 
so, a línea, número) . 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

'IODO DE LEI ~ 

997 / 91 ( ) StfIESSI~ [ 1 SUlSTJTUTIVA 
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[ 1 ~JTJV. DE 
[ 1 AQ.UTIIlATl~ 

COIIISSIO DE CI f: NCIA E TECNOLOGIA , COMUNICA AO E INFORMÁTICA 

1~_OEP_lJT_AOO_--=J;,..:O;;.::;A.=..:O::;......=P,-=-A.:..::U~L::..;:O~ ___ Al11_OR ___________ --1..._P_~_T~_OO_T",--:_G--lJ [õ ~~)~ 1] 
TEXTO/JUSTIFJCAClo 

Substi tua- s e a expressão " 25 (vinte e cinco) anos" por "8 

(oito) anos", no caput do art. 3Q. 

JUSTIFICATIVA 

A tutela do s direito s relativos aos programas de computador 

pelo prazo de 25 anos é absurda e desnecessária . Absurda porque 

o prazo é excessivamente longo - por exemplo , o prazo de vigência 

de certas patentes estratégicas gira em torno de dez anos . Além 

do maiS , por se tratar de uma reserva de mercado concedida pe lo 

Estado , esta deveria se comparar , 
, 

no min i mo , com 

do para a reserva de mercado para a informática, 

o prazo 

que foi 

concedi 

de 8 

(oito) anos. Desnecessária porque o está gio de desenvolvimento 

técnico obtido na área de software tem permitido que se des e nvol 

vam programas de computador com frequência maiS acelerada, algo 

em torno de 3 (três) anos. Daí não se justifica conceder prazo 

muito longo pa r a a proteção dos direitos , se os programas de com 

putador se atualizam com frequência bem menor . A emenda busca 

corrigir essas distorções. 
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997 I 91 ( J StlIESSI~ [ J USTJMJVA [ 1 AOlnva DE 
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" 

COfIISSlO DE CIf:NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAo E INFORMÁTICA" 
AUT 

TEXTO/JUSTIFItAClo 

Substitua-se a expressão " poderão, a critério do titular ser" 

por "serão", no caput do art . 4º. 

JUSTIFICATIVl', 

~ necessário o registro dos programas de comDutador no 

órgão oficial de propriedade industrial, não só para a proteção 

dos direitos reivindicados pelo PL, como também para evitar a 

prolife ração de "pirataria", cópias não autorizadas dos progra­

mas matrizes . Essa a razão da presente emer.da . 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

'IODO DE lEI fl -----, 

( ) StfIESSI~ 
[ 1 AQ.UTINATIVA 997 / 91 [ 1 SUlSTITUTIVA 

[ ) MODIFICATIVA 
[ 1 aDInVA DE 

parágrafo 

COfIISS.IO DE CIBNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICÃ 

1~~_m_~ ______ ~J~O~A~b~:~P~A~u~LO~ ___ ~ __ ~ ______________________ ~ ___ PM~;~J:~]}~M_~_J~r=°~'i~oIl 
TEXTO/JUSTIFItAClo 

Adicione-se ao art. 4Q o seguinte parágrafo: 

"§ 3Q A fruição dos incentivos fiscais e demais 

tagens do gênero,pelos titulares dos programas de computador, 

será possível caso mantenham seus registros no INPI, ouvido o 

CONIN (Conselho Nacional de Automação .e Informática)." 

JUSTIFICATIVA 

van 
, 

so 

Para a obtenção de vantagens fiscais,oriundas de projetos do 

Governo,é necessário que os programas de computador sejam regis­

trados no INPI, como forma de controle do material beneficiado, e 

vitando a pirataria. Por outro lado, a instância deliberativa do 

CONIN é fundamental para que se tenha uma visão mais ampla da po­

lítica nacional de informática no tocante à área de software. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

---- PlO.lTO DE lI} 112 

( 1 SLrIESSIVA 
( 1 AQ.UT I lIA TIVA 997 /91 

, 
ClASSIFlCAClo ------....;;:::,.,.-

~ 1 SlISTIMIVA 
( ) IlOO IFICATIVA 

[ ) ~InVA DE 

~lss.lO DE CIt;NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA ' 

I ~_~_m_ADO _______ J_O_A_O __ PA_U_L_O _____ ~_~ ______________________ -L __ '_:_~_~ __ J[L-~~G~~r=0r~*OTJ 
TEXTO/JUSTIfItAtlO 

Dê-se ao art. 5º e seu parágrafo único a redação que se segue: 

"Art. 5º Salvo estipulação em contrário, pertencerão exclu-

sivamente ao empregador, contratante de serviços ou entidade gera­

dora de víncu l o estatutário, os direitos relativos ao programa de 

computador, desenvolvido e elaborado durante a vigência do contra­

to ou de vínculo estatutário, garantindo-se, no entanto, os royal 

ties devidos aos seus respectivos autores. 

Parágrafo único - Se a relação de trabalho entre autor e titu 

lar for assalariada, os royalties referidos no caput deste artigo 

serão estipulados por Convenção Coletiva . " 

JUSTIFICATIVA 

Como os royaltiesse referem aos pagamentos de direitos de 

autoria, no caso de propriedade intelectual, nada mais justo que 

retribuir-lhes aos seus autores legítimos, independentemente da 

relação de trabalho. Nesse caso,os valo res respectivos devem ser 

feitos em Convenção Coletiva, quando a relação for de assalaria­

menta. 
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COfII ss.IO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

1 DEPUTADO JOAO PAULO 
AlIlOR 'AITIOO T lJ l ~ '~I1IA 1l 

PT _MGI I_01 j O~I 
TEITO/JUSTIFICAClo 

Suprima-se a expressão "de forma a busiva " nas alíneas "a" e 

"b", do parágrafo único, do art . 12. 

JUSTIFICATIVA 

A eme nda Vlsa corrlglr distorção que provoca uma expressão 

que denota juízo de valor , sem que se te nha condições objetivas de 

julgamento . De outro lado, mantém o disposto na lei anterior (Lei 

7646 de 18/12/87) . 

('- I C yl f Z 
Dl\TA 

'MlNOTAI 

/ 

I / ASSIIlATIIA 
1/ 
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CI~NCIA E TECNOLOGIA , COMUNICAÇAO E 

I DEPUT~ JOAO-PAULO 
AUlOl 

TEITO/JUSTIFltAClo 

Suprima-se o art. 6º do texto do PL. 

JUSTIFICATIVA 

JL I 8:).-

CUSSIn~o ---~~7~ 

[ ) SUlSTITUTIVA 
[ 1 IOOIFlCATIVA 

[ ) aoITIVA DE 

O artigo é dispensável por exclusão ao que está estipulado no 

artigo anterior, não havendo necessidade, portanto, de permanecer 

no t e xto do PL. 

I ú I' (1 .9~-' 
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( 1 SUlSTITUTIUA 
(~ IIOOIFICATIVA 

COfIISSIO DE CIt;NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICÃ ' 

( 1 .oInva DE 

Substitua-se no inciso I, do art. 8º, as expressões "em um só 

exemplar" e "a cópia" por 

pectivamente. 

"em exemplares" e "as cópias", res 

JUSTIFICATIVA 

Não faz sentido, por ser de rlgor exagerado, que se possa fa 

zer apenas uma cópla do original de um programa de computador, 

ainda malS se se leva em conta grandes organizações que neceSS1-

tam de lnúmeros disquetes (cópias) para o bom desempenho de seu 

trabalho no mesmo ou em várlos departamentos. A emenda Vlsa cor­

rlglr essa distorção. 
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COMISSAO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 

I - RELATÓRIO 

-<- ' 

PROJETO DE LEI Nº 997, de 1991 

Dispõe quanto à proteção da 
propriedade intelectual de programas 
de computador, sua comercialização no 
País, e dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

(Mensagem nº 229/91) 

Relator: Deputado PAULO SILVA 

de 1991, de autoria do 

Poder Executivo, Vlsa a definir a proteção i ntelectual de 

programas de computador e sua comercialização, substituindo a 

lei nº 7.646, de 1987, conhecida como Lei de Software. 

Na Exposição de Motivos ao presidente da 

República, o Senhor Secretário de Ciência e Tecnologia 

argumenta a necessidade de c ompatibilizar a legislação em vigor 

com a Política Industrial e de Comércio Exterior e com o s 

princípios estabelecidos no Programa Federal de 

Desregulamentação. Informa-nos, também, que o projeto de lei em 

exame, discutido previamente no CONIN, baseia-se nas seguintes 

diretrizes: 

a ) eliminacão 
~ 

das restrições a 

nacionais para d istribuição e comercialização de 

computador de origem externa no País; 

GER 3.17.23.004-2 • (MA11113) 
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b ) eliminaç ã o do e xame de similaridade e ntre o 
<-

produto estrange iro e o nac i o nal; 

C ) eliminação d o c adastramento d e p rogramas d e 

c omputador; 

programas de 

d ) possibil i dade 

c omputador sem 

d e i mportação 

c ontrato d e 

objetivando maior competitividade do setor; 

d e cópias d e 

d istr i buiç ão, 

e ) reforço aos direitos e garantias dos usuários 

d e programas de computador . 

Di s tribuído inicialmente à Comissão d e 

Constituição e Jus tiça e de Redação, f oi a seguir redistribuído 

à Comissão de Ci ê ncia e Tec nologia, 

atendendo à Reso l ucão nº 10, de 1991. 

Comunicação e Informátic a, 
J 

, 

Ca be-nos, 

pronunclarmo-nos 

art. 32, incis o 

Deputados. 

quanto a o 

lI, do 

11 - VOTO DO RELATOR 

c omo Relator nesta 

seu mérito, c onf o rme 

Regimento Interno d a 

Comissão, 

d isposto 

Câmara 

no 

dos 

computadores 

Software 

A l egislação brasileira referente a p rogramas d e 

data de pouco tempo, pOlS a lei n º 7 646 - a Lei d e 

foi sancionada em 1987. Entretanto, a rápida 

evolução da info rmát i ca nos últimos anos, no Brasil e no mundo, 
J 

bem como o exp l o sivo crescimento do mercado d e so ftware, nos 

levam a aproveit ar a iniciativa do Poder Execut ivo e d iscut i r 

novamente o assun to para aperfeiçoarmos as normas v igentes . 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 



, , 

3 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

A d iscussão da legislação deve levar em conta a 

importância do s o f tware em termos- e stratégicos e e conômicos na 

nova o rdem económica internacional. É interessante notar que 

na fase inicial d a indústria de computadores, o s e quipamentos 

e ram vendidos incluindo-se o software que, naquela é poca, nao 

apresentava 

isolada. 

significado c omercial quando visto de forma 

À me dida que a indústria de equipamentos se 

desenvolveu, o s of tware passou a ter cada v ez mais i mportância, 

desvinculando-se d o hardware. Foi então que, a partir dos anos 

70, surgiram empre sas independentes dedicadas exclusivamente as 

atividades de d esenvolvimento e distribuição de software. 

Paralelamente, a s políticas governamentais passaram a 

f ocalizar, c resc e ntemente e sse segmento. 

Hoje, e stima-se q ue o faturamento mundial d o segmento 

de software pode atingir u m valor de US$ 200 bilhões com um 

crescimento de até 30% ao ano, sendo um dos setores q ue malS 

crescem no mundo. Essa e vo lução decorre do fat o que cada vez 

malS surgem nova s aplicaçõe s estratégicas nos diversos setores 

de atividade. Al ém disso, a incorporação dessas aplicações se 

torna condição necessária para qualquer empresa se tornar 

competitiva no s e u ramo de negócio. 

No Bra s il, embo r a o setor de so ftware tenha s e 

implantado rece n temente, apresenta boas perspectivas de 

desenvolvimento. O mercado brasileiro nesta área e stá e stimado 

em US$ 1 bilhão , que ser la aproximadamente 1 % do mercado 

mundial. A expe c tativa é de que por volta do ano 2000, e sse 

mercado supere o de equipamentos de informática. ° setor é 

basicamente de mlcro e pequenas empresas, cujo 

fator d e produção é representado por recursos humanos 

composto 

principal 

qualificados, es pecialmente aqueles atuantes em atividades de 

P&D (segundo dado s da ASSESPRO, 35 % dos funcionários atuam em 

P&D e 50% tem c u rso superior). Existem vários e xemplos de 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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firmas nacionais q ue estão exportando software c om resultados 
~-

satisfatórios, o que demonstra ·· que o produto b rasileiro tem 

adquirido compet it ividade a nível internacional. 

estudamos 

Executivo 

Tendo como 

detalhadamente 

e consultamos à 

pano de fundo o panorama descrito, 

o conteúdo da mensagem do Poder 

exaustão os diversos segmentos da 

sociedade relacio nados ao t ema: o s usuários, o s profissionais, 

os produtores, o s distr i buidores, as universidades e o s 

próprios órgãos do Poder Executivo. 

Norteou-nos o objetivo de adequar a legislação 

d e forma a possibilitar que o País desempenhe um papel 

importante no mercado mund ial de 

até porque nossa 

software, sem protecionismos 

i ndústria d e programas de acomodadores 

computador, aind a que pequena, floresceu sem reserv as d e 

mercado e sem 

desenvolvimento. 

política industrial direcionada ao seu 

Dentro desse contexto, expomos, a segulr, o s 

motivos que nos conduziram a acatar ou não as diversas emendas 

propostas pelos nossos ilustres colegas, bem como a introduzi r 

alterações no te xLO por inic iativa própria. 

Eme nda nº 1 : Propõe suprlmlr o art. 17 q ue 

determina que a r emessa de lucros " para o exterior observe as 

disposições previs tas na l e i 4.131/62. Argumenta o autor que já 

existe Projeto d e Lei sobre o assunto e m t ramitação no 

Congresso entende ndo que o tema deva ser enfrentado por um 

único diploma legal. Conc o rdamos com a just i ficativa que nos 

leva, entretanto , a conclusão contrária: mantemos o d 

dispositivo, pO l S ao r emeter a legislação de c apita l 

estrangeiro (Lei 4131/62), evitamos o que o ilustre Deputado 

argumenta como o risco de implementar "uma r egra esparsa, d e 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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caráter isolado " que configure "uma verdadeira "colcha de 
""'-retalhos"". O PL 997/91, ao fazer referência à lei nº 4131/62, 

atende às recomendações de clareza e boa técnica legislativa, 

evitando dubiedades. Quando o novo projeto de lei sobre capital 

estrangeiro for aprovado, revogará a lei nº 4.131/62 e se 

incorporará automaticamente ao PL 997/91, pois o art. 17, ainda 

em nome da clareza, refere-se à nº lei 4.131/62 "e legislação 

posterior". Por outro lado, acrescentamos o parágrafo único, 

ressalvando o caso de efetiva comercialização de software no 

País. Como o direito autoral, na composição dos custos dos 

programas, supera em muito os limites previstos na legislação 

atinente a remessa de divisas, há a necessidade dessa ressalva 

para viabilizar o pagamento aos fornecedores estrangeiros. 

Emenda nº 2: Propõe que a duração dos direitos 

patrimoniais seJa a mesma das obras literárias. Argumenta o 

autor, que é o tratamento internacionalmente conferldo a 
matéria. No nosso entender, a alteração proposta precipita 

indevidamente o assunto. Ainda discute-se nos foros 

internacionais, c omo GATT e OMPI, a duração desses direitos. 

Uma vez acordado, os palses signatários terão prazo para 

adaptar sua legislação. Alguns países desenvolvidos já adotam 

proteção por tempo superlor ao adotado no Brasil, mas nosso 

País defende inte rnacionalmente o prazo de 25 anos . 

.:::E:.:..:mc:..::e::..:n:...:.d=a'----'-n.:..º __ :=..3 : Pro põe c ompart i 1 hame n to do s 

direitos entre empregado e empregador quando os programas forem 

desenvolvidos sem relação de trabalho, mas com a utilização de 

infra-estrutura da organização. Argumenta o autor que o texto 

do Projeto de Lei omite-se a respeito do assunto. Entendemos 

que a elaboração de programas por empregados usando infra­

estrutura do empregador é uma situação peculiar. Deve ser 

definida de forma explícita, através de documento contratual 

próprio onde sejam especificados os deveres e direitos de cada 

., 
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parte. A emenda proposta generaliza um assunto que engloba 

inúmeras situações particulares- e que deve ser resolvido 

diretamente pelos interessados. 

Emenda nº 4 : Propõe considerar os programas de 

efeitos da 

Comunidade 

computador como obras literárias para todos os 

legislação em vlgor. Argumenta o autor que a 

Econômica Européia já adota tal procedimento e que a 

da idéia deve ser protegida em sua integralidade. 

concepçao 

No nosso 

entender, além dos argumentos em contrário enumerados na Emenda 

n Q 2 (que é conexa a esta), os programas de computador possuem 

algumas características que o diferenciam da obra literária. 

Emenda nº 5: É idêntica à Emenda nº 1, no texto 

e na argumentação. 

Entenda nº 6: Propõe reduzir a duração dos 

direitos patrimoniais de 25 (vinte e cinco) para 8 (oito) anos. 

Argumenta o autor que o prazo é absurdo e que o de certas 

patentes estratégicas glra em torno de dez anos. No nosso 

entender, a proposta contradiz os entendimentos existentes nos 

foros internacionais, conforme já comentamos na Emenda nº 02. 

Além disso, os programas de computador orlglnam direi tos de 

autor e nao patentes, o que ocasiona direitos patrimoniais de 

maior duração. 

Emenda nº 7: Obriga o registro de programas de 

computador no INPI. Argumenta o 

proteger os "Direitos de Autor" 

autor a sua necessidade para 

e evitar "pirataria". Embora 

concordemos com a necessidade de evitar cópias não autorizadas, 

a Convenção de Berna, reguladora dos Direitos de Autor e 

assinada pelo Brasil, veda a imposição de formalidades (o 

Direito do Autor independe delas). De qualquer manelra, o 

GER 3.17.23.00"2 • (MAI/83) 
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titular que dese j ar malor garantia poderá optar por registrar 
""'- . 

os seus programas no INPI. 

Emenda nº 8 : Torna obrigatório o registro de 

programas no INPI caso o seu titular quelra usufruir de 

incentivos fiscais. Argumenta o autor no sentido da necessidade 

de conhecer-se o bjeto de incentivos fiscais para aferição de 

sua compatibilidade com as Políticas Públicas para o setor. 

Concordamos como o argumento, mas entendemos que o registro no 

INPI vincula-se a malor proteção dos Direitos Patrimoniais. 

Assim sendo, estamos propondo o Cadastramento do software em 

entidade credenciada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Emenda nº 9: Propõe o pagamento de "royal ties " 

aos empregados que desenvolverem programas, mesmo que tenham 

sido contratados para tal. Argumenta o autor que, sendo 

atividade intelectual, seus autores legitimos devem receber 

retribuição independente d a relação de trabalho. No nosso 

entender esse ponto mostra uma diferença particular do 

"software " em re lação às obras intelectuais e m geral. A 

definição do obj et ivo do programa, do universo a ser atendido 

por ele, nao cabe ao seu autor, cuja responsabilidade repousa 

na utilização de algoritmos - alguns já feitos por outrem -

para atingir o o bj etivo. O eventual pagamento de "royal ties " 

deve ser tratado c omo exceção, pactuado em contrato, e não como 

regra. 

Eme nda nº 10. Propõe suprlmlr as expressoes "de 

forma abusiva" no art. 12 com relacão a exclusividade e 
~ 

limitações em c ontratos de licenciamento de "software " . 

Argumenta o autor que a expressão denota juízo de valor sem que 

se tenha condiç ões objetiv as de julgamento e que, c om sua 

emenda, mantém o disposto na lei atual. Concordamos com sua 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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justificativa e a inda entendemos que melhora o atendimento ao 

consumidor. 

Emenda nº 11: Propõe supressao do art. 6 Q que 

estabelece direito s de propriedade ao empregador, argumentando 

que o artigo anterior, por exclusão, define o assunto. No nosso 

entender, a emenda retira clareza do texto, dando margem a 

interpretações dúbias. 

Emenda nº 12 : Propõe que o adquirente de 

programas de computador possa fazer quantas cópias qUlser do 

contra o rlgor do texto, mesmo. Argumenta o autor 

exemplificando qu e grandes organizações preclsam de inúmeras 

cópias de um mesmo "software" para uso nos diversos 

departamentos. No nosso entender, o texto original atende as 

necessidades de s egurança do usuário. A cópia em determi nadas 

quantidades pode ser pactuada em contrato. Não concordamos com 

a livre multipl ic ação de urna obra intelectual, quase sempre 

para uso econômico, sem conhecimento ou participação do seu 

titular. 

Analisadas as emendas apresentadas pelos colegas 

parlamentares, c omentamos, a segulr, outros temas pertinentes 

ao projeto e que, no nosso e ntender, recomendam alterações. 

a ) Cadastramento do software 

A legislação em vigor exige, para 

comercialização de um programa de computador no País, seu 

prévio cadastramento no órgão competente do governo federal. 

Caso seja de procedência estrangeira, procede-se a um exame de 

similaridade para verificar a existência ou nao de outro 

programa, brasi le iro, que o substitua. Esse exame, que 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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objetivava fomentar e protegera indústria nacional, revelou-se 

inócuo, pois a quantidade de re~~ltados positivos foi ínfima. 

Por outro lado, obteve-se um Cadastro Nacional 

de Programas de Computador que mui to auxiliou o Governo no 

acompanhamento da evolução dessa área importante do ponto de 

vista estratégico, econômico e social. Beneficiaram-se também 

os usuários e consumidores de software que têm nesse cadastro 

uma valiosa fonte de informações para conhecer melhor seus 

fornecedores e descobrir, com facilidade, quais os produtos 

disponíveis para lhes resolver determinado problema. 

Ao ouvir as diversas entidades nas audiências 

públicas, concluímos por uma solução, sugerida nos debates, que 

mantêm as vantagens da existência do Cadastro, eliminando, 

todavia, a burocracia e o exame desnecessário de similaridade 

atualmente existente. Assim, incluímos artigo que institui um 

cadastramento simplificado e sem exame de similaridade, 

obrigatório apenas para os produtos que sejam vendidos ao 

Governo ou dele usufruam incentivos fiscais. 

Caso julgue malS adequado à operacionalização do 

Cadastro de Programas de Computador, o Ministério da Ciência e 

Tecnologia poderá credenciar uma entidade para responsabilizar­

se pela tarefa de implementá-lo e mantê-lo em funcionamento. 

b) Uso do Poder de Compra do Estado 

Junto com os incentivos fiscais, constitui 

mecanismo adequado de fomento para substituir a reserva de 

mercado que se extingue. Países desenvolvidos utilizam-no em 

larga escala para evolução de áreas econômicas estratégicas. 

GER 3.17.23.004-2 • (WJI83) 
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Nas audiências públicas, a sua necessidade nao 
--

foi contestada. 
:.c:_ - . 

Entretanto, com~ esse assunto j á está definido 

na Lei nº 

informática, 

824 8 , de 1991, 

entendemos 

s ervlCos 
~ 

d e abrangendo bens e 

desnecessário repeti-lo neste 

instrumento lega l . 

c ) Investimentos em P&D 

No Brasil, a quase totalidade dos investimentos 

em pesquisa e desenvolvimento provém do Estado. Precisa-se de 

uma participação maior da iniciativa privada. 

Dentro dessa política e c omo produto d e 

frutíferas discussões com a área acadêmica, e ntendemos que 

deve-se exigir das empresas que comercializam software 

estrangeiro, caso quelram ser fornecedores dos ó rgãos púb licos, 

um investimento mínimo em pesquisa e àesenvolvimento, que serla 

um pequeno percentual sobre seu faturamento com programas não 

desenvolvidos no País. 

Co m essa medida, nao ficaremos c omo meros 

consumidores condicões 
~ 

d e desses produtos. Teremos nos 

capacitar para participarmos, também, como f o rnecedores d o 

mercado. 

d ) Caracterizacão do software como servico 
s $ 

Discutiu-se bastante esse tema nas audiências 

públicas, com o s participantes defendendo posições as mais 

diversas. 

Embora tenha predominado a Vlsao de que os 

programas de computador devam ser caracterizados c omo "serviço " 

para efeito tributário, nosso entendimento é o de que efetuar 

GER 3.17.23.004-2 • (MAW3) 
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essa definicão em lei ordinária constitui , 
--

inconstitucional idade. ~-

seu artigo 146: 

e xistência do 

A Constituiç ão Federal preceitua c laramente e m 

"Art. 146. Cabe à lei 
complementar: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
111 estabelecer 

em matéria de 
tributária ... " 

normas gerals 
legislação 

E c o nfirma no artigo 156: 

"Art. 156. Compete aos Municípios 
i nstituir impostos sobr e: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV servlços de qualquer 

natureza, não compreendidos no art. 
155 , I , b , ~d~e~f..:!,ic!.n~l:.:- d~o~s~_~e",-m~_~l~e~i 
c omplementar. " 

As sim sendo , nao podemos c onc o rdar c om a 

a rtigo 19 do PL 997 / 91 que trata da 

c aracterização tr i butária do s programas de computado r. 

reclusão, de 

e ) Sancões e Penalidades 
s 

o 
um 

art. 184 

a quatro 

do 

anos, 

Código Penal preve pena 

para violação de direi to 

de 

de 

autor através de reprodução não autorizada de obra intelectual. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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Alteramos o artigo correspondente no Projeto de 
""'- . 

Lei em apreço (art. 13 na Mensagem original) de modo a efetuar 

a necessária compatibilização, pois o software também se regula 

pelo direito de autor. Mantivemos, entretanto, a pena de 

detenção ao invés de reclusão, por entendermos mais c ompat í vel 

com o tipo de delito. 

Um outro item levantado nas audiências públicas 

foi a criação de incentivos fiscais, principalmente para 

fomento à exportaç ão de programas de computador, desenvolvidos 

no País. Embora c oncordemos com a instituição desse mecanismo, 

nao lncorporamos ao substitutivo em função da Emenda 

Consti tucional n º 3, de 1993, que altera, dentre outros, o 

artigo n Q 150 da Const i tuição Federal, determinando que 

incentivo fiscal deve ser assunto de lei específica, que regule 

exclusivamente a matéria. Por conseguinte, aguardamos projeto 

atinente ao assunto proveniente do Poder Executivo, a quem cabe 

constitucionalmente a iniciativa das leis que regulem matéria 

tributária (artigo 61, § 1 º , 11, b). 

Fei tas essas considerações, nosso parecer, 

portanto, é pela a provação do projeto na forma do substitutivo 

que ora apresentamos e que incorpora parte das e mendas 

sugeridas pelos co legas parlamentares e algumas modificações de 

minha iniciativa , baseadas em exaustivas d iscussões com 

entidades da soc iedade civil e voltadas para o aperfeiçoamento 

da proposição. 

30446109.046 

de 1991i Sala da Comi s são, em jj de ~O~ 

llb~c:-
Deputado PAULO SILVA 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 997/91 

Dispõe quanto à proteção d a 

propriedade intelectual d e programas de 

computador, sua comercialização no País, e 

dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 

comercialização 

estrangeira ou 

titulares dos 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

lº São livres, no 

de progra mas de 

nacional, assegurada 

País, a p rodução e a 

computador, de o rlgem 

integral proteção aos 

respectivos direitos, nas condicões , 

estabelecidas em lei. 

Parágra fo único Programa de computador é a 

expressa0 de um conjunto organizado de instruções e m linguagem 

natural ou codif icada, contida em suporte físico de qualquer 

natureza, de emprego necessário em máquinas automáticas de 

tratamento da informação, dispos i ti vos, instrumentos o u 

equipamentos periféricos, baseados em técnica digital, para 

fazê-los funcionar de modo e para fins determinados. 

Art. o reglme de proteção à propriedade 

intelectual de programas de computador é o disposto na Lei nº 

5.988, de 14 de de zembro de 1973, com as modificações q ue esta 

GER 3.17.23.004-2 • (WJI93) 
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lei estabelece para atender às peculiaridades i nerentes aos 

programas de computador. 

Parágra f o único. Não sao aplicávei s a s d isposições 

relativas aos di reitos moralS no tocante ao s p rogramas de 

computador. 

TÍTULO 11 

Da proteção aos Direitos de Autor e d o Registro 

Art. 

relativos aos 

')º Fica 

p rogramas 

a ssegurada a tutela 

d e computador, pe l o 

d os d ire i t o s 

prazo de 2 5 

(vinte e cinco) a nos, contado da sua comunicaç ão ao p úblico, 

por qualquer forma ou processo. 

§ lº A proteção aos direitos de que trata e sta Le i 

independe de reg i stro. 

§ 2º Os direito s atribuídos por e sta Le i fi cam 

assegurados aos e strangeiro s domiciliados no e xte rior , desde 

que o país de origem do p rograma c onceda, ao s b ras i le iro s e 

estrangeiros domic iliados no Brasil, direitos e quivalentes a o s 

que concede aos domiciliados naquele país. 

Art. 4º Os pro gramas de computador 

registrados no Inst i tuto 

poderão, a 

Nac i onal da critério do titular, ser 

Propriedade Industrial INPI, de conformidade c om as normas 

estabelecidas por esse órgão . 

§ lº O titular dos direitos d e programa d e 

computador submeterá ao INP I , quando do pedido do registro , o s 

dados referentes a o autor d o programa, seja pessoa f í sica o u 

jurídica, bem como do titular, se outro, o s trechos d o 

GEA 3. 17.23.004-2 • (WJI93) 
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programa e outros dados que considerar suficientes para 

caracterizar a criação independente e identificar o programa 

de computador, ressalvando-se os direitos de terceiros e a 

responsabilidade do Governo. 

§ 2Q. As informações que fundamentam o registro sao 

de caráter sigiloso, não podendo ser reveladas, a nao ser por 

ordem judicial ou a requerimento do próprio titular. 

Art. 5º Salvo estipulação em contrário, pertencerão 

exclusivamente ao empregador, contratante de servlços ou 

entidade geradora de vínculo estatutário, os direitos 

relativos ao programa de computador, desenvolvido e elaborado 

durante a vigência de contrato ou de vínculo estatutário, 

expressamente destinado à pesqulsa e desenvolvimento, ou em 

que a atividade do empregado, servidor ou contratado de 

servlços seja prevista, ou ainda, que decorra da própria 

natureza dos encargos contratados. 

Parágrafo único. Ressalvado ajuste em contrário, a 

compensaçao do trabalho ou servlço prestado será limitada à 

remuneração ou ao salário convencionado. 

Art. 6 Q Pertencerão, com exclusividade, ao 

empregado, servidor ou contratado de servlços, os direitos 

concernentes a programa de computador gerado sem relação de 

trabalho, vínculo estatutário ou de prestação de serviços, e 

sem utilização de recursos, informações tecnológicas 

privilegiadas, segredos industriais e de negócios, materiais, 

instalações ou equipamentos de empregador, contratante de 

servlços ou entidade geradora de vínculo estatutário. 

Art. 

titular 

7º Os direitos sobre as der i vações 

programa de pelo dos direitos 

pertencerão à pessoa que 

contratual em contrário. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIIII3) 
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Art. 8º Não constituem ofensa aos direitos do 

titular do programa de computador: 

r 
legitimamente 

a reprodução, em um só 

adquirida, desde que se 

exemplar, 

destine a 

de cópia 

cópia de 

salvaguarda ou armazenamento eletrônico, hipótese em que o 

exemplar original servirá de salvaguarda; 

rr - a citação parcial, para fins didáticos, desde 

que identificados o titular dos direitos do programa e o 

programa a que se refere; 

rrr a ocorrência de 

outro, pré-existente, quando 

semelhança de 

se der por 

programa a 

força das 

características f uncionais de sua aplicação, da observância de 

preceitos legais, regulamentares, ou de normas técnicas, ou de 

limitação de forma alternativa para a sua expressão; 

rv - a integração de um programa, mantendo-se suas 

características essenciais, a um sistema aplicativo ou 

operacional, tecnicamente indispensável às necessidades do 

usuário, desde que para uso exclusivo de quem o promoveu. 

TÍTULO 111 

Do Cadastro 

Art. 9 º Fica instituído, o Cadastro de Programas de 

Computador, sob responsabilidade do Ministério da Ciência e 

Tecnologia 

delegar, 

GER 3.17.23.004-2 • (MAIIII3) 
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previsto no "caput" deste artigo, podendo, 

estabelecer as no rmas pertine~es, a abrangência 

e os compromisso s de contrapartida. 

5 

para tanto, 

da delegação 

§ 2º Os programas de computador serao c adastrado s, 

automaticamente, c om base nas informações de i nteresse públic o 

fornecidas e firmadas pelo titular de comercialização. 

§ 3º O cadastramento de um programa de computador 

será obrigatório apenas para a fruição de incentivos fiscais 

a ele referentes bem como para a comercialização do mesmo 

junto aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 

direta e indireta, às fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público e à s demais o rganizações sob seu controle direto 

ou indireto. 

TÍTULO IV 

Das Garantias aos Usuários de Programas d e 

Computador 

Art. 10 . Aquele que c omercializar programas de 

computador, quer seja titular dos direi tos r espectivos, q uer 

seja licenciado, f ica obrigado, no território nacional, a: 

I div ulgar, sem ônus adicional, as correçoes d e 

eventuais erros; 

11 assegurar, aos respectivos usuários, a 

prestação de servlços técnicos complementares relativos ao 

adequado funcionamento do programa de computador, consideradas 

as suas especific ações e as particularidades do usuário; 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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III - responder pela qualidade técnica adequada, bem 

corno pela qualidade da sua fix2rçao ou gravação nos respectivos 

suportes físicos. 

§ lº Quando um programa de computador apresentar 

relação de dependência funcional com outro programa, deverão 

ser caracterizadas, perante o usuário, inequivocamente, as 

responsabilidades individuais dos respectivos produtores ou 

titulares dos direitos de comercialização, 

funcionamento conjunto adequado dos programas. 

quanto ao 

§ 2Q Caberá açao regressiva contra antecessores 

titulares dos direitos de programas de computador ou seus 

licenciados. 

Art. 11. O titular dos direitos de programa de 

computador ou seus licenciados, na situação de retirada de 

circulação comercial do programa de computador, fica obrigado 

a: 

I comunicar ao público pela imprensa ou, 

alternativamente, mediante notificação devidamente comprovada, 

dirigida a cada usuário do programa; 

II - cumprir o disposto no art. 10 desta Lei por um 

prazo de 5 (cinco) anos, a partir da comunicação de que trata 

o inciso I deste artigo , salvo se o titular dos direi tos de 

programa de computador efetuar a justa indenização de 

eventuais prejuízos causados a terceiros. 

Art. 

comercialização 

adicionalmente 

Consumidor. 

GER 3.17.23.00402 • (1MI/93) 
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TÍTULO V 
'<- -

Da Comercialização 

Art. 13 . A exploração 

quando objeto computador, 

de cessa0, 

tributos e 

no País, 

livremente 

encargos 

pactuados, 

exigíveis, 

econômica de programas de 

de contratos de licença ou 

deverá fixar, quanto aos 

a responsabilidade pelos 

respectivos pagamentos. 

Parágrafo único. Serão nulas as cláusulas que: 

a) fixem exclusividade~ 

b) limitem a produção, distribuição e 

comercialização; 

c) eXlmam qualquer dos contratantes da 

responsabilidade por eventuais ações de terceiros, decorrentes 

de vícios, defeitos ou violação de direitos de autor. 

TÍTULO VI 

Das Sanções e Penalidades 

Art. 14. Violar direitos de autor de programas de 

computador: 

Pena - Detenção, de um a quatro anos e multa. 

Art. 15. A açao penal, no crlme previsto no art. 14 

desta Lei, é promovida mediante quelxa, salvo quando praticado 

em prejuízo da União, Estado, Distrito Federal, Município, 

GER 3.17.23.00402 • (MAlI93) 
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autarquia, empresa pública, . sociedade de economla mista ou 

fundação sob supervisão ministÊrr·ial. 

Parágrafo único. A açao penal e as diligências 

preliminares de busca e apreensão, 

14 desta Lei, serao precedidas de 

no crime previsto no 

vistoria, podendo o 

art. 

juiz 

ordenar a apreensão das cópias produzidas ou comercializadas 

com violação de direito de autor, suas versoes e derivações, 

em poder do infrator ou de quem as esteja expondo, mantendo em 

depósito, reproduzindo ou comercializando. 

Art. 16 . Independentemente da açao penal, o 

prejudicado poderá intentar açao para proibir ao infrator a 

prática do ato incriminado, com a cominação de pena pecuniária 

para o caso de transgressão do preceito. 

§ 1Q A ação de abstenção de prática de ato poderá 

ser cumulada com a de 

decorrentes da infração. 

perdas e danos pelos prejuízos 

§ 2Q A ação civil, proposta com base em violação dos 

direitos relativo s a propriedade intelectual s obre programas 

de computador, c orrerá em segredo de justiça. 

§ 3 Q Nos procedimentos cíveis, as medidas cautelares 

de busca e apreensão observ arão o disposto no parágrafo único 

do art. 15 desta Lei. 

§ 42 O juiz poderá conceder medida liminar proibindo 

ao infrator a prática do ato incriminado, nos termos do 

"caput" deste artigo, independentemente de açao cautelar 

preparatória. 

§ 5Q Será responsabilizado por perdas e danos aquele 

que requerer e promover as medidas previstas neste e no artigo 

anterior, agindo de má fé ou espírito de emulação, capricho ou 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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erro grosseiro, 

Processo Civil. 

nos termos dos arts. 

TÍTULO VII 

9 

16, 17 e 18 do Código de 

Das Disposições Gerais 

Art. 17. Para comercializar com órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, direta e indireta, fundações 

instituídas e mantidas pelo Poder Público e demais 

organizações sob controle público direto ou indireto, as 

empresas que comercializem programas desenvolvidos no exterior 

deverão investir no País, em atividades de pesqulsa e 

desenvolvimento próprias ou conveniadas com instituições de 

ensino ou centros de pesqulsa, um mínimo de 5% sobre o 

faturamento bruto desses programas no exercício fiscal. 

Art. 18. Os atos e contratos relativos à licença ou 

cessão de uso de programas de computador, de origem externa, 

estabelecerão a remuneracão do titular dos direitos do 
> 

programa de computador, residente ou domiciliado no exterior. 

§ 1º A remuneraçao de que trata o "caput" deste 

artigo se fará a preço certo por cópia e nao destoará na 

forma, nem excederá aquela usualmente praticada no mercado 

internacional para a licença ou cessa0 do mesmo programa e 

documentação técnica correlata. 

§ 2 Q O remetente do correspondente valor em moeda 

estrangeira em pagamento da remuneração de que se trata 

conservará em seu poder, pelo prazo de 5 (cinco) anos, todos 

os documentos necessários à comprovaçao da liceidade das 

remessas e da sua conformida.de ao "caput" deste artigo. 

GER 3.17.23.004-2 • (WJIII3) 
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Art. 19. Os pagamentos relativos aos direitos de 

programas de computador de pr~iedade de empresa com sede no 

exterior, equiparam-se às transferências de "royalties " e 

observarão as disposições e limites previstos na Lei nº 4.131, 

de 3 de setembro de 1962, e legislação posterior . 

Parágrafo único Os limites previstos no "caput" 

deste artigo nao se aplicam aos exemplares de programas de 

computador efetivamente comercializados no mercado interno. 

Art. 20. Nos casos de transferência de tecnologia de 

programas de computador, será obrigatória, i nclusive para fins 

de pagamento, dedutibilidade da respectiva remuneraçao e 

demais efeitos previstos nesta Lei, a averbação do contrato no 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI. 

Parágrafo único. Para a averbação de que trata este 

artigo, é obrigatória a entrega, por parte do fornecedor ao 

receptor de tecnologia, da documentação completa, em especial 

do cÓdigo-fonte comentado, memorial descritivo, especificações 

funcionais e internas, diagramas, fluxogramas e outros dados 

técnicos necessários à absorção de tecnologia. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 22. Revogam-se a Lei 7.646, de 18 de dezembro 

de 1987, e as disposições em contrário. 

30446109.046 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 
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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 997/91 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, da Reso­

lução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 

na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, 

a partir de 11/03/94, por cinco sessões, tendo, ao seu término, este 

Órgão Técnico recebido 11 (onze) emendas ao Substitutivo oferecido 

pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 18 de março de 1994. 

Mari 
I..U..<.W ~ ~d • ~l 

Iv ne do e;pi~ito Santo 

011 Secretár ia 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Dê-se ao artigo 3° do PL nO 997/91 a redação seguinte: 

"Art. 3°. Fica assegurada a tutela dos direitos relativos aos programas de 

computador, pelo prazo de 15 (quinze) anos, contado de seu conhecimento 

pelo público, por qualquer forma ou processo". 

Justificativa: 

A emenda objetiva garantir que os direitos relativos aos programas de 

computador sejam resguardados pelo período normal dado às patentes de 

produtos e processos na maioria dos países que adotam o sistema por ser 

matéria semelhante, qual seja invenção utilizável na produção social. 
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TEXTOI JJSTIFICAUO 

Excluir do final do parágrafo lOdo artigo 4° a expressão: 

" ... e a responsabilidade do Governo". 

Justificativa: 

Não faz sentido que no registro de programas de computador no INPI, 

seja ressalvada a responsabilidade do Governo, que ao fim e ao cabo é do 

próprio INPI. 
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TEXTO! JJSTIFICAC10 

Dê-se ao parágrafo 2° do artigo 4° a redação seguinte: 

"Parágrafo 2°. As informações que fundamentam o registro são de caráter 

sigiloso, não podendo ser reveladas, a não ser por ordem judicial ou a 

requerimento do próprio titular, sujeitando-se o infrator à pena prevista no 

artigo 14". 

Justificativa: 

A emenda objetiva penalizar a eventual quebra do sigilo de programas de 

computador registrados no órgão oficial de assentamentos sobre propriedade 

industrial e intelectual. 
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AUTOR P 

TEXTOI JlSTIFICAClO 

Dê-se ao caput do artigo 5° a redação seguinte, 

suprimindo-se, em conseqüência, o parágrafo único: 

P 

"Art. 5°; Salvo estipulação em contrário, pertencerão ao empregador, 

contratante de serviços ou entidade geradora de vínculo estatutário, e ao 

. empregado, ajustado com anterioridade entre as partes por meio de 

instrumento jurídico próprio, os direitos relativos ... ". 

Justificativa: 

o empregador, ao contratar um empregado, o faz pela expectativa da 

retribuição à empresa de seu trabalho, o qual, por suposto, é aquele 

socialmente conhecido, necessário e legitimado pelas leis trabalhistas. A 

invenção, por suposto, é algo que se coloca acima das tarefas normais de 

trabalho de qualquer trabalhador qualificado, requerendo, portanto, que tenha 

remuneraçao extra acertada com a devida anterioridade com o seu 

empregador. Caso contrário, como no texto do substitutivo do relator, a não 

retribuição sobre a invenção se converte em apropriação indevida de trabalho 

extra, adicional. 
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Dê-se ao caput do artigo 17 a redação seguinte: 

"Art. 17. Para comercializar. .. as empresas que comercializem programas 

desenvolvidos 'no exterior e/ou no País deverão investir no País, em atividades 

de pesquisa e desenvolvimento próprias ou conveniadas em suas áreas de 

atuação ou correlatas com instituições de ensino ... ". 

Justificativa: 

A emenda objetiva evitar a discriminação entre empresas que 
(.O 
W comercializem programas no País e no exterior quanto à aplicação em 
lO 
U atividades internas ao País de recursos em pesquisa e desenvolvimento, além do 
~ 
~ que esclarece que esses investimentos dar-se-ão em suas áreas de competência I 
I-
00 ou correlatas. 
Z 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 997/91 

Dispõe quanto a proteção de propriedade intelectual de programas de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências. 

Art3° ..... ... ... .. ...... ... .............. .. ............... ...... .. ... ..... .. ................. .. .... ...... ......... ......... .... .. .. 

Fica assegurada a tutela dos direitos relativos aos programas de computador em 
igualdade com a proteção dada às obras literárias. 

Parágrafo 1° .. ..... ... ... .. ... .. .. ................. .. .. .. ... ... ...... .-..... .... .. .. ..... ........... ... ............. .. .... ... . 

Parágrafo 2° .... ....... .. .... ....... .. ........... ... ...... ...... ...... .. .... ..... ..... .. ... .... .... .. .... ......... ... .... .. . . 

JUSTIFICATIVA 

Tratando-se de obra expressa através de linguagem natural ou codificada, por meio 
de instruções, é natural equiparar a proteção dos programas de computador àquela 
das obras literárias. Não há porque tratá-lo diferentemente das obras literárias eis 
que as obras já classificadas sob este título já gozam de proteção 
independentemente de sua qualidade literária ou aspecto utilitário. De fato, os 
programas de computadores requerem quase sempre rigor superior na sua sintaxe, 
sem a qual as máquinas digitais não funcionarão adequadamente. É de se notar 
também que a Comunidade Européia já se antecipou a tal reconhecimento 
estabelecendo Diretiva de caráter obrigatório para todos os países membros que a 
compõem. 

ASSlllATlIA 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 997/91 

Dispõe quanto a proteção de propriedade intelectual de programas de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências. 

Art9° (Suprimir) 

JUSTIFICATIVA 

Nosso pedido de supressão deste artigo justifica-se plenamente tendo em vista o 
caráter essencialmente burocratizante do mesmo. No momento em que o País 
discute e pede o enxugamento do peso do Estado não cabe criar nesta lei outras 
obrigações inúteis e despropositadas que em nada beneficiarão o povo ou a 
Administração Pública, já que dispensáveis para a fruição de incentivos fiscais (com 
tratamento já previsto em outros documentos legais) e, de fins duvidosos tal como 
previsto como requisito prévio para a comercialização perante órgãos e entidades da 
Administração Pública. 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 997/91 
• 

Dispõe quanto a proteção de propriedade intelectual de prqgramas de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências. " 

Art12° .. .... .. .... ........ ............. .. .................... .. .. ... .... ..... .. .... ..... .... ... ...... .. .... .. ..... ............... . 

Além do que dispõe essa lei, a comercialização do programa de computador sujeita­
se adicionalmente ao estabelecido no Código de Proteção ao Consumidor sendo 
porém facultadas ao fornecedor limitar a indenização ao valor pago pela aquisição 
dos direitos de uso do programa de computador. 

JUSTIFICATIVA 

A sugestão ora proposta tem em vista manter as práticas atualmente reconhecidas 
como satisfatórias no mercado de distribuição de programas de computador. 
Estender a proteção do Código do Consumidor indiscriminadamente aos autores de 
programas de computador estabelece um ônus muito grande e indevido, e sep'irp 
mais como um inibidor do que um incentivador a entrada de novos programas no 
mercado. 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 997/91 

Dispõe quanto a proteção de propriedade intelectual de programas de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências. ' .' 

Art17° (Suprimir) 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do artigo 17 é plenamente justificada face aos vários aspectos 
negativos contidos na redação do Substitutivo, senão vejamos: a obrigação de que 
sejam investidos no minimo 5% sobre o faturamento bruto dos programas de 
computador comercializados junto a órgãos da Administração Pública Federal e afins 
constitui antes de mais nada evidência simples de que tais programas deverão ter 
um preço superior no mercado para que a quantia estipulada venha a ser calculada 
no lucro do distribuidor. Assim quem financiará as pesquisas e desenvolvimentos 
previstos é a própria Administração. Outrossim, o direcionamento dos efeitos deste 
artigo a programas desenvolvidos no exterior tem o caráter xenófobo e vai contra ao 
espírito do parágrafo 2° do artigo 3° já que não se conhece no exterior obrigação 
semelhante que afete programas de origem nacional. Já que nosso país pretende 
ser um fornecedor mundial de "software" não convém tratar os programas de 
computador de origem externa como não gostaríamos que nossos programas 
fossem tratados no exterior. 
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TrIlOI JlSTITICAC10 

EMENDA AO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 997/91 . 

Dispõe quanto a proteção de propriedade intelectual de pro'gramas de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências . ... 

Art18° ................. ........ ................................................. ........ ......................................... . 

Parágrafo 1 ° - A remuneração de que trata o "caput" deste artigo não destoará na 
forma, nem excederá aquela usualmente praticada no mercado internacional para a 
licença ou cessão do mesmo programa e documentação técnica correlata. 

Parágrafo 2° - ........ ..... ............... ....................... : ... ............. ..... ...... ..... ..................... ..... . 

JUSTIFICATIVA 

A sugestão ora feita de mudança no parágrafo 1° do artigo 18 tem em vista tão 
somente a abertura para outras modalidades de remuneração em contratos de 
distribuição de programas de computador que não a de "preço certo por cópia", 
porém praticadas em consonência com práticas internacionais tais como percentual 
sobre o faturamento. 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO ÀO PROJETO DE LEI N° 997/91 

, . 

Dispõe quanto a proteção de propriedade intelectual de programas de computador, 
sua comercialização no País, e dá outras providências. 

Arf> 19 (suprimir) 

Parágrafo único (suprimir) 

JUSTIFICATIVA 

A desconsideração sugerida tanto para o "caput" quanto para o parágrafo único 
deste artigo se deve a observação ou de equívoco do relator já que a lei 4131 não 
trata de "royalties" devidos por obras sujeitas a proteção do direito autoral, ou, como 
já dissemos anteriormente, por xenofobia ou intenção de recriar disfarçadamente 
barreiras com fins de reserva de mercado, que programas de computador de origem 
brasileira não encontram no exterior. 
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, Lil n! 4.131, de 3 de aeteabro de 19b2 

~ 1! - As releasaa para o exterior dependei do registro da elpresa na SuperintendênCia da Moeda e 
do Crédito (4) e de prova de pagalento do l.posto de Renda que for devido. 

~ 2! - EI casos de registros requeridos e ainda n~o concedidos nel denegados, a , realizaç~o das 
transferênc ias de que trata est~ ~rtigo poderá ser feita dentro ,de I(u.> ano, a partir da data desta 
Lei, .adiante ter 10 de responsabilidade aS~lnado pelas empresas Interessadas, prazo este ,prorrogável 3 
<três> vezes consecutivas, por ato do Presidente da República, e. face da exposlç}o do ftlnlstro da Fa­
zenda. 

~ 3! - No caso previsto pelo parágrafo anterior, as transferências selpre depender~o de prova de 
qU ltaç10 do Imposto de Renda. 

Art. 10 - A Superintendência da Moeda e do Crédito (4) poderá, quando considerar necessário , ver i­
ficar a assistência técnica, administrativa ou semelhante, preslada a empresas estabelecidas no Bra­
sil, que Ilpllquel relessa de divisas para o exterior, tendo el vista apurar a efetividade dessa ass iS­
tênCia. 

Art. 11 - Os pedidos de registro de contrato para efeito de transferências f inance iras par a o pa­
ga.ento de ·royaltles· devidos pelo uso de patentes, larcas de indústria e de comércio ou outros títu­
Tos da lesaa espécie ser~o instruídos COI certid~o probatória da existência e vigência, no Bras il, dos 
resp'ect ivos privilégiOS concedidos pelo Deparlamenlo Nacional de Propriedade Industr ial (b), bem como 
de aoculento hábil probatório de que eles n~o caducaral no país de orlge •. 

Art. 12 - As somas das quanlias devidas a título de ·royalties· ~la exploraç~o de patenles de In­
venç~o, ou uso de larca de indústria e de cOlércio e por assistência técnica, científica~ adl inistrati­
va ou selelhante~ poderão ser deduzidas, nas declarações de renda, para efeito do art. 3/ do Decreto n! 
47 .373 , de 7 de aezembro de 1959, até o Illite .áxilo de 5X (cinco por cento) da rece ita bruta do pro­
duto fabricado ou vendido. 

~ i! - Ser~o estabelecidos e revistos periodicamente, mediante ato do Minislro da Fazenda, os coe­
f icientes percentuais admitidos para as deduções a que se refere este artigo, considerados os tipos de 
produç~o ou atividades reunidos el grupos, segundo o grau de essencialidade. 

~ 2! - As deduções de que este artigo trata ser~o admitidas quando comprovadas as despesas de as­
sistência técnica, científica, adainistrativa ou seaelhantes, desde que efetivaaente prestados t ai s 
serv i ços~ bel como mediante o contralo de cess~o ou licença de uso de marcas e de pal entes de invenç~o, 
regular.ente registrado no País, de acordo COI as prescrições do Código de Proprleàade Industrial. 

~ 3! - As despesas de assistência técnica, clentífica l administrativa e semelhantes somente poder~o 
ser deduzidas nos 5 (cinco) primeiros anos de funcionamento da empresa ou da inlroduç~o de processo 
especial ds produç~o, quando demonstrada sua neceSSidade! podendo este prazo ser prorrogado até mais 5 
(cinco) anos , por autorizaç~o do Conselho da Superintendencia da Moeda e do Crédito (1). 

Art. 13 - Ser~o consideradas como lucros distribuídos e lributados de acordo COlOS arts. 43 e 44, 
as quantias devidas a título de ·royalties~ pela exploraç~o de patentes de invenção e por aSSistência 
técnica, científica, administrativa ou semelhante, que n~o satisfizerem as condições ou excederem os 
II.ites previstos no artigo anterior. 

Parágrafo único - Também será tr ibut ado de acordo com os arts. 43 e 44 o tola l das quant ias devi ­
das a pessoas físicas ou Jurídicas res identes ou sediadas no exterior , a título do uso de marcas de in­
dústria e de comérc io. 

!rt. 14 -~o ser~o perlltldas remessas para pagaaento de ·royaltles·, pelo uso de patentes de in­
venç~o e de .af~as de indústria ou de comérCIO, entre filial ou subsidiária de elpresa estabelecida no 
Bras i l e sua matriz coa sede no exterior, ou quando a aaloria do capital da eapresa no Brasil pertença 
aos titulares do recebimento dos Wr'oyalties· no eslrangeiro. 

~ Parágrafo único - Nos casos de que trata este artigo n~o é perlitida a deduç~o prevista no art. 12. 

Art . 15 - Revogado pelo Decrelo-lei n! 37, de 18.11.bb. 

Art. lb - Fica o Governo autorizado a celebrar acordos de cooperaç~o adlinistrativa COI países es­
t rangeiros, visando ao Interc~abio de inforaações de interesse fiscal e cambial, tais como remessas de 
lucros e ~royalties· pagaaento de serv iços de assistência técnica e selelhantes, valor de bens ilpor­
tados, alugueres de tllles clnelatográflcos, máquinas etc., bel CODO de quaisquer outros elementos que 
sirvaa de nase à incidência de tributos. 

" Parágrafo único - O Governo procurará celebrar COlOS Eslados e Municípios acordos ou convênios de 
cooperaç~o fiscal, visando a ula aç~o coordenada dos controles fiscais exercidos ~las repartições fe­
dera is, estaduais e aun icipaisL a fil de alcançar aaior eficiência na fiscalizaç~o e, arrecadaç~o de 
quaisquer tributos e na ~epressao à evasão e sonegação fiscais. 

Art . 17 - Revogado pelo Decreto-lei n! 94, de 30.12.bb. 

Art. 18 - Revogado pelo Decreto-lei n! 94, de 30 .12.bb . 

Arl . 19 - Revogado pelo Decreto-lei n! 94, de 30 .12.bb. 

Arl. 20 - Por ato regulaaenlar, o Poder Executivo estabelecerá planos de conlas e normas gerais de 
contab i lidade, padronizadas para grupos homogêneos de atividades adaptáveis às necessidades e poss ibi­
li dades das empresas de diversas dilensões. 
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Parágrafo único - Aprovados, por ato regulamentar, o plano de contas e as normas gerais contábe is a 
ela~ aplicáveis, toda~ ~s pessoas jurfdicas do respectivo grupo de atividades ser~o oorlgaoas a obser­
vá-los el sua contabilidade, dentro dos prazos previstos ei regulamento, que deverão permitir a adapla­
ç~o ordenada dos slstelas el prática. 

Art. 21 - t obrigatória, nos balanços das empresas, inclUSive sociedades anônimas, a discriminação 
da parcela de capitar e dos créditos pertencentes a pessoas ffsicas ou Jurfdlcas reSidentes, domlcl i la­
das ou com sede no exterior, registrados na Superintendência da ~oeda e do CréOito (4). 

Art. 22 - Iguà l discriminaç~o será feita na conta de lucros e perdas, para evidenCiar a parce la óe 
lucros, àivldenaos , Juros e out ros quaisquer proventos atribuídos a pessoas físicas ou Jurídicas resI­
dentes, domiciliadas ou com sede no estrangeiro cUJos capitais esteJam registrados na Superintendência, 
da Moeda e do Créd ito(4). 

Art . 23 - As operações cambiais no mercado de taxa i ivre ser~o efetuadas através de estabe leCimen­
tos autor izados a operar em c~mbio, com a intervenção de corretor oficia i quando previsto em iei ou re­
gu l amento, respondendo ambos pela Identidade do cliente! assim como ~ l a correta classif icação das in­
forlações por este prestadas, segundo normas fixadas pe a Superinteõdência da Moeda e do Credito (4 ). 

~ 1~ - As operações que n~o se enquadrem claramente nos Itens específiCOS do Código de ClaSSifi ca­
ção adotado pela Superintendªncia da Moeda e do Crédito (4), ou sejam claSSificáveis em rubricas res I­
duais, como ·Outros· e ·Diversos·, só poderão ser realizadas através do Banco do BraSi l S.A. 

~ 2! - ConstitU I infração imp.utáve l ao estabe lecimento bancário, ao corretor e ao c i iente, pun fvel 
com mu lta equivalente ao trip lo ao valor da operaç~o para cada um dos Infratores, a dec laração de fa lsa 
identidade no formulário que, em número de vias e segundo o modelo determinado pe la Superi ntendência da 
Moeda e do Crédito (4), será exigido em cada operação, aSSinado pelo cl iente e Visado pe lo est abeleci­
lento bancário e pe lo corretor que ne la InterVierem. 

~ 32 - Constitu i infração, de responsabilidade exclusiva do cliente, puníve l com mu ita equi va lente 
a lOOX (cem por cento) do valor da operação, a dec l araç~o de informações fa lsas no formu lár io a que se 
refere o ~ 2~. 

~ 4! - Constitu i Infração, imputávei ao estabe lecimento bancário e ao corretor que interVierem na 
operação, punívei com mu lta eqUivalente de 5 (clnco~ a IOOX (cem por cento) do respectivo va ior , para 
cada um dos infratores, a claSSificação Incorreta, oentro das normas fixadas pe lo Conse lho da Super in­
tendência da Moeda e do Créd ito (1), das informações prestadas pelo cli ente no formulário a que se re­
fere o ~ 2~ deste artigo. 

-

~ 5! - Em caso de reincidência, poderá o Conselho da Superintendênc ia da Moeda e do Crédito (1) 
cassar a autorizaç~o para operar em c3mbio aos estabelecimentos bancáriOS que ~egligenc i arem o cumpri­
lento do disposto no presente art igo e propor à autoridade competente Iguaf meoloa em re l ação aos cor­
retores . 

~ 6! - O texto do presente artigo constará obrigatoriamente do formul áriO a que ~. refere o ~ 22 . 

Art. 24 - Cumpre aos estabele~imentos bancários autorizados a operar em c~mbio t ransm itir .à 
Super intendência da Moeda e do Cr&dlto (4), diariamente, Informações soore o montante de compra e venaa 
de C~IO, COI a espeCificação de suas f inalidades, segundo a ciasslf lcação est abeiec iàa. 

Parágrafo único - Quando os compradores ou vendedores de c~mbio forem pessoas j ur ídicas, as infor­
lações estatísticas devem corresponder exatalente aos lançamentos contábeiS correspondentes, destas em­
presas. 

Art. 25 - Os estabelecilentos bancários que deixarem de Informar o montante exato das oper ações 
realizadas ficar~o SUjeitos à lulta até o máximo correspondente a 30 (trinta) vezes o maior sa lário-mí­
niao anual vigorante no País, triplicada no caso de reincidênCia. 

Parágrafo único - A multa será imposta pela Superintendência da Moeda e do Crédito (4), cabendo re­
curso de seu ato, sem efeito suspensivo, para o Conselho da SuperintendênCia da Moeda e do Crédito (1), 
dentro do prazo de 15 (quinze) dias da data da intimaç~o. 

Art. 26 - No caso de infrações repetidas, o Inspetor-Geral de Bancos (11) so l iCitará ao Dlretor­
Executivo da Superintendência da Moeda e do Crédito (4), o cancelamento da autorlzaç~o par a oper ar el 
c~mbio do estabelecimento bancário por elas responsável, cabendo a decls~o final ao Conse lho ca Supe­
r intendência da ftoeda e do Crédito (1). 

Art . 27 - O Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito (1), poderá determinar que as ope­
rações caabiais referentes a movimentos de capital sejam efetuadas, no todo ou em parte em mercado 
financeiro de c~mbio, separado do aercado de exportaç~o e importação, sempre que a Situação cambia l as-
silo recomendar. . 

Art. 28 - Sempre que ocorrer grave desequilíbrio no balanço de pagamentos, ou houver sérias razões 
para prever a IminênCia de tal situaç~o, poderá o Conse lho da SuperintendênCia da P.oeda e do Créd ito 
11) iapor restrições, por prazo Jilitado, à importação e às remessas de rendimentos dos capita is es­
trangeiros a, para este fi., outorgar ao Banco do Brasi l monopólio tota l ou parCia l das operações de 
cbblo. 

~ l~ - No caso previsto neste artigo, ficam vedadas as remessas a tftu lo de retorno de cap ita iS e 
lim itada a remessa de seus lucros, ate lOX (dez por cento) ao ano, sobre o capita l e reinvest imentos 
registrados na aoeda do pafs de origem, nos termos dos arts. 3! e 4! desta Lei. 
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~ 2! - Os rendilentos que excederem a percentagel fixada pelo Conselho da SuperintendêncIa da ~oeda 
e do Crédito (1), de acordo com o parágrafo anterIor, dever~o ser comunicados a essa SuperIntendência 
(4), a qual, na hIpótese de se prolongar por lalS de um exercícIo a restriç~o a que se refere este ar­
tigo, pogerá autorizar a relessa, no exercício seguinte, das quantias relativas ao excesso, quando os 
lucros nele auferidos n~o atingirem aquele lilite. 

~ 3! - Nos leslos casos deste artigo, poderá o Conselho da Superintendência da Koeda e do CrédIto 
(1) lilitar a remessa de quantias a tííulo de pagamentos de WroyaltiesW e assIstêncIa técnica, admInIS­
tratIva ou semelhante até o lImIte máxllo cUlulatlvo, anual, de 5% (cInco por cento) da receita bruta 
da elPreSa' 

~ 4! - Ainda nos casos deste artigo, fica o Conselho da Superintendência da Moeda e do Crédito (1) 
autorizado a baixar instruções limitando as despesas cambiais COI WVlagens InternacionaIs·. 

~ 5! - N~o haverá, porél, restrições para as remessas de Juros e quotas de amortizações, constan­
tes de contratos de empréstilo, devidamente registrados. 

Art. 29 - Sempre que se tornar aconselhável economizar a utllizaç~o das reservas de c~mbio, é o Po­
der Executivo autorizado a exigir temporariamente, mediante instruç~o do Conselho da Superintendência 
da ftoeda e do Crédito (1), UI encargo financeiro, de caráter estritamente monetário, que recairá sobre 
a ilportaç~o de lercadorias e sobre as transferências financeiras, até o .áxllo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor dos produtos importados e até 50% (clnquenta por cento) sobre o valor de qualquer trans­
ferência financeira, inclusive para despesas com ·Viagens Internacionalsw

• 
, 
Parágrafo único - Revogado pela Lei n! 4.390, de 29.08.&4. 

Art. 30 - As importãncias ar.recadadas por leio do encargo fInanceiro, previsto no artigo anterior, 
constltuir~o reserva lonetária em cruzeIros (14) mantIda na Superintendência da ~oeda e do CrédIto 
(4), el caIxa própria, e será utIlizada, quando ~ulgaào oportuno, exclUSIvamente na compra de ouro e de 
diVisas, para reforço das reservas e disponlblliaades cambiais. 

Art. 31 - Revogado pela Lei n! 4.390, de 29.08.&4 . 

Art. 32 - Revogado pe la Lei n! 4.390, de 29.08.&4. 

Art. 33 - Revogaào pela Lei n! 4.390, de 29.08.G4. 

Art. 34 - E. qualquer circunst~ncia e qualquer que seja o r~ile cambiai vigente n~o poderão ser 
concedidas às cOlpras de cãmbio para remessa de lucros, Juros! · -royaitles", aSSIstênCIa técnica, retor­
no de capitais, condições lalS favoráveis do que as que se ap icarem às remessas para pagamento de im­
portações de categoria geral de que trata a LeI n! 3.244, de 14.08.57. 

Art. 35 - A nOleaç~o dos titulares dos órg~os'que integram o Conselho da SuperIntendêncIa da Moeda 
e do Crédito (1) passa a depender de préVIa aprovaç~o do Senado Federal, excetuada a dos MInistros de 
Estado . 

Art. 3& - Os lelbros do Conselho da SuperIntendência da Moeda e do CrédIto (1) fIcam obrIgados a 
fazer declaraç~o de bens e rendas próprIas e de suas esposas e dependentes, até 30 (trinta) alas de 
abrIl de cada ano~ devendo estes documentos ser examInados e arquivados no TrIbuna l de Contas da União, 
que cOlunicar~ o rato ao Senado Federal. 

Parágrafo único - Os serVIdores da SuperIntendêncIa da Moeda e do Crédito (4) que tIverem responsa­
bi lidade e encargos regulamentares nos trabalhos relativos ao registro de capItais estrangeIros ou de 
sua fIscalIzação nos ter lOS desta LeI, fIcam igualmente obrigados à declaração de bens e rendas prevIs­
ta neste artIgo. 

Art. 37 - O Tesouro NaCIona l e as entIdades ofiCIais de crédito púb l ico da Un i ~o e dos Estados, In­
clusive sociedades de economia mIsta por eles controladas, sÓ poderão garantIr empréstImos, crédItos ou 
financialentos ootldos no exterior, por empresas cUJa laloria tie capltai com direIto a voto pertença a 
pessoas não reSIdentes no País, mediante autorização em decreto do Poder ExecutIvo . 

Art. 38 - As empresas com maIorIa de capIta l estrangeiro, ou fIlIais de empresas sedIadas no ext e­
rior, não ter~o acesso ao crédIto das entIdades e estabeieclmentos mencIonados no artIgo anterIor at é o 
Início comprovado de suas operações, excetuados projetos considerados de alto Interesse para a economIa 
nacional, medIante autorIzação especla i do Conse lho de MinIstros. 

. Art. 39 - As entIdades, estabe leCImentos de crédIto, a que se refere o art. 37, sÓ poderão conceder 
empréstImos, crédItos ou finanCIamentos para novas inversões a serem rea ! lzadas no atIvo fIXO da empre­
sa cUJa laiorla de capital, com direIto a voto, pertença a pesso ~s não reSIdentes no País, guando el as 
estIverem apilcadas em setores de atIvidades e regIões econômIcas de alto Interesse nacional, definIdos 
e enulerados em decreto do Poder ExecutIvo, mediante audIência do Conselho Naclonai de EconomIa (2). 

Parágrafo único - Também a aplicação de recursos provenientes de fundos públicos de Investimentos, 
crIados por leI, obedecerá à regra estabeleCIda neste artigo. 

Art. 40 - As SOCIedades de financiamentos e de investImentos somente poderão co locar no mercado na­
CIona l de capItais, ações e títulos emItIdos pelas empresas controladas por capIta l estrangeIro, Ou 
subordInadas a empresas com sede no estrangeiro, que tiverem assegurado o dIreIto de voto. 

Nota : A Lei n~ 5.331, de 11.~0.&7 (não Inciuída na presente co letãnea), transferiu para a competênCIa 
da SEPLAN a audIênC Ia ae que trat a o art. 39. Pe lo Decreto n! &2.252, ae 09. 02. b8 (não Incluíao 
na presente co l el~nea) , foram de legadas ao ~ Inl stro da SEPLAN as atr IbU Ições prevI st as nos arts. 
38 e 39 . 
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Art. 41 - E8t~0 sujeitos aos descontos de Ilposto de Renda na fonte, n08 ter lOS da presente Lei, 08 
8egulntes rendi lentos: 

a) os dividendos de açôes ao portador e quaisquer bonlflcaçôes a elas atribuídas: 

b) os Interesses e quals~uer outros rendl.entos e proventos de títulos ao portador denollnados 
~Partes Beneficiárias ou ~Partes de Fundador-; , 

c) os lucros, dividendos e quaisquer outros benefícios e Interesses de ações no.inativas ou de 
quaisquer títulos nOlinatiyo~ do capital de ~ssoal Jurídicas, percebidos por pessoas físicas ou 
Jurídicas reSidentes, dOllclliadas ou COI sede no exterior, ou por filiais ou subsidiárias de 
elpresas estrangeiras. 

Art. 42 - As pessoas Jurídicas que lenhal predolln~ncia de capital estrangeiro, ou sejal filiais ou 
subsidiárias de elpresas co. sede no exterior, ficai sujeitas às norlas e às alíquotas do Ilposto de 
Renda estabelecidas na leglslaçUo deste tributo. 

Art. 43 - O lontante dos lucros e dividendos líquidos relativos a Investllentos el loeda estrangei­
ra, distribuídos a pessoas fíSicas e Jurídicas, residentes ou COI sede no exterior, fica sujeito a UI 
Ilposto suplelentar ae renda, se.pre que a .~Ia das dlstrlbulçôes el UI trl~nlo ~ncerrado a partir de 
1984, exceder a 12X (doze por cento) do capital e reinvestilentos registrados n'. terlos dos artigos 3~ 
e 4~ desta Lei.(*) 

O 1! - O Ilposto suplelentar de que trata este artigo será cobrado de acordo cal a seguinte tabe­
la: 

- Entre 12X (doze 'por cento) e 15X (quinze por cento) de lucros sobre capital e reinvestilento 
- 40X (quarenta por cento): 

- Entre 15X (quinze por cento) e 25X (Vinte e cinco por cento) de lucros - 50X (cinquenta por cen-
to); 

- Acila de 25X (vinte e cinco por cento) de lucros - &OX (sessenta por cento). 

~ 2! - O dispqsto neste artigo n~o se aplica aos dividendos e lucros reinvestidos no País nos ter­
lOS do artigo 7! desta Lei.<*) 

~ 3! - O ilposto suplelentar será recolhido pela fonte pagadora e debitado ao beneficiário para 
desconto por ocasi~o das distribuições subsequentes.<**) 

Art. 44 - O referido il~sto será cobrado COI UI acréscllo de 20X (vinte por cento) no caso de el­
presas aplicadas el atividades econômicas de lenor interesse para a econolla naCional, tendo el conta 
InclUSive sua localizaç~o, definidas e. decreto do Poder Executivo, aediante audiência do Conselho Ha­
clonal de EconOlla (2) e do Conselho da Superintendência da Koeda e do Crédito (1). 

Art. 45 - Os rendllentos oriundos da exploraç~o de ~Ifculas cinelatQ9ráficas, excetuados os dos 
exibidores n~o iaportadores, ser~o sujeitos ao desconto do i.posto à raz~o de 401 (quarenta por cento), 
ficando, porél, o contribuinte obrlgaao a fazer ua dep6slto no Banco do Brasil S.A . ea conta espeCial, 
de 40X (quarenta por cento) do ilposto devido, a crédito da Elpresa Brasileira de Filmes S.A . 
- EMBRAFILKE - para ser aplicado conforle o disposto no estatuto e no Decreto autorlzativo de crlaç~ 
da referida Eapresa.<***) 

Art. 4& - Os lucros provenientes da venda de propriedades ia6veis, inclusive da cess~o de direitos, 
quando o proprietário for pessoa física ou Jurídica residente ou COI sede no exterior, ficai SUjeitos a 
llpoStO, às taxas previstas pelo art. 43. 

Art . 47 - Os critér ios fixados para a iaportaç~o de láquinas e equipaaentos usados serão os leSlOS, 
tanto para os investidores e eapresas estrangeiras COlO para os nacionaiS. 

Art . 48 - Autorizada ula laportaç~o de láqulnas e equlpalentos usados, gozará de reglle caablal 
idêntico ao vigorante para a ilportaç~o de láquinas e equipa.entos novos. 

Art. 49 - O Conselho de Política Aduaneira disporá da faculdade de reduzir ou de aUlentar, até 30X 
(trinta por cento), a8 alíquotas do Ilposto que recaia. sobre máqulnas e equlpamentos, atendendo às pe­
culiaridades das regi5es a que se destinai, ã concentraç~o industrial e. que venhaa a ser eapregados e 
ao grau de utillzação das láquinas e equipamentos, antes de efetivar-se a ilportaç~o. 

Parágrafo único - Quando as láquinas e equipaaentos forel transferidos da regi~o a que inicialaente 
se destinaval, dever~o os responsáveis pagar ao fisco a quantia correspondente à reduç~o do iaposto de 
que elas gozaraa quando de sua llportaç~o, seapre que relovidas para zonas el que a redução não seria 
concedida. 

Art. 50 - Aos bancos estran~iros autorizados a funcionar no Brasil ser~o aplicadas as aesmaa veda­
ções ou restrições equivalentes .às que a I~islaç~o vigorante nas praças e. que tlverel sedes suas la­
trizes i.põe aos bancos braSileiros que nelas deseJaa estabelecer-se. 

Parágrafo único - O Conselho da Superintendência da ~oeda e do Crédito (\) baixará as instruções 
necessárIas para que o disposto no presente artl~ seja cUlprido, no prazo de 2 (dOIS) anos, el relação 
aos bancos estrangeiros já e. funcionaaento no País. 

<*) Redaç~o dada pe lo Decreto-lei n! 2.073 (20.12.ô3: . 
<**) Parágrafo introduzido ~ l o , Decret~-lei fi! 2.973 <20. 12.83 ) 
<***) Redaç~o dada pelo Decrp.~v · · l el n! 0&2 l12 .09.u9 ) . 
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Art. 51 - Aos bancos estrangeiros cujas latrlzes tenhal sede el praças el que a leglslaç~o 
restrições ao funcionalento de Dancos brasileiros, fica vedado adquirir lals de 30X (trinta por 
das aç~s, COI direito a voto, de bancos nacionais. 

Ilponha 
cento) 

Art. 52 - Ra execuçlo de UI prograla de planeja.ento geral, ouvido o Conselho Nacional de Economia 
(2), o Conselho de ~inistros esta&elecerá ula classificaç~o de atividades econômicas, segundo o seu 
grau de interesse para a econolia nacional. 

Parágrafo único - Essa classlflcaç~o e suas eventuais alterações ser~o promulgadas _edlante decreto 
e vigorar~o por períodos n~o inferiores a 3 (três) anos. 

Art. 53 - O Conselho de ~inistros poderá estabelecer, lediante decreto, ouvido o Conselho Nacional 
de Econoaia (2): 

I - que a Invers~o de capitais estrangelros4 el deterllnadas atividades, se faça COI observância 
de ula escala de prioridade, el benefício de regioes lenos desenvolvidas do País; 

11 - que os capitais assll investidos sejam Isentos, el laior ou lenor grau, das restrições pre­
vistas no art. 28; 

111 - que Idêntico tratalento se aplique aos capitais Investidos el atividades consideradas de 
laior interesse para a economia nacional . 

. Art . 54 - Fica o Conselho de Ministros autorizado a promover entendimentos e convênios com as na­
ções integrantes da Associaç~a Latino-Alericana de Livre Comércio tendentes à adoç~o por elas de uma 
legislaç~o uniforle, ea relaç~o ao tratamento a ser dispensado aou capitais estrangeiros. 

Art. 55 - A Superintendência da ~oeda e do Crédito (4) realizará, periodicamente, em colaboração 
COlO Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o censo dos capltals estrangeiros aplicados no 
País. 

• 
Art. 5b - Os censos dever~o realizar-se nas datas dos Recenseamentos Gerais do Brasil, registrando 

a sltuaç~o das empresas e capitais estrangeiros em 31 de dezembro do ano anterior. 

• 

Art. 57 - Caberá à Superintendência da Moeda e do Crédito (4) elaborar o plano e os formulários do 
censo a que se referel os artigos anteriores, de modo a permitir uma análise completa da situação, 10-
vilentos e resultados dos capitais estrangeiros. 

Parágrafo único - COI base nos censos realizados, a Superintendência da Moeda e do Crédito (4) ela­
borará relatório contendo ampla e porlenorizada exposiç~o ao Conselho de Ministros e ao Congresso Na­
cional . 

Art. 58 - As Infrações à presente Lei ressalwadas as penalidades específicas constantes de seu 
texto, ficai sujeitas a multas que variar~o de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) vezes o maior salário-mínilo 
vigorante no PaTs, a serem aplicadas pela Superintendência da Moeda e do Crédito (4), na forla prescri­
ta el regulaaento ou instruções que, a respeito, forez baixados. 

ART . 2! DA LEI Ne 4.390: 

Ao capital estrangeiro aplicado em atividades produtoras de bens e serviços de consumo suntuário, 
definidas el decreto do Poder Executivo mediante audiência do Conselho Nacional de Economia (2), ê li­
litada a relessa de lucros para o exterior anual lente a 8X (oito por cento) do capital registrado na 
Superintendência da Moeda e ao Crédito(4). 

~ 12 - As relessas de lucros que excedere. o lllite estabelecido neste artigo serão consideradas 
retorno de capital e deduzidas do registro correspondente, para efeito de remessas futuras, sendo fa­
cultado, porêl, seu reinvesti.ento nas próprias empresas, quando produtoras de bens e serviços, ou el 
regiões e setores de atividades consider ados de interesse para a economia nacional, indicados em decre­
to do Poder Executivo, ouvido o Conselho Nacional de Economia (2). 

~ 22 - Nas hipóteses previst as no art. 28 da Lei n! 4.131, de 3 de setembro de 1962, a remessa de 
lucros dos capitais a que se refere este art i go ser ~ limitada até o máXimo de 5X (c inco por cento) ao 
ano sobre o lontante dos r~istros efetuados na for~ a dos arts. 32 e 4e daquela Lei. 

ART . 32 DA LEI Ne 4.390: 

. . Ficai revogados o pará~rafo único do art. 29, os arts. 31, 32 e 33 da Lei n2 4.1 31, de 3 de setem-
bro de 19b2, e o Decreto n- 53.451, de 20 de janeiro de 19b4. 

ART . 42 DA LEI N! 4.390: 

Dentro de 30 dias o Poder Executivo baixará decreto aprovando o regulamento para a execução da Lei 
n2 4.131, de 3 de setelbro de 19b2, COI as presentes alterações. 

ART . 52 DA LEI Ne 4.390: 

Esta Lei entrará el vigor na data de sua publlcaç~o, revogadas as disposições em contrário . 

Brasília, 29 de agosto de 1964; 143e da Independência e 7óe da República . 

<D .O., 27 .09. b2 e D. O. , 11 .03 .b4) 

AURO MOURA ANDRADE (Lei 4.131) 
H. CASTELLO BRANCO (Lei 4.390) 
Oclavi o Gouveia de Bul hões 



\ LEI n! 4.131, de 3 de setelbro de 19&2(*> 

Disciplina a aplicaç~o do capital estrangeiro e as 
remessas de valores para o exterior e dá outras 
providências . 
- COI as lodificaçees introduzidas pela Lei n! 

4.390, de 29.08.&4, publicada no Dlarlo OfiCial 
da Uni~o de 11.09.&4 , 

l\rt. l! - Consideram-se capit.ais estrangeiros para os efeitos desta Lei, os bells, máquinas e equl­
paaentos entrados no Brasil sem dispêndio Inicial âedivis~s, deslinadoll à produç~o de bens ou IltlrVI­
ÇOD, bel como os recursos financeiros ou monetários, introduzidoB no Paf~, para aplicação e~ atlvloa­
des econôl. i cas, desde que, el ambas as h i póteses, pertençam a pessoas fi SI cas ou Jur f dicas res I dentes, 
domiciliadas ou COI sede no exterior. . 

Art. 2! - Ao capital est.range iro que se invest ir no Paía será dispensado lrat~~ento jurfdico idên­
tico ao concedido ao capital nacional em igualdade de condições, sendo vedadas quaisquer discriminações 
n~o previstas na presente Le i. 

Art.. 3! - Fica institufdo, na Superintendência da Moeda e do Crédito (4), um serv iço espec lal tie 
registro de capitais estrangeiro3, qualquer que seja sua forma de ingresso no País, bem como de opera­
ções financeiras COII o ext.erior, no quaf ser~o registrados: 

a) os capitais estrangeiros que ingressarem no País sob a forma ds investimento direto ou de em­
préstllo, quer e~ ceda, quer em bens: 

b) as remessas feitas. para o exlerior como relorno de capitais ou co~o rendimentos desses capitais, 
lucros, dividendos, ,juros, amort.izações, bem como as de Wroy~lt issw. de pagamenlo de aSSistência 
técnica, ou por qualquer outro título que Implique transferência de rendimentos para fo'a do 
Pais; 

c) OR reinvestimentos de lucros dos capitais estrangelrosi 

d) as alterações do valor monet.ário do capit.al das empr~~as , procedidas de ~cordo com a legislaç~o 
em vigor. 

PCirágrafo único - O regist.ro dos reinvesliment.os a que se .refer~ a letra "ç" será devido, ainda 
que ~e írale de pessoa jurídica com sede no Bras il, ma9 filiada a 9mpresae eslrange iras ou controlada 
por maioria de ações pert.encentes a pessoas f!sicas ou Jurídicas com residência ou sode no esl rangel­
ro. 

Ari. 4~ - O registro de capitais estrangeiros será ofetu~do na moeda do país de or Igem, e Q do / ' 
reinvestimento de fucros, simultaneamente em moeda nac ional e nij ~oeda do p:{(s para o qual poderli:lm ter I 
sido remetidos, real izada a convers'ão à tdxa camb ial Gédia tio períoQo durilnta qual foi comprovada- j 
lente efetuado o reinvestimento. • 

Parágrafo único - Se o capilal for representado por bens, o registro será feito peio seu preço no 
país de origem ou, na falta de comprovantes satisfatóriOs, segundo os valores apurados na contabilidade 
da empresa receptora do capital ou ainda pelo cri tério de avaliaç~o que for determ in ado pelo rsguiamen­
to. 

Art. 5! - O registro do investimento estrangeiro 8el'á requerido dentro de 30 (lrinta) dias da dat~ 
de seu ingresso no País e independent.e do pagamento tie qualquer taxa ou emolumento . No mesmo prazo, a 
part I r da dat.a da aprolJaç~o do respect i 'lO regi atro contái> i I pe lo órg~o competente da empresa, procsàer-­
se-á ao registro dos reinvestimentos de lucros. 

~ 1~ - Os capitais estrangeiros e respectivos reinvestlment.os de lucros jj existentes no País tam­
bém esl~o SUjeitos a regislro, o qual será requerido por sous proprietáriOS ou responsável pe las empre­
sas em que estiverem apl icados , àentro do prazo de 180 (cento e oltent.a) dIas da dala àa publlcaç~o 
desta Lei. 

~ 2~ . -O Conselho da Superlnlendência da Moeda e .do CrédIto (1 ) determ!ndr 1 quais os com~ovanles a 
serem f3Xlgldos para concess'3o do registro dos c~pJt,als d~ que t r.st Ól \) p.u'ágrafo anter ior . 

Art, &~ - A Superinlend~ncla da Hoeda e do Crédito (4) t.omará "lI; pfOVIGÔnCl aS necessárlôs ·para que 
o registro dos dados a que se l'eferem 08 artigos anteri ores seja mantIdo aLlalizado, fican ;l0 as empre­
sas obrigadas a prestar as informações que ela lhes sol icitar . 

Art. 7~ - Cons i deram-se re i nvest i mentos, para os ef~ i los del.lta L'ci , os rend Ilnentos aufer': d,)!> por 
empresas estabel <sci das no País e atribuídos a f'e~ndentEl~ e domic i 1 iõdos no exterior e que forem reap1 i·· 
cados nas lesmas empresas de que procedeDl ou elll outro t<nlor da aconom! a ;;,K I O'H i . . 

Art, 8~ - As remessas de juros de empr~sti mos, créditos o financ ;~mentos ser~o conSIderadas co~o 
amorlizaç'ão de cap ital na parte quo excederelll da taxa d~ Juros constant.e do contra lo rfólEl\:ll2cl1V ;.1 e ojl,i 
seu respectivo reg istro, cabendo à SuperlDtendônci,1 da Moeda ~ do Cr~d.Jt,o (1) lmpugnar ' e recusar " 
parle da taxa que exceder a lilX !l v i gorante no mer'cado f I/lanCEI i 1'0 do ';md,~ pr-ocedB IJ I2mprl:istl mo, créd I b 
ou financiamento, na dala de sua real izaç~o, par, operat;oos do lAesmo t.l pv e condições . 

],ri. 9~ - As pessoas f ísicas e Jurídicas que desejarG:n fazer transfer§nc las para () ext erior a tft l~ ­
lo de lucros, dlV ld\1ndos, juros, alllortizaçÕ9S, "roya \'<.ies" , i!Haiut 41ncia técnIc a, cllmU flca, adm ll1 lS­
tr ali va e seile I hantes dever~o submeter aos órg~os cmllpehmles da 5up~1'I ntendênc i a da Mü2da e do Gréd ItO 
(4) e da Divip~o de lmposto sobre a Renda Og contratos e documento9 qu~ for0ID cQnsi d~rados necessárIOS 
oara jusllflcar a remessa. 

<*) Regu l amentada pe lo Decrelo n~ 55.7&2 (17.02.&5 ) . 



RELEVANT EXCERPTS FROM THE FEDERAL ACQUISITION REGULATIONS 

(REVISED AS OF OCTOBER 1, 1992) 

"Subpart 25.1 - Buy American Act - Supplies 

25.100 Scope of Subpart. 

This subpart implements the Buy American Act (41 U.S.C.10) and Executive Order 
10582, December 17, 1954 (as amended). It applies to supply contracts and to 
contracts for services that involve the furnishing of supplies. 

25.101 Definitions. 

Domestic end product, as used in this subpart, means (a) an unmanufactured end 
product mined or produced in the United States, or (b) an end product manufactured in 
the United States, if the cost of its components mined, produced, or manufactured In 

the United States exceeds 50 percent of the cost of ali its components ... " 

25.102 Policy 

(a) The Buy American Act requires that only domestic end products be acquired for 
public use, except articles, materiais, and supplies -

(1) For use outside the United States; 

(2) For which the cost would be unreasonable , as determined In accordance w ith 
25.105; 

(3) For which the agency head determines that domestic preference would be 
inconsistent with the public interest; 

(4) That are not mined, produced, or manufactured in the United States in sufficient 
and reasonably available commercial quantities, of a satisfactory quality (see 25.1 08); 
or 

(5) Purchased specifically for commissary resale;" 

"25.105 Evaluating offers. 

(a) Unless the agency head determines otherwise, the offered price of a domestic end 
product is unreasonable when the lowest acceptable domestic offer exceeds the lowest 
acceptable foreign offer (see 25.101), inclusive of duty, by -

(1) More than 6 percent, if the domestic offer is from a large business that is not a 
labor supplus area concern; or 

(2) More than 12 percent, if the domestic offer is from a small business concern or 
any labor supplus area concern. 
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(b) The evaluation in paragraph (a) above shall be applied on an item-by-item basis or 
to any group of items on which award may be made as specifically provided by the 
solicitation. 

(c) If an award of more than US $ 250,000 would be made to a domestic concern if 
the the 12-percent facto r were applied, but nor if the 6-percent factor were applied, the 
agency head shall decide whether award to the domestic concern would involve 
unreasonable cost. 

(d) The evaluation in paragraph (a) of this section shall not be applied to offers of 
Israeli end products at or above $ 50,000 (see 25.402(a)(2)). 

(e) The evaluation in paragraph (a) of this section shall not be applied to offers of 
Canadian end products above US$ 25,000 (see 25.402(a)(3)). For the definition of 
Canadian end product, see 25.401. 

(48 FR 42278, Sept. 19, 1983, as amended at 53 FR 27464, July 20, 1988; 53 FR 
53340, Dec. 30,1988)." 

"Subpart 25.3 - Balance of Payments Program 

25.300 Scope of Subpart. 

This subpart provides policies and procedures applicable to contracting for supplies, 
services, or construction for use outside the United States and provides for the use of 
excess or nearexcess foreign currency." 

"25.302 Policy. 

(c) Contracts shall require use of domestic construction materiais (see 25.201) for 
construction, repair, or maintenance of real property outside the United States, except 
when the cost of these materiais (including transportation and handling costs) exceeds 
the cost of foreign construction materiais by more than 50 percent. A differential 
greater than 50 percent may be used when specifically authorized by the agency head 
or a designee." 
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INTRODUCTION 

This document provides a synopsis of the proposed Nonh American Free 

Trade Agreement. 

On August 12, 1992, Canadian Minister of Industry, Science and Technology 

and Minister for Intemational Trade Michael Wilson, Mexican Secretary of 

Trade and Industrial Development Jaime Serra and United States Trade 

Representative Carla Hills completed negotiations on a proposed Nonh 

American Free Trade Agreement (NAFTA). Officials of the three govemments 

have been directed to complete work on the final tex! of the Agreement as 

soon as possible. The final text wiZZ be made public when completed. The 

foZZowing description does ;not itself constitute an agreement between the three 

countries and is not intended as an interpretation of the fiMl texto 

For ease of reference a summary of significant environmental provisions of 

the NAFTA is included at the end of this docwnent. 
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PREAl\1BLE 

The Preamble to the NAFrA sets out the principIes and aspirations on which the Agreement 
is based. It affirms the three countries' commitment to promoting employment and economic 
growth in each country through the expansion of trade and investment opportunities in the 
free trade area and by enhancing the competitiveness of Canadian, Mexican and U.S . fmns 
in global markets, in a manner that protects the environment. The Preamble confmns the 
resolve of the NAFTA partners to promote sustainable development, to protect, enhance and 
enforce workers' rights and to improve working conditions in each country. 

OBJECTIVES AND OTIIER OPENING PROVISIONS 

The opening provisions of the NAFTA forrnally establish a free trade area between Canada, 
Mexico and the United States, consistent with the General Agreement on Tariffs and Trade 
(GA TI). They set out the basic rules and principIes that will govern the Agreement and the 
objectives that will serve as the basis for interpreting its provisions. 

The objectives of the Agreement are to eliminate barriers to trade, pro mote conditions of fali 
competition, increase investment opportunities, provide adequate protection for intellectual 
property rights, establish effective procedures for the implementation and application of the 
Agreement and for the resolution of disputes and to further trilateral, regional and 
multilateral cooperation. The NAFTA countries will meet these objectives by observing the 
principIes and rules of the Agreement, such as national treatment, most-favored-nation 
treatment and procedural "transparency". 

Each country affrnns its respective rights and obligations under the GA TI and other 
international agreements. For purposes of interpretation, the Agreement establishes that the 
NAFr A takes priority over other agreements to the extent there is any conflict, but provides 
for exceptions to this general rule. For example, the trade provisions of certain 
environmental agreements take precedence over NAFfA, subject to a requirement to 
minimize inconsistencies with the Agreement. 

The opening provisions also set out a general rule regarding the application of the Agreement 
to sub-federal leveIs of government in the three countries. In addition, this section defines 
terrns that apply to the whole Agreement, to ensure uniforrn and consistent usage. 
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11: betwetfl it and its afflliates. Olher than lhese provisions. nolhi.ng in this cornmitment wil1 affect lhe U.S. hanking operations of a Me~can financia1 group. 

~·UniJed Statu: Financial services comnútments of Canada and the United Stat.es to \ c::acl'l othe: unde.r the Canada -U . S. IT A will be incorpol4 ted in to ll)e N AFT A . I • 

INTELLEL'TUAL PROPERTY 

Building ao the work dooe in the GA IT and varÍoos international intellectual pn:p:t ty treaties, NAFTA estab li she:s a hi gh I tvel of obligations respecting intellectuaI propa'ty. &ri! country will provide adequate and effective protection ar intellectual plOpe1ty rights on tbe basis of national treatment and \\fill provide effective enforcernetlt of these rights a.gainst infringetno'lt. both interna1Jy and at the border. 

The Agreement sets out spedfic commitment5 regarding Lhe protection of: 

eúpyrights, including sound Ittordings; 

• trWemarb' ) 

o plant breedets' rights; 

industrial designs; 

trade secrets: 

e integrated circuits (s.emiC'.onductof éhips); a...,d 

géOgraphical indíc:ations. 

For copyright , L~e Agreement's obligations inciude requirC';1i t"nts to : 
• pro~t ccmpu~{'í programs as iíterai")' worb and databases as compi~ at1ons; 
• pro\'íd ~ renW rights for compu!er prógraf:ls and s.ound recordi.!'gs ; ~"'ld 
e provide a ierm (lf prote.:tion af 2t Je.ast 50 ye'-CJ'S for sound r':((ií<~ in t.s. 
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Patents 

The NAFTA provides protection for inventions by requiring each country to: 

• provide product and process patents for virtually ali types of inventions, including 
pharmaceuticals and agricultural chemicals; 

• eliminate any special regimes for particular product categories, any special provisions 
for acquisition of patent rights and any discrimination in the availability and 
enjoyment of patent rights made available locally and abroad; and 

• provide patent owners the opportunity to obtain product patent protection for 
pharmaceutical and agricultural chemical inventions for which product patents were 
previously unavailable. 

Other Intellectual Property Rights 

This section also provides rules for protecting: 

• service marks to the same extent as trademarks; 

• encrypted satellite signals against illegal use; 

• trade secrets generally, as well as for protecting from disclosure by the government 
test data submitted by firms regarding the safety and efficacy of pharmaceutical and 
agri-chemical products; . 

• integrated circuits, both direct1y and in goods that incorporate them; and 

• geographical indications so as to avoid misleading the public, while protecting 
trademark owners. 

Enforcement Procedures 

The NAFr A also includes detailed obligations regarding: 

• procedures for the enforcement of intellectual property rights, including provisions on 
damages, injunctive relief and general due process issues; and 

• enforcement of intellectual property rights at the border, including safeguards to 
prevent abuse. 

37 
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7.1; .101 

[~o, FH 422,1. S"í't. 19, 1933, n.~ all1~J1derJ at 
55 I-'R 3 ~ó I í, S "pt. 18, 1990 J 

Subport 7.4.1 - Proloctiofl of 
Indivi dua l Pl'iv ac y 

2UOl O<finiti"IlS. 

Açenc'l , as used in tlJi s subpart, 
m eans any ex~cutive department, mili· 
tary d': p2.rtment. G o vernrnent co rpo· 
ration, G ovemrnent contl'ol led corpo· 
r ation . or othe r es tablishment in th e 
executive branch a r lhe Governrnenl 
( inciuding lhe Executive Of ri ce o f lhe 
Presidem), or any indene ndent regula· 
toryagency. 

/n dit'idlla.L. as used in this subparl, 
means a citizen of the United States a r 
an alien lawfully adm il ted for perma· 
nent res iderlce. 

Mailllai71 , as used in lllis subparl, 
mea ns maintain, collecl, use, a r dis · 
s Clnil1ate. 

Opemli071 01 a system oI records, as 
used in thi.s subparl. m eans nerforrn· 
ance of any o f the ac ti vities associated 
with maintaining lhe system of 
records , ir.cluding lhe co ll ectio n , use, 
and d isseminatio n o f records. 

RecoT'd, as used in this subpart, 
means any item. collection. or group· 
in g of informatian about an individual 
th at is maint:\ined by an agency. in· 
cluding. bul n ot limiled to, education. 
fi nanciai lransaetions, medica i hislory, 
and criminal or employrnenl histor:>. 
and that co nla ins th e individual's 
name, ar lhe ide nl ifyi n g numbe r. 
symbo l, o r other id'2nlifying particular 
assig lJ ed to the individual . suc h as a 
fin gerprint o r voicep rint or a plJoto· 
gr2.p h . 

Syslem 0/ recards 071 individuais, as 
us ed in lhis subpart, means a group of 
an y r ecords under lhe conlro l o f any 
agency from which information is re · 
tri eved by lhe name o f lhe individua l 
ar by some identifying nUlllber. 
sYlllbol, o r o t her identifying particular 
assi gn ed to lhe individual. 

~ 1.1 O~ C e:lera l, 

(:1) Tllr :\c l reQuir es that wh en ali 
a gene)' conlracls fo r lhe des ign, devrl· 
opmenl. ar ape ration o f a sys tem of 
recorels 011 individuais 0 11 bellalf o f th e 
ag r Cl cy ta ?'N:olllplis h an ag ency fune· 
li o n the 8.g cney lllus t apply lhe rt" 
Quirrl!l c nts a f lhe Act to lhe co ntrac· 

<1 8 CFR Ch . 1 (10- 1-92 Edi lio n ) 

lor and Ils elllployces worl-:ing on lh~ 
canlract. 

<bl Ao ag c lICY of r iccr o r cmpl"y~ ~ 
ma y be c rimlnally liabll~ for vi o la ll oos 
o f th e Ac t. Wh e n lhe c0nlracl pro. 
vid':s for operalion o f ;!. sys lerr. of 
rccords on individuais , contrac tor~ an d 
lh~ir cmp/ oyces are cons id e r cd em. 
p'()ye ~ s o f lhe agency fo r purpose:; of 
lhe crimina l pena lties of lhe Ac t . 

(c) I f a co n tract speci fi ca ll y pro\'ides 
fo r the designo d eve lopment , o r opero 
ati o n of a sys lem of records on indi vid . 
uals on behalf of a n a ge n cy to accom· 
plish an agency function, lh e agency 
mu s t apply the requirements o f the 
Act lo lhe conlracto r and it.s emrloy· 
ees v.'orking on lhe contract. The 
system o f r eco rds operated u nde r lhe 
contracl is deemed to be m ainlc.ined 
by the agency and is subject lo lhe 
Act. 

(d) Age nc ies. which within lhe limi ls 
of th e ir aulhorities. f a il to r equire 
lhal sysle ms o f r eco rds o n indi vidua is 
orerated on their bchalf u nder co n· 
lraeLs be operated in cOll formance 
wilh lhe Act may b e c ivill y liable to in· 
dividuals inju red a.., a co nsequence o f 
any subsequ ent failur e to mainlain 
reco rds in co n fo rlll ance wilh lh e Acl. 

2 ~ . 1 03 Proced u res. 

(a) The contracting officer shall 
r eview rcquirements t o determine 
whethe r the co ntract will in vo lve th e 
designo developlllenl. or ope ra l io n o f a 
syslem o f reco rds on in d ividuais lo ac· 
co mplis h an agen cy function. 

(b ) lf o n e or mare o f lhos e lask.s \\' ill 
be required, lhe contraeti n g o ffi cer 
sha ll-

( 1 ) Ens ure that llle co n tract work 
slale lllent srec i fically id e nli fi es lhe 
syslem of r ecords 011 indi\' iduals and 
lhe des ig!l, development , o r operation 
work lo be performed; and 

( 2 ) :\fake al'ailable, in accordance 
with agcney procedu res , ageney rul es 
and rcgulalion implcmenting lhe Ac t. 

2·J.l01 Conl racl c1auscs, 

\Vll e n the des ign , d e \·c1opllIcnt. or 
operati o l1 of a syslelll o f records on 1Il ­
di\' iduals 15 requirecl lo RCCOlllplish Rn 
flgcncy funetioll, the co ntracLing o rri · 
ccr sh :J. 11 inse rt the fo llowing clallses in 
so licitatio ll s and co ntracts: 

450 

I" 

f e u am 1 A.c'luil ition R(; gvlolioll 

<a) The clause al 52 .224 - 1. Privacy 
/l c t Na t i fica ti o n . 

(b) The claus c at 52.224-2, Pri\'acy 
Ac t. 

S~Jbporl 2<1 .2-Frecdorn of 
Information Act 

21.201 AUlhl)rity. 

The Freedom of Inform a tio n Ae t (5 
U.S,C. 552. as amendedJ prov ides that 
info rm atio n is lo b e rnade avai lable lo 
the publi c e ith e r by (a) publica ti o n in 
lhe F 'F.OERAL REGISTER; (b) providin g an 
opportu nily to read and copy reco rd s 
at co n venien l locations ; or (c) upo n re · 
quest. providillg a copy o f a reaso n ab ly 
d esc ribe d recordo 

2,1.202 Polie), 
(a) The A ct ' spec ifi es , among olher 

lhin gs, h ow agencies s hall m ake their 
r eco rds available upon public req u esl, 
imposcs s lricl time slandards fo r 
a ge n cy res ponses. and excmpt.s ce r la ll1 
r eco rds fr o m public dise losure . Each 
a ge ncy 's imple m e ntatio ll of lhese re· 
Quire rne n ts is located in its res pect lve 
title of lhe Code of F eder? l R egu la· 
tions and r e fe r enc e d in subpar t 24.2 of 
ils imple m e nting a cq ui s ition regula· 
ti o ns . , 

<b) Conlractillg officers ma y r ece lve 
r cq u ests fo r r eco rds th al ma y b e e x · 
e rn pted from mandatory public disclo · 
sure, Tl1e exel1lptions mosl often ar· 
plicabl e are lhose relating to classified 
informatio n, to trade secrels and con· 
fid e ntial comme r c ial o r fin a n ciai info r · 
matio n lo int e ragc n cy o r intra·age n cy 
memor~nda, or to p e rso n a l and m ed i· 
cal info rlll atio ll pertainillg to an indi· 
vidual. Sin ce these r equests o fle n in· 
volve eomplex is.sues r eq uirill g an in· 
depth knowledge of a large and in · 
creasing body of courl rulin gs a nd 
poliey guidance. eontracting officers 
are cautio ll ed l o comply \\'Ith the Im· 
plementing regula t iolls o f the ir agency 
alld to oblain necessary guidanC'e from 
lhe agency offi c ia ls h aving Freedom o f 
Illfo nnati o n Ae t r espons ibi lily. lf ad· 
ditional a.."-S is tanec is n eeded , author· 
ized a gency o ffi c ia ls l1lfl.y eontact lhe 
Depfl.rtlllcnl of Jus ti c('. O ffi ce o f In · 
fo rm alion and f'ri\·a cy. 
[1 8 FR 4 2~77, Sept. 19. 1953, n.s RI1\t'lldcd at 
51 FH 3H2ti. Sepl . 3. 1ge6 I 

Pt. 25 

Pt>.RT 25- FOREIGN ACQU1SlTION 

S~r: . 

25 .000 Seope o r parto ' . 

Subpar! 25 . 1- tluy Am"ricon Act - Suppli". 

~.') . 100 Scope "r subpa rt. 
25.10 1 Deriflltions. 
~.') . 1f)2 Poli c)' . 
25 .103 Agr"e m en ts with eertain roreign 

gove rnm enr.s. 
25 .104 ACQuiring c ivil aircrart and related 

arti c les. 
25 .105 Evaluating o rC ers. 
25.106 [Reser1;edJ 
25.107 ACQuis: lion Cro m o r thro ugh other 

Gove rllm ent agencies, 
2!J . 108 Excepted articles, mat.e rials. and 

su pplies. 
25 .109 Solieitation provis io ns a.nd co ntract 

clause . 

S"bpo,' 25 .2-S<Jy Ame,icon AcI-Con.lrtJoion 
Materiais 

25.200 
25.201 
25 .202 
25 .203 
25 .204 
25 .205 

Seope or s ubpar t. 
D.~ Cinitions . 
Poliey. 
Eva\ualing o rr e rs . 
Vio latio ns. 
Solicilation prov is ion and contraet 

c lause. 

Svbporl 25 ,3--B<llonce of Poymenh P,og,om 

25.300 
25.30 I 
25 .302 
25.303 
25 .304 

Seope of subpart. 
D e Cinitions. 
Polie}'. 
Proced ures. 
E xeess and near·excess ro reign eur· 

rencies . 
25 .305 Solieitation provisio n and contraet 

e lause. 

Subporl 25.4--Purcho'9' Unde, Ih .. l,ode 
Ag,eements Act of 1979 

::5AOO Scope o r subpart. 
~5.401 Definitio ns. 
:5 .402 Polie)'. 
::5 .403 Exeeptions. 
~5 . 4 0 4 L..1.bor su rplus a r e:J. set ·asides. 
:5 .405 Proefdures 
:5 .4 06 AgenCIes eovered by lhe Agrecrnent 

0[\ Govcrnmen t Proeurc men t. 
::5.407 So lieita ti on prov iston and eontract 

clause, 

Sc.bporl 25 ,5--Poymenl in local FOleign 
CUf'1en<y 

::5501 P o ll c )'. 
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S·.'c. 
Subpar1 25.6 - Cu.lon" ond Ovli~. 

25 .GOO S<:o p~ of s:.Jh part. 
25 .60 I Definitioll. 
25 .602 P o l ic y . 
25 .61)3 Prúccdurcs. 
25 .604 E>:~:nptcd suppli~3 . 
25 .605 C o n t r<l c t c lause. 

Subrort 25.7 - 2estrictior:s on Cedo in Foroign 
PUr{hOlel 

25 .701 [RcservcdJ 
25 .702 Rcs trictions. 
25 .703 Exceptions . 
25 .704 Contrac t Clausc . 

SvbroM 25 .8- lnlernolionol Agreemel1h ond 
Coordin otion 

25 .801 l ntcrnation<ll a g rcements. 
25 .602 Pcoccdures . 

Subparl 25.9-IIddilion<11 Foreign Acqui.il ion 
Clau •• , 

25 .901 Omiss ioll o f examinatioll of records 
c!ausc . 

25 .902 Incolls is t en cy be to;ecn Englis h "cr· 
sion and translatioll of contract. 

AU1P.ORITY : 40 V.S.C. 486(c); 10 V.S .c. 
chapte r 137; and 42 V.S.C. 2473 t cL 

SOURO:: 48 FR 42278. Scpt. 19, 1923. 
un icss other",ise notcd. 

2.; .000 Scope of part. 

Except as provided in agency regula· 
tions, this part pro\' ides policies and 
nrocedures to implement the Buy 
Amcrican Act, the Bal".nce o[ Pay· 
menLs Program, purchases under the 
Trade Agreements Act o[ 1979, and 
olher laws and rcgulations thaL per· 
tain to aCQuiring [o reign supplies, serv­
ic('s, and cons Lruction materiais. Th is 
part also p rovides policies and proce· 
dures [ 0 1' th e application to [o re ign ac· 
Qui s itions of in ternationa l agreements , 
customs and dulies. thc c lause at 
52 .215- 1. Examinalion of Rccords by 
Comptro ilcr G eneral. and use o[ local 
curre!1cy fo r pa ymenl . 

Subrar! 25 .1-Buy American Act ­
Supplics 

2.,.100 Scope of slIbpnrt. 

This sub;:art imple lllenl s tllC Duy 
Alllcri can Act (41 U.S .C. 10) ilnd E~; c' c, 
\lti · ... c Order 10582, Derellloer 17 , 1954 
(as f\ll\cndec!l. lt applirs lo s \lpply con· 
tr acls and to conlracts ror serv iccs 

e 40 CFR Ch. 1 (10-1-92 Edilion) 

Lh at In volve the furnis hlng o[ sup. 
plies. 

2.) . 101 Dd; nitions. 

CÜ'il airrráll and relalcd arlicle.1. a.., 
u sed in this subpart, means (a) all air. 
craft other than aircrafL to be puro 
c h asp.d ro r use by th e Departlll e nt r)f 
Defens e or the U.S. Coast Guard: (b) 
the en gines (and parLs and compo. 
n enLs for incorpo ratio n into the en· 
gincs) of these aircrafL: (c) any other 
parLs, componenLs, and s ubassemb li es 
for incorpo rati on intc lhe aireraft: and 
(d) any ground flighl simulators, and 
parts and components of Lhes e s imula · 
tors, fo r use with r cs pec t to the air· 
c raft. whether to be used as original o r 
rE·pl;>.cernent eQuip rn e nt in th e manu · 
facture , r epai r. maintenance, r ebui ld· 
in g. modification, or conve rsio n o[ the 
aircraft, and without regard to wheth­
e r lh e aircraft or articles r eeeive duty­
free treatment under seclion 60l<a)(2) 
o[ the Trade AgreemenLs Act of 1979 . 

C01llponents, as used in Lhi s subpart, 
m eans those articles, mate ri aIs. and 
suppli es incorporated directly into the 
e nd producls. 

Domeslie end product, as used in 
this subpart, means (a) an unmanufac· 
tured end product mined o r produccd 
in the Unitcd Statcs, or (b) an end 
product rnanufactured in the United 
States, i[ lhe cost o[ its componenLs 
mined, produced, or manufactu r ed in 
th e United States exceeds 50 pe rcent 
of th e cost o[ ali its eomponents. <In 
detcrmining if an end product is do­
m cstic, onJy the end prod urt and its 
components sha ll be conside red.) The 
cost o[ each cornponent inc ludes trans· 
portalion costs to the place o[ incorpo­
ration into the end product and any 
applicable duly (whether or not a 
duty ·fr ee entry certi ficate is issu edJ. 
Co mpon c nLs of [ofci gn origin o[ lhe 
S:lll1 C class or kind f 01' which deten n i­
n alions ha ve bcrfl Illade in accordance 
\\'ilh 25.102(a)(3) and (4 ) are treal ed a5 
dom es tico Scrap !; c nerated. collecled. 
and prepared for proccss in g in the 
llniled States is co ns idt"fcd dOl1ws tic. 
On aCQuisiti ons aool'l' $25,000 in I'alue, 
componcnls of Canadian orip,in are 
trealed as domes tico 

D 0 71!eslic olfer, P_<; u sed in this sub­
p ar t, means a n of[c recl price for a d o-
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meslic end product, Including trans­
port:?tion to destinatlon. 

End producl, as u:;ed in this subpart, 
m eans those articles, materiaIs, and 
suppl ies to be aCQuired fo r publi c use 
undcr the contract. 

For'eiQn cnd producl., as used in this 
subpart, means an end product oLher 
Lhan a do mest ic end product. 

ForeiQ71 oller, a.s used in this subpal·t, 
means an o[fered price for a for e ign 
end produc t, inc luding transportation 
to dest inatio n and duty (wheLher or 
not a duty·[ree entry certificate is 
iss ue dJ. 

lnslrumenlalily, as used in this sub­
part, does not include an ag e ncy or di ­
vision o[ Lh e govemment. o[ a country, 
but may be construed to include ar· 
rangell1 e nts such as the European Eco­
n o mie Comll1unity. 

Uniled Slales, as u sed in lhis sub­
part, ll1eans the UniLed StaLes, its POSo 
sessions, Puerto Rico, and any other 
place subject to iLs juris diction, buL 
does n ot include lea..<;ed bases or Lrust 
t e rri tories. 

(48 FR 4227 8. Sept. 19 . 1983. as amendcd at 
53 FR 53340. Dec. 30. 1988 J 

25.102 Polie)'. 

(a) The Euy Am erican Act reQuir es 
that only domestic end producLs be ac­
Quired for pubiie use, except arlicl es , 
mate riaI s , and supp li es-

(1) For use ouLside lhe Uniled 
States : 

(2) For which Lhe cost would be un­
reasonable, as de termine d in accord · 
ance with 25.105: 

(3) For which t he agency h ead d e t e r · 
mines that domestic prefere nce would 
be incons ist ent with t11 e public inter­
cst: 

(4) That are not ll1ined, produced, or 
ll1anu[actured il \ the United States in 
sufficient and reasonabJy available 
com m erc ia l Quantities. o f a satisfac· 
tory Quality (see 25. 108) ; or 

(5) Purch ased specifica]]y fo r com­
missary r esale. 

(b ) UlIlrss agency r eg ulatio n pre­
scribes otl\envise; 

(1) The cünt racting officer may 
make a l\onava ilabiJi ty deterrnination 
und e r 25 .102(a)(4) for an aCQuisition 
if-

(i) The aCQuisition was conducted by 
[u]] and OPC ll compc titi o n: 

25.104 

(li) The acqulsltlon was synopsizcd 
under 5.201; and, 

(iij) No offer for a domestic end 
product was received: or 

(2) The head of the contracting ac­
tivity or designee may make a nonavai­
lability deLermination under 
25.102(a)(4l for any circumsta.nce 
other than that specified in paragraph 
(bJ( 1) of this section. 

[48 FR 42278, Sept. 19. 1983 , as amended at 
54 FR 48985. Nov. 28, 1989: 56 FR 41736. 
Aug. 22, 1991J 

25.1 03 Agr~ments with certain foreign 
governmenls. 

The Departll1ent of Defense a~d lhe 
National Aeronautics and Spaoe Ad­
ministration (NASA) have detennined 
Lhat it is inconsistenl with the public 
interest to appiy the restrictions of 
the Buy American Act to their aCQuisi­
tions for public use of certain supplies 
mined, produced, or manufactured in 
certain foreign counLries. Detailed pro­
cedures implementing Lhese determi­
nations are in lhe Department of De­
fense (DOD) Federal ACQuisition Reg­
ulation Supplell1ent and lhe NASA 
Federal ACQuisition Regulation Sup­
plement. 

(48 FR 42278. Sept. 19, 1983. as amended at 
53 FR 662 , Jan. li , 19881 

25.10~ ACQuiring civil aircraft and relaled 
articles. 

(a) The U.S. Trade Representative, 
on February 19, 1980 (45 FR 12349, 
February 25, 1980), waived applying 
the Buy American Act to acquiring 
civil aircraft and related articles of 
countries or instrumentalities that are 
parties to the Agreement on Civil Air­
craft. The representative acted under 
the authority of Section 303 of the 
Trade Agreements Act of 1979 <19 
U.S.C. 2513l. Countries and instrumen­
talities that are parties to lhe agree-­
ment (as of January I, 1986) are Aus· 
tria, Canada, the European Economlc 
COnllllunity (Belgium, Denmark. the 
Federal R e;1ublic of Germany, France. 
Greece, lreland, Italy, Luxembourg. 
the Netherlands, Portugal, Spam, and 
the United Kingdom), Japan, Norway, 
ROll\ania, Sweden, and Swllzcrland. 
Tile Office of the U.S . Trade Repre­
sentative, Wa..<;hingLon, DC 20506, can 
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25.105 

pro\'ide IIlforrnalion on changes Lo the 
h .,l of parlic-s to the agrcclllellL madc 
SIIlC'C January 1.1986 . 

(b) For lhe purposc of this waiver 
~!1 article is a procluct of a country OI: 
Illstrul11c ll talily on ly If-

(1) It i~ whoily the growth. product. 
or rnal:uI~.cture o f that coulllry o r ill ' 
strulllc ll laJ ity; or 

. (2) In the case o f an arti c lc that COIl­
s lsls rn wholc or in part of mate riai s 
from. anolher coulllry or instrulllental . 
Ily. It h as been substanlially trans­
form ed llIlo a nc ..... and diffe rent arti­
c le of commcrce with a name. charac­
ler . or use distinct from lhat or the ar­
tIcle or arLicles from which it was 50 
trans fo rrn ed. 

(c) The waivcr is subjccl to modifica ­
tion OI' withdrawal by the U.S. Trade 
Represe;] lali I·e. 

(4 6 FR 42278. Sepl. 19, 1983, as amended at 
53 FR 662 . Jan. 11. 19881 

2~. 1 05 E\'aluating offers. 

(a) Unless the agency h ead deter. 
nllnes othcrwisc . lhe offe red price of a 
domestic elld prodUCl is unreasoll able 
when lhe lowest acceptable dornestic 
offe~ exceeds lhe lowesl acceplable 
forel gn offer (see 25.10ll. illClusil'c of 
duty. by-

(1) More lhall 6 percenl. i f lhe do­
mestic offe r is from a large business 
that is nol a labor surplus area eon­
cern; OI' 

(2) More than 12 percent. ir the do­
mestic offer is fr om a small business 
cOllcern or ?ny labor surp lus area eon­
eern, 

(b) The el'aluation in paragrapll (a) 

~bove shall be applied on an it em-by­
Item basis o r to any group of itellls on 
which award may be lllade as specifi­
cally prol'ided by the solic itation. 

(c) If an award of more than 
$250,000 wOllld be made to a domeslic 
conce fll if the 12·percent factor were 
ap>J li ed. OUl not if lhe 6-percent faetor 
\\'ere applied, lhe agency h ead shall 
decide \l:helher a'.':ard (o lh e dOllles lic 
conccrn v;ould inl'o ll'e unrcasonaole 
cost. 

(d) 1'l1e el'alllalio n in paragraph (a) 
of thi s seclion shall not be applied to 
offcrs of Is raeli end prOdllC(s at OI' 
abol'e $:;0.000 (sec 25.402(a)(2», 

(e) The el'alualion in pamgrapll (a) 
of LlIis seclion sha ll nol be p,pplied to 

• 
48 CFR Ch . 1 (10-1-92 Ed1tion) 

offc!'s of Call2.dian cnd produ c t.s above 
$25,000 (sec 25 .402(a)(3», Por the de fi ­
niti o n of Ca71adian cnd p1'Oduc{ seI' 
25.401. ' -

(4 8 F'R 42278. S': pt. 19, 1983. ;>.:; amc'ndcd M 
53 Fn. 27464. July 20. 1988: 5.1 Fn. 53340. 
D~c . 30, 19881 

2:;. 106 [H esen ed I 

25. 107 Acqllis ition fr om o r through other 
Go\'ernrnent agencies , 

Tlle G ene ral Services Administra­
tion Is r espo ns ible for compl iance with 
the Buy Am erican Act for-

(a) Fore ign end prodllcts aCQuired 
for stock in GSA sto res depots; 

. (o) Direet pllrchases for other agen­
cies; anel 

(c) Establishing mandatory Federal 
Supply S ch edules that do not include 
a dOlllcst ic end product. 

25. 108 Ex ce pted arlicles, ll1 Htcrials, and 
supp lies. 

(a) One or more agencies ha\'e deter· 
mined that the a rti c les . mate riaI s . and 
supplies listcd in paragraph (d) of this 
seclion are not mined, produced, or 
manllfactllred in the United States in 
sufficient and reaso nably availabIe 
commereial quantities af a sa tis factory 
Quality. The list in paragraph (d) of 
this section is furnished for informa­
tion only; an article. material o r 
supp Iy lis ted lhcre in mar be treated as 
domestic only whe n lhe agency con· 
cerned h as made a delermination t h at 
it is 1l0t mined, p roduced, OI' manllfac ­
tured in lhe United States in su ffi cient 
and r easonably available quantities of 
a satisfactory quality. 

(b) Agencies making detcrminations 
unde r 25.102(a)(4) or 25.202(a)(3) for 
unlisted arlicles, materiaIs . o r supplies 
shall submit a copy of lhcse deterrni­
nations lo lhe appropriale FAR Coun­
ciI for possible addition o f itel11s lo the 
I ist. 

(c) Age ncies sha ll prol'ide detaiIed 
information to the appropriale FAR 
CouIlcil ir any it em on lhe li st becolllcs 
r ea...'o nably al'ailable in sufficie nt COlll ­
Illcrcial Quanlilics of a salisfaclory 
QuaIity. 

(d)( 1) Til e c:\ceplcd articlcs materi­
ais, and supplies are as rollo\\'s: 

ACl'tyll'l1c, hlack. 
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Ag?r. bulI< . 
Anise . 
Antimony. 3 .. S rnet~.l or ox:d~. 
Asbestos. amc~ite. c~. rysoli le. and cro<:ido-

li te. 
B:lnanas. 
Bauxite. 
BecL corn,::d. r:an n~d . 

Bee f extrao:l. 
Bephcniurn h;:drox)'napthoate . 
Bismuth. 
Books. trad e. texto technical. or scientific: 

ncwspape rs: pamphlels: magazines: peri· 
odicals: printed briefs and filrns: nol print· 
ed in the 1.:nited Slates and fo r which do­
m eslic editions a re nOl available. 

Brazil nuts. un roasted. 
Cadrn ium. ores and Ouc d'Jst. 
Ca1cium cyarlam ide. 
Capers. 
Cashew nuts. 
Castor beans and castor o il. 
Chalk . Eng!ish. 
Chestnu ts . 
Chicle. 
Chrome ore or chromite. 
Ci ncho na bark. 
Cobalt, in cathodes . rondelles. o r olher pri ­

mar)' ore and m e tal forms. 
Cocoa beans. 
Coconut and cocon ut m ea t. unsweetened. in 

shredded. desiccated. o r similarly pre · 
pared fonll. 

Co ffee . ra"" or green bean. 
Colchicine alkaloid. raw . 
Cop ra . 
Cork. wood o r ba rk and waste . 
Cove r glass. microscope slide. 
Crane rail t85 - pound per fooU. 
C r yo lite. natura l. 
Dammar gum. 
Diamonds. industrial. stones and ab rasives. 
Emetinc. bulk. 
Ergot. cru de. 
Erythrityl tetranitrate . 
Fair linen. altar. 
Fibers of th e following tyP<"s: abaca, abace, 

agave . coir. nax, jute. jute burlaps. palmy· 
ra, nnd s'sal. 

Goat and kidskins. 
Graphite. natu ral. cryst allinc. ' crucible 

g-rade . 
Hand fil e seLS (Swiss patlernl. 
Handsewi n~ needles. 
Hemp yarn. 
I!og bris tles fo r brus hes. 
lIy oscinc. bulk. 
I prcac. r00t 
l odille. crL,dc. 
Kaurigunl. 
Lac. 
!..{'a llt c r. sherpski n. hair t) pe. 
\.a vende r oil. 
M:1f1r,ant'se . 
Ml'lI tltoi. nntura l bulk . 
Mica. 

25_108 

Microprocesso r chips tb rought onto a 00v­
e rllmcnt construction site 'as separa~ 

units for incorpo ration Into building syl­
tems durin g constructlon or repair and aJ .. 
tc ration o f real propertyJ. 

Nickel. primar y. in ingols. pigs. shot.s . cath­
odes. o r si milar Co rms: nickel oxide and 
nickel salts . 

Nitroguanidine (a150 knowll as picriteJ. 
r>ux vomica. crude. 
O iticica oil. 
Olive Gil. 
O li vcs (green l. pitted or unpitted. or 

s tufCed . in bulk. 
Opium. crude. 
O ra n ges. mandarin. canned. 
Petroleum. crude oil. unfinis hed oils . ané 

fi n is h ed products (see definilions oC pelro­
leum terms in subparagrap h (dH2) belo,., J. 

Pitle needle o il. 
Platinum and re lalcd group metais. r e fined. 

as spo nge. po""der . ingots. or cast bars. 
P yre thrum f1owers . 
Quar tz crystals. 
Qu~b racho. 

Quinidine. 
Quinine. 
Rabbit fur fell. 
Radium salts. sou rce and special nuclea.: 

materiais. 
Rosettes. 
Rubber. crude and latex . 
Rutil e . 
Santonin. crude. 
Secretin. 
Shellac. 
S ilk. raw and unmanufactured . 
Spare and replacem e nt parts Cor equipment 

of fo re ign manufacture. and fo r which do­
mestic par ts are not available. 

Spices and h erbs. in bulk . 
Stecl condu il (5" and 6"). 

Sugars. raw. 
Swo rds and scabbards. 
Talc. block. steatite. 
Tan ta lum. 
Tapioca fl ou r and cassava. 
Tartar . crude: lartaric acid and cream of 

tartar in bulk . 
Tea in bulk. 
Thrt':\d. metallic (go ldJ. 
Thyme oi \. 
Tin in bars. block5. and pigs. 
Triprolidine hydroc hloride. 
Tungsten. 
Vatlilla b"'''l\s. 
Venom. cobra. 
Wt\x. carnnuba. 
Woods: logs. veneer . and lurnbe r oC lh e C0:­

lowing spccies: Ala.skan yellow ceda r . = .... 
gclique. balsa, ckki. greenheart. lign U.!:l 
vitae. mahogany. and teak . 

Yarn. 50 Ocnlcr rayon . 
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(2) As u3ed In subparagraph (d)(l) o f 
tl lis scction, pe troleum terms are de. 
{illed 3-, Iollows: 

(j) Crudc oil means crude pe t roleum, 
as it i3 produced at the wel lhead, and 
liqu ids (under atrnospheric cO lldi t ions) 
th al have be en rccovered (rom mix­
tures of hydrocarbons that existed in 
a V<'.porOlJS ph~.se in a rese rvoir and 
thal are nol na tu ral ga., products. 

<ii) Finishcd producls means any one 
ar more of lhe Io llow ing petroleu m 
oils, ar a mixlure or co mb inati on of 
these oils, to be llsed wilhoul furth er 
processing except bl endi ng by me­
chan ical means: 

(A) Asphall- a solid ar semi-sol id ce­
m entilious m ate rial that (J) gradually 
liqu efie3 when h ea ted, (2) has bitu­
m ellS as it.s predominating consti tu ­
ents. al"ld (3 ) is obtained in r efinin g 
crude oi!. 

<B) F uel oil- a liquid or liquefiabl e 
pet roleum product burned for li ghti n g 
o r fo r the generalion of h eat or power 
and derived directly or indirec ll y Irom 
cru de oil, suc h as k erose ne, ran ge oil, 
dis till ate Iuel oils , gas oil, di esel Iue l, 
t opped crude oi l , or residues. 

(C) Ga soli Ile- a refined petro le u m 
dislillate thal, by its composition, is 
suil a ble fo r use as a ca rburanl in in ­
ternal combustion engines. 

(D) Jel fuel- a ref ined pe trol eum dis­
tillale used to fu e l iet propulsion en­
gines. 

(E) LiQuef icd gases - hydroca rbo n 
gases r ecove red from natural gas or 
proéiuced fro m pe lroleum refining and 
k epl u!1de r press ure to maintain a 
liquid s : ate at ambient t emperatures. 

(F) L,"b'icalillg oi/- a r e fin ed pet ro­
leum dis ti1!al e a r spccially treated pe ­
troleU!ll res iàue used to lessen fri ct ion 
be l ' .. :een surfaces . 

(G ) l\'u phliJa - a refin ed pet rol eu m 
dis Lill ?te fallin g v;ithin a di s lilbtion 
r?_nr:c o ': e:'la pping the hi ghe r gaso iine 
é.nd t l1 e lowe r kerose ncs. 

(li) .Va tllra l gas produ cls - liquids 
(und er at!1l os ;Jheric conditions ). ill­
c luding na tural gas oline, t!Jal -

(J) Are rêco \'e red by a proccss o f ab-
50 rpli on, adso rplion, comlH'cssion, r c ­
Ir ig cratiO!l, cycl ing, 01' a co mbinati o n 
of tllese processes , fr om mixtures of 
hydroc:nb0 ll S that cxi s ted in a rapo 1'­

O\l S ph s~e in a rese n 'oir, and 

~ CFR Ch. 1 (10-1-92 Edition) 

(2) When r eco vered a nd withoul 
process lng in a rcIinery. othc rwi sc fali 
within any o f the definitions of prod­
uCts conlained In subdiv ision (B), (C), 
(D), and (G) above . 

(J) Residua l fuel oi/ - a lopped crud e 
oi l OI' vi scous residuum that, a.<; ob­
lain ed in rcfinin g o r arter bl endin g 
with other fu e l oi l, m eets or is lhe 
cqui\'al e llt of Mili tary Specification 
Mil-F-859 I o r Navy Specia l Fuel Oil 
and any m or e viscous fu e l oi l , such 3-<; 

No. 5 O I' Bunker C. 
(iii ) Unf inish cd oils m eans o ne ar 

more of the ne troleum oils listed in 
subdivision Oi) above, o r a mix tu re ar 
comb ination of these oils, that are lo 
be Iurth e r processed other than by 
bl en d in g b y m echanica l m eans . 

(48 FR 4 2278 , S epl. 19 . 1983, as amcndcd al 
54 rn 48985. Nov. 28 , 1989: 55 FR 25530, 
June 21.1990: 55 FR 385 17. Sept. 18 , 1990: 
56 F'R 151 5 1, Apr. 15 , 199 1: 56 F'R 67133. 
Der. 27. 199 1J 

25 .109 Soli c itatio rt provisions and COrt­
(rac! clause. 

(a) The cont racti n g officer shall 
insert the provis ion at 52 .225- 1, Bu y 
Am e rican Certificate, in so li citations 
where the clause at 52. 225- 3 is used. 

(b) When quotations are obtained 
orally (see part 13 ), vendors shall be 
info rm ed that o nl y d o mest ic en d prod­
ucts. other than end prod ucts except­
ed on a blanket o r individual bas is (see 
25.108 and subpa rt 25.4) . sha ll be ac­
ceptab le. unless the price fo r an of­
fered dom es tic end prod uct is unrea­
so nab le (see 25.105>-

(c) The contracting officer shall 
inse rt the provision at 52.225- 2, 
Wail'er o f Buy Am e rican Act for Civil 
Aircra[t a n d Helated Artic les, in so lici­
tations fo r the acqui s ition o f civ il ai r ­
craft and re lateel arti c les. 

(d) The contractin g oUic.: r shall 
inse rt the clause at 52.225- 3. Buy 
Arnerican Act -Suppli es, in so licitat ions 
and co n tracts for the acquis ition o[ 
su p plies. or for sen'iccs in\'olvin g the 
fumishing o f suppli cs , fo r use with in 
lhe United Sta tes. unl ess -

(1) The s o licitation is restric t ed to 
domes ti c end product.s unde r subpart 
6.3 ; a r 
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(2) The acqu!sltlon Is made under 
the Trad e Agreemen ts Act (see sub­
p ar t 25.1 ); o r 

(3) A nol h e r exception to the Buy 
Arn e ri can Act applies (e.g., n o na vai la­
blli ly o r publlc in terestJ. 

(4 8 FI< 42258. S e pl. 19 , 1983 a.~ arnendcd at 
51 FR 2665 .. Ja rl . 17, 1986: 51; F'R 55379. Oelo 
25 , 1991 J 

Subport 25 .2-Buy American AcI­
Construction Materiais 

25 .200 Seo pe of 6uhpart. 

This subpart irnplements the Buy 
Am e rican Act ( 41 U.S .c. 10 ) and Exec­
utive Order 10582, Decembe r 17, 1954 
(as ame nd ed J. It appli es to contracts 
for the con.stru c tion, alteration , or 
r epa ir of any public building or public 
work in the United States. 

25.201 Definitions. 

Compo ll enls, as u sed in this subpart, 
means those arti c les, mate riais, and 
supplies inco rporated direc Uy in to 
construction mate riais . 

Conslruclion, as used in this sub­
part, m eans construction, alte ration, 
or repai r o f any public building or 
public work in the United States. 

Con slruclion malerial, as used in 
th is subpart, m ean s an article . m ateri­
al, or s uppl y brought to the conslruc­
ti o n site fo r inco rpo ration into the 
building or work_ Construction materi­
al also incllldes an ite m brought to the 
site pre-a.sse mble d fro l11 articles , mate ­
riais , and suppli es_ Howe\'er, emergen­
cy Iife safe ty sysl ems, s uc h as emer­
ge llcy Ii g llting , fir e a larm, and audio 
evacllation system s. which are discrete 
systems incorporated into a public 
buil ding o r work and \\'h ich are pro­
du ced as a complete system . s hal! be 
evaluated ;lS a single and distinct con­
st r uc tion malerial regaràless o [ when 
OI' how the indiv idual parts or compo­
nems of s llch sys tems a re d elin::red to 
the cons lruct ion s ile . 

D01l!cslic COl1slruclioll male/ial, as 
useà in this subpa r t , means (a) <>.n un­
manllfacturect cons trllction material 
mincd or proc!llced in the Un ited 
Slates, o r (b) a construction materi a l 
rnanllfaclurec! in lhe Unilec! States. i[ 
the cos l o f ils co m ponents lllined, pro­
dllced, or lllallllfactured in the Unil e c! 

25.202 

States exceeds 50 perccnt of the cost 
of aI! its components. (In determining 
whelher a construction material is do­
mestic. only the construction material 
and lts components shall be consid­
ered.) The cost of cach component [n­
cludes transportation costs to the 
place of [ncorporatlon [nto the con­
st ruction material and any applicable 
duty (whethe r or not a duty-free entry 
ce rtificate is issued). Components of 
foreign origin of the same class or 
klnd for which d eterminations have 
been made in accordance with 
25.202(a)(3) are treate d as domestico 

F oreigll conslruclion malerial, as 
used in this subpart. means a co'nstruc­
tion m a te rial other than a dOCI1estic 
construction mate rial. 

Uniled Slales (see 25_101>. 

(4il FR 42278, Sepl. 19 , 1983 , as amended at 
57 FR 20375. May 12 , 1992J 

25 .202 Poliey_ 

(a) The Buy American Act requires 
that only domest ic construction mate­
r iais be used in construction in the 
Unite d States, except when-

( 1) The cost would be unreasonable 
as dete rmined in accordance with 
25.203; 

(2) The a ge n cy head determines that 
use of a particular domestic construc­
tio n material would b e imprac ticable; 
o r 

(3) The co ns truction material is not 
mined, prodllced, or manufaclured in 
the Unit ed States in sufficient and 
r easonably available commercial quan­
titi es o f a satisfactory quality (see 
25 .108>-

(b) If the cost of the materiais is es­
timated to exceed $100,000, the agency 
h ead, or a d esig n ee at a levei no lower 
than the h ead of the contracting activ­
ity. rnust approve dete rminations 
made und e r subparagraph (a)(3) 
abovc. O ff ic ials making these det e rmi­
natiolls s h a ll co nsid e r the feas ibility of 
fo rgo in g lhc a cqui s ition or of acquir­
ing a domcstic s ubs titute. 

(c) \Vh e n it is d e t c rmined for any of 
th e reaso ns s tat e d in this section lhat 
certai n forC'ig n constrllction materiais 
may be llsed, the excepted mate riais 
s : \a ll be l is ted in the contract. Flnd­
illgS Justifying t lle exception shall be 
a\·?ilable fo r pllblic Inspcction. 
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[18 I' H ·\2278. S~pl . 19. 1983. "'~ alllcncicd al 
5·1 Fll 4;)925. I'ov. 2A. Ige OJ 

2S . ~1l.1 E,alualin); orfers. 

(a) Tlle re:;lr ictions of th e Duy 
Al1lc ri can I\ ~t do Ilol aprly wl1en the 
h eao of t.hc conceTlleo agency d e ler· 
n, in cs lbal us in g a particular do rn eslic 
C(\ ! ,s~. ru c lioll material would ullr t'ason· 
ably il.crc-ase lhe cosl o r \\'ou ld be im· 
pr;\Clic~bl<:!. 

(b) Wh e n proposed a"';arcls ?Te s ub· 
mitted l o lhe a ge ncy heac! for approv· 
~I . each subm is5io n sha ll include a c!e · 
sc ri ption of lhe m aler ia ls . in cluc!ing 
u nit anc! quanlity. eSlimaled costs. lo· 
calion of l he construction projecl . 
na m e anc! address o f the r roposed co n · 
traclor. and a detailed justi fi cat ion o f 
the im p ~a c licabi1ity of us ing dom es ti c 
Illate ri als. 

2~.20 ·1 \'i ola li o ns . 

If th e agency h ead finds that in lhe 
perfo rm ance o f a conslruclion con· 
tre.ct lhue has been a fai lure l o 
comply v,it.h lhe clause at 52.225- 5. 
Buy Am e r ica n Acl- Const ruclion Ma· 
l e~ i a I 5 . lh ose fi ndings ( includ in g lhe 
n allle o f the contrac lor obligate d 
ur,d.: r lhe conlractl shall be made 
publico !'io ot her contract for conslruc· 
ti on shall be :lwarded to tha t co n trac· 
to ro it.s subconlraclors. o r supplie rs 
with which that contraclor is associal· 
cc! o r affiliatcel . within a period of 3 
years a fter lhe fin dings are made 
public . (Fo r debarmenl procedures. see 
subp8.rt 9.1.) 

25.2 0.) Solicitalion p ro\' is ion alld eo nlract 
e I" U -ir. 

The cO lll r acling o ffi cer sllall inse rt 
the clause e.t 52 .2 25-5. Buy Am erican 
Acl- Conslruction Materi:tls. in sol ici· 
l atio ns anel co ntracls fo r cons trtlction 
ins ide lhe lTnited States. 

Sllbparl 25 .3-Balance of Paymenls 
Prograrn 

~~ .. 101J S<'llp~ ,,[ sllbpart. 

This subf.':1.rt proviel es poli c ies :1.nd 
proced tlrt's applicable to conlr aclinr, 
for s uppli es. servi ces. or cons tru cli on 
for use (l ulside lhe Unilrcl Slales anel 
prol'ides for the use of excess 01' n C'ar· 
excess f o r ei~ !l (,L1nenc)'. Th c Balance 
o f l'aY!l\ cnts l'rog r:11ll r eslrict io ns 

48 CFR C!l. 1 (10-1-92 Ed ilion) 

h ".I·e becn waived willl respect to th IC 
aeq ui :; ition in acco rcl :1l1ce wilh subpul 
25.1 o f certain products under lhe 
Tracl e Agreelll enl s Act of 1979. 

2S . ~O J Definili ') " s . 

Componen ls (see 25. 10 l I. 
D0ntes iíc e71d producl (see 25. 10lJ. 
Domcs iíc oller (sce 25.10 l I. 
Domeslic services. as used in tllis 

subpa rt. lll eans se rvi ces perfonned in 
lh e Un il eel Slales. If serv ices prov ided 
under a s in gle contrac t are performed 
both inside anel outs ide lh e Unil ed 
Slat es. lh ey s hall be cons icl e red do· 
mes lic if 25 pe rce nt or less o f lh e ir 
tolal cosl is attributa bl e l o sen'ices 
( including incidental suppl ies uscd in 
connec li on wit I! these se r vices ) pe r· 
formed outs ide t h e Uniled Slates. 

ETld p roduc l (see 25. 10ll. 
Forc1.glt cnd producl (see 25. IOll. 
ForeigTl oller (see 25.1011. 
ForeigTl serv ices, a.s used in lhis sub· 

parl. m ea ns se rvices olher lhan do· 
m est ic services. 

UIl i/ ed S/ales (see 25.10 ll. 

2~.102 P ol ie)'. 

(a) Tlle Balance o f Payme nt.s Pro· 
grarn is an interim m easure im posed to 
allel'ia le the impact o f Government 
e xpendi tllres o n lhe Nation's balance 
o f int ernalional paymenls. The Bal· 
ance o f Payments Prograrn differs 
fro m th e Buy American Act in lhat 
lh e Bu y Am e ri can A cl applies only to 
acq llisi tions fo r use ins ide the United 
Slalcs. whi le the Balance o f P ayments 
Program app lies to acquisitions for use 
outs id e the Unit ed States. 

(b) Foreign end producls or se r vices 
lllay be acquirecl fo r use oulside t ll e 
Uniled States if any of lhe fo llowing 
cOlldi li o llS are met: 

(l) Th e eslimated cost of lhe prod · 
uc t ar ser l'icc does not exceed the ap· 
prop r'iale s rnall purcllase limilalion in 
parl 13 . 

(2) Pcrishable s lIbs is lence it e rns are 
r rCjuircel and lll e :1.g CI1 CY h ead. o r :1. 
d cs if.llc e. d c terrllines tl1 :1.t c!elil'ery 
fr om t h e Unileel Stales ,,"ould s ign if i· 
canlly impai r th e ir qu al ity at lh e 
poilll of co nsumptio n. 

(3) T11(' agCl1cy Il ead. 01' a dc~ig ll ec. 
dderrni!1e$ lllat fi r equircrnenl can 
only be fill ed by :1. foreign enei prodll c t 
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or service. a.nd that it Is not feasible to 
fo rgo fillin g il or to p ro ,'ide a domestic 
subslitu l e (see 25 .1031. 

(4) The a.cquisition is fo r ice . boolcs 
util ities . communications. and othe; 
mate riaI s o r sc r\'ices thal. by their 
nature o r as a practical matter. can 
only be acqu[ r ed or performed in the 
country concerned a nd a U.S. Govern· 
ment capab ility does not exist. 

(5) Subs i;;tence items are r equired 
speci f ica ll y fo r resale in ove rseas com. 
missary slo res. 

( 6) The acquisition of fo re ign e nd 
prod ucts or services is r equired by a 
treaty or execu tive a greement between 
governments. 

(7 ) Petro leum supplies and their by· 
products as lisled and defined in 
25 .108 are r equired . 

(8 ) The end products or services are 
paid for with excess or near ·exeess fo r · 
eign currencies (see 25.3041. 

(9) The end products or serv ices are 
mined. produced. or manufaclured in 
Panama and are req uired by and for 
the use of United States Forces in 
P anama. 

(c) Conlracts s hall requ ire use of do· 
m estic const ruction m a lerials (see 
25.201) f o r construction. r e pair. or 
mainte nance of real prope rty outside 
the Unite d Stales. except whe n lhe 
eost of these materiais (including 
trans portation and handling costs) ex· 
ceecls the cost of fore ign cons truction 
mate riais by m ore than 50 pe rcent. A 
diffe re ntial greater than 50 pe rcent 
may be used wh en specifically autho r · 
ized by lhe agency h ead or a des ignee. 

25.30:1 Proced ures. 

(a) Sol i c ilalion olollers. The p roce· 
dures in lhis sectio n apply to conlracts 
f o r suppli es and services when lhe ex· 
cept ions in 25.302(b) do no( apply. So· 
li cita tions shall s tate tll at inforrnation 
r eg:'. rding articles. m a te ri aIs. supp li es. 
and services excepteel f rom these pro· 
cedu res is a\'ailabl e to prospec ti\'e co n · 
tractors upo n req ues t. \\' hen Quota· 
tions are oblained ora lly (see parl 13 ). 
ve ndo rs shall be info rrned thal only 
domes lic e nd proelucts o r s€'I'vices will 
be a cceptable. excep t fo r those it em s 
th at hal'e bcen excepteel o r wh e n th e 
price fo r th e foreig n end products or 
ser\'Íccs m eels th e el'Rluati o ll cri teria 
in p:1.ragrapll (b) belo\\'. 

25.304 

(b) Et;aluatio 71. For purposes of eval­
uation. each for eign offer shall be ad­
jus led by inc reas ing It by 50 percent. 
If this procedure results in a tie be­
tween a fo reign offer as evaluated and 
a domestic oHer. the domestic orter 
s h a ll be considered the suecessful 
o ff e r. V/he n this procedure results in 
the aCQuisitio!l of foreign end products 
or se l·vices . lhe aCQuisition of domestic 
end procl ucts or se rvices is thereby 
considered unrea..<;o nable in cosl or in­
consis tent with the public inlerest. 

25 . ~O I Exeess and near·exeess forei~n curo 
rencies . 

(a) The United Stales holcls curren­
cies of certain countries in amounts 
d e l e rmined a.nnually by the S ec retary 
of the Treasury to be excess to the 
normal. or above the immediate (near­
excess) r eQuire m e nts of the Govern· 
m enl. These countries are identifi ed in 
B uilet ins issue d by the Office of Man­
agement and Budget which will be dis­
tributed through agency procedures 
on an expedited basis . Additional in­
formation may also be obtained from 
the Department of the Treasury. 
Office of the Ass istant Secretary for 
International Alfairs. Office of DeveI­
opment Policy. ACQuisitions of foreign 
e!ld products. services. or construction 
paid for in excess of near·excess for­
eign currencies are an exception to the 
balance of payrnents res trictions in 
this subpart (see 25.302(b)(8»). 

(b) Excess and near·excess foreign 
currencies s hall be used whene\'er fea · 
sib le in payme nt of contracts over SI 
million performed wholly or partly in 
any of the lis ted countries. In some 
cases . award may be made to an of· 
fe ro r willing lo accept payme nt. in 
wh o le or parto in excess or n ear·excess 
fo re ign currency. even though the 
o ff e r . whe n compared to offers in 
united States do llars. is not the lowest 
received. Price differelltials may be 
fun ded from excess or near·excess for· 
eign currencies available without 
cha rge lo age ncy appropriat ions. sub­
jec t lo Office of Management and 
Budget (OMB) Circular No. A-20, May 
2l.1966. 

(c) Before L<;suing sollcltations for 
co nt raets to be perfo rm ed wholly or 
parlly in the lis ted countries. lhe con· 
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lracli ng o CCice r s ll al l obtain a dcte l'ml· 
n alion Crom lh e agency head. or a des· 
ignee no lowe r lhan lhe head oC lhe 
contracti ng activity. as to lhe Ceas ibili ­
l y o C using excess or nea r ·e xcess for · 
eilin currency. Agc ney oCCicials s llall 
cünsul t wi l h the Budge t Hev iew Did· 
sio n . Offiee of Management and 
Butlget. and \'e r iCy-

(1. ) The a n il abi lily oC exces., or 
near·exeess Coreign cu rrency; 

(2 ) The feas ibi li ty of usi n g lhal eur­
renc y in payment o f lhe contracl; 

(3) The pri ce di ff crenti a l. if any, 
t hal \i; ill be eonsidered acceplable; and 

(1 ) Procedures for obtaining excess 
OI' nca r ·e xcess fore igrl currency r e­
Quircments. 

(d) \Vhe n use of excess OI' n ea r ­
excess fore ign eurrcney is de l e rlllin ed 
feasible. lhe conlraeling officer silall, 
in th e solic it atio n -

(1) Reqllire that o Cfe rs be stated in 
U.S. c oll ?rs; 

(2) ReQlIest th at offers also be 
stated, in whole OI' in part, in excess ar 
nca r ·exeess foreign ellrreney; and 

(3 ) Heserve the ri ghl lo rnake lhe 
ltl':?rd lo lhe respo nsive offeror (i) 

that is v.'illing to aecept p?yment, in 
wllole or in part, in excess or !lear­
excess for e ign eurrency. anti <ii) wilose 
offer is mosl ad\'antagcous to th ;; Gov­
ernmenl. even thou gh lhe lotai price 
lllay be hi giler than oCCers in U .S. d ol­
lars. 

[48 FR 42 278 . Sepl. 19. 1983. as amended at 
53 FR 43 390. Oc t. 26 . 1988 1 

25.30'; Solic it"ti o n pro"ision and contract 
c1au,e. 

(a) Solic ilali on p rol· is ion. The con· 
tractinG oCfi ee r shall insert lhe provi ­
sion at 52.225- 6, Ba lance of Paymenls 
Prog ram Certificale. in solicilatiolls 
for s upplies OI' sen'ices for us e ouLs itl e 
lh e United Stales. unless one OI' m o r e 
of lhe excep li ons ill 25.302(b) appli('s 
ar th e aCQuisitioll is made under lh e 
Traci' AgrcPlllcn(s Ar t of 1979 (see 
subl' :nt 25.4), 

(o) Oral QlIolali o lls. Wh e n Quota · 
ti ons are oolaincd orally. vendo rs s hall 
be in!0rlllcd that ollly do mes tic e nd 
prod ~ lct s OI' sC [\'ices \\'ill be aecc plalJl e. 
ex ccp l for lhose itrlll s thal ha\'e bccn 
rX C' t' pl r d OI' II'llcn the pricc Co r Lh e Co r· 
eign eml procl ucts or s(' !'vices m ee ls 
the rl'illU:1tioll cr i(('ri R in 25 .30:3(bl. 

~ CFR C!l. 1 (10-1 -92 Edition) 

(c) COll t racl c/a use. The conlracting 
oUicer sllall inse rl lh e claus e al 
52.225 -7. Balance of Paym e nts Pro­
gram, in so Ilc ilatio ns and eonlracts fo r 
aCQuirillg sup[1lies or sc r vices fo r use 
ouLs ide the Uniled Stalcs . unl ess on'! 
OI' m o re of lhe exceptions in 25 .302(b) 
ap pli es OI' lhe aCQui s iti o n is m a d e 
under the Trade AgreemenL, Act o C 
1979 (see subparl 25 .4 l. 

Subpart 25.4-Purchases Undor the 
Trade Agreemenh Act of 1979 

25AOO Scope o r subpart. 

This subparL provides additiona l 
po lic ies and procedures pec ulia r lo a c­
Quis itiOllS subjecL to the Agree menL on 
G overnm ent Proc llrement and Lhe 
Trade Agreem enls Act oC 1979 <19 
U .S .C. 2501 - 2582) incllldinli (a) acqui s i­
ti ons fr om eounlries des igna t cd und e r 
lhe Caribbean Basin Econom ic R ecov­
ery Act <19 U.S.C. 2701, el seQ.); (b) ac­
Quis itions im'olving offers o f Is rae li 
end products under lhe U .S. -Is rae l 
Free Trade Area Agreemenl. as ap­
proved by Congress in th e United 
States-Is rael Free Trade Area Imple· 
m entation Act of 1985 <19 U.S .C. 2112 
note); and 

(c) AeQ uis ilions involving offers o f 
Canadian end products under the 
Uni ted Slales·Canada Free · Trade 
Ag ree m ent, as approved by Congress 
in the United Slates-Canada Free­
Tr2.de Agreement Im plcme nlatio n Act 
oC 1988 (19 U.S.C. 2112 notel. 

(5 1 FR 30619. Aug . 27. 1986; 52 FR 30076. 
AlI g. 12 . 1987. a.:; amended at 53 FR 53340. 
D~c . 30. 1988J 

25AOJ Ilefiniti ons. 

Callad iall elld prod ll Cl. as uscd in 
lllis sub[1arl. means (a) an ulllllanufac­
tured e nd proeluc t mine d OI' proeluced 
in the l erril o ry oC Canada or olheI' 
lcrritori es l o ",,'h ic h the cus toms 1:1.l\'s 
o f Can ada apply; OI' (b ) an ellCl product 
m a nufaclured in lhe tCHit o ry of 
C:1.nada OI' olheI' l e rrit o r ies t o wlJich 
lhe customs laws of Canada apply . if 
th e cos t o f lhe cOllllloncnts minect. 
p roducc d o r manufactured eit ll e r in 
lh r t crrito ry o f C;tnac!;t. ar oth e r terri­
Lorics l o whic'1J tlle cus toms IR\\'5 oC 
Can;tcla ;tpp ly. OI' in lh c Uniled St?otes . 

460 

fedorol Ace tion I(egulalion 

exeecds 50 perecnl of lhe cos l oC all 
lhe components . 

Caribbean Dcuin eounlrv. as used in 
this subpa rl. m eans a counlry desig­
nated by lhe Pres ide nt as a benefic i­
ary unde r lhe Caribbean Basill E co­
nomic Rccov~ry Act (19 U.S .C. 2701. el 
seq.) and lis ted bclow : 
Antiglla and B:J.rb'Jda 
Aruba 
Baham3.S 
Ba rbados 
Belize 
Britis h Virgin Is lands 
Cos ta Rica 
Dominica 
Do minican ReplIblic 
EI Salvador 
Grenada 
Guatemala 

Guyana 
Honduras 
Jama ic:a 
Monts'!rra t 
Net h er lands Antilles 
St. Chris toph e r -Nev is 
St. Lucia 
St. Vincent and the 

Grenadines 
Tobago 
Trinidad 

Caribbeun Basin eounlrv end prod­
ucl, as used in tllis subpart. means an 
artiele that: (a) 1s wholly the groVo'th. 
product, or manufacture of the Carib­
bean Basin counlry. OI' <b) in lhe case 
of an arU ele which consists in whole ar 
in part of materiais from anothe r 
country ar instrumentality , has been 
substantially transformed inlo a new 
and diffe rent artiele oC commerce with 
a nam e, eharacter. or use dislincl from 
that of the artiele OI' artieles from 
Vo'hich it was so transfo rm erl. The term 
includes serviees (except transporta­
tion services) incidenlal to its supply; 
provided. that the value of lhose inci­
de ntal scrvices does not exceed lhat oC 
the produet itse lf. It d oes nol inc lude 
service eOlllract.s as such . Tile l e rm ex­
cludes products lhat are exclude d 
from duty fr ee treatmenl for Caribbe­
an eountries und er 19 U .S .C. 2703<b). 
which prcsently are-

(1) Textil es and apparel artieles thal 
are subj ec t to texlile agreeme nts; 

(2) Footwear. handbags . lu ggage. f1at 
goods. work gloves, and leathe r weaf­
ill g apparel not d esignat ed ?os e ligible 
arti c les for lhe purpose of lhe Gener· 
alized Sys tem oC Prefe rences und e r 
TiUe V of lhe Trade Act oC 1974; 

(3) Tuna. prepRred OI' prescrved in 
any manne r in airlight containers; 

(4) P e lrolell lll, OI' any producl d e­
ri\' e d from petrolcum; anel 

(5) \Valches llnd walc h parts (ineluel­
ing cases. brace le ts anel straps ). o C 
whatever type includin g. but nol limiL­
ed to. m ec hanic'al. Quartz digital OI' 
Quartz all a log. if such waLches a r 

25.401 

watch parts conlain any material that 
is the product of any country to v.:hlch 
lhe Tariff Schedule or the United 
Slates (TSUS) eolumn 2 rates oI duty 
apply. 

Df'Jiq7laled counlrv, as used in this 
subpart. llleans a country ar instru­
mentality desig nated under the Trade 
Agreemenl.., Act of 1979 and listed 
be lo....- : 
Aus tria 
Bangladesh 
Be lgi um 
Be nin 
Bhutan 
Bots'~' ana 
Burundi 
Canada 
Cape Verde 
Central African 

Republic 
Chad 
Comoros 
Denrnark 
Fed eral Republic or 

Germany 
Finland 
France 
Gambia 
Guinea 
Haiti 
Hong Kong 
Ire land 
Israel 

Italy 
Japan 
Lcsotho 
Luxembourg 
Malawi 
Maldives 
Mali 
Nepal 
Netherlands 
Nigcr 
Nor ..... ay 
Rwanda 
Singapore 
Soma lia 
Sweden 
Switzerland 
Westem Sarnoa 
Sudan 
Tanzania U.R. 
Uganda 
United Kingdom 
Upper Volta 
Yernen 

• , 

Desiqnaled counlrv end producl, as 
used in this subpart. m ean s an article 
that (a) is wholly the growth. product, 
OI' manufaeture of the des ignated 
counlry. OI' (b) in lhe case of an article 
which consists in whole or in part of 
materiais from another country OI' in · 
strumentality. has been substantially 
transCormed inlo a new and different 
article oC eommerce with a name, char­
acter, or use distinct. from that of the 
article ar articles from which it was so 
lransformed. The term includes serv­
ices (except lransportation services) 
incidental to its supply; Províded. 
ThaL lhe value of those incidental 
serv ices does not exceed that of the 
product itse lf. It do es n ot include serv­
ice cOlltracls as suc l!. 

Eliqible prodlLet, as used in this sub­
parto Ill eans a designale d counlry end 
product OI' a Caribbean Basin country 
end product. 

[48 FR 422'18. Sept. 19, 1983. B.S amended at 
49 FR 12974, Mar. 30. 1984; 51 FR 16&02, 
Mal' 6. 1986 ; 53 FR 53340, De('. 30, 1988; 54 
FR 34755 . Aug. 21. 1989J 
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25.402 

2~ l 02 P o lir)' . 

(:J.)(l) Execu ti \'e Orde r 12260 re· 
quires lhe U.S. Tra de R eprespnl2. li ve 
to se l tI!(: doll a r tl1res h old fo r ap pl ica­
ti o n o f l he Tradc Agreemc n l Acl . Tl1 e 
tllrcs h old will be publ is hed in th e Pt:n­
En AL R[GISTEP. a nd wi1l be d ist ri b u ted 
lh ro ugh a ge llCY proced ures c n a n ex­
pediled b?_sis. Wll en the value o f the 
propo:;ed a r::QlI is iti o ll of an eli gib le 
p rocluc t is es tim a led to be at or o l'e r 
lhe doll u l hres h old. agencies s h al l 
ev?.1u 8.te o ff e rs for an e lig ibl e p rodu cl 
witho ul rega rd to lhe restri c l ions of 
lh e J3 u y Am erican Act (sec subparl 
25 .1) o r lh e B?lance o f P a ym e n ts Pro­
gram (ser subpa rl 25 .3). W h en lhe 
valu e o f th e proposed aCQuióiti oll is es­
timat ec! to be bel o \\. lh e Tracle Agr ee­
m en U; Act thrcs h old, lhe res lri c li o Ils 
of the B uy Ame ri cRn Act or l he Bal­
an ce of Paymcn ts Progr a rn sh a ll be 
? pp licd to fo reign off e rs , exce p t as 
noled in s ubparag ra phs (2. )( 2) and 
(2. )( 3 ) of t his sec ti on (see 25. 105>' 

(2) As r cq uired b y Art ic1e 15 o f lhe 
U .S.-Is rae l Free Trad e Area Agrec­
m e nt, a ge n cies ot h er l h an l h e D epart­
m e nt of Dc fensc shall e l'a lll a t e offe rs 
of Is raeli end products a t or above 
$50,000 in amount without regard to 
the rest r ict ions of lhe Buy Am er ica n 
Acl (see su!)pa rt 25 .1) or lhe Balance 
of Payrnen ts Program (see su b pa rl 
25 .3>. 

(3 ) As req u ired by S ec ti on 306 of l he 
llnit eel Sta tes·Canada F ree·Tr ade 
Agree rn enl Imp lementati on Act of 
1988 (j 9 U .S. e. 211 2 nole) , ag en cies 
sh? 1l eval ua te o ffe rs of Canadian end 
products abore $25 ,000 wil houl r egarei 
to t h e r es l r ic ti ons o f l h e Buy Am er i­
can Act (see subpa rt 25. 11 or lh e Bal­
an ce o f Paymen ts Prog ram (see s ub­
put 25.3>. 

(4 ) To de termine whe th er lh e Trade 
Ag reements Act app li es to th e acq u is i­
t ion of produc ts by l c~.se , re n tal, o r 
k~tSe- p u rl'h;l.;'e co nlrac t (ill c ludin g 
lease· l o-o\\·n t' rshi p, o r lcase-\\' it h ­
option·lo p 'Jrchasel. lhe co n tracting 
of fi ct'r sl1n. 11 ca1c l1 1:ltc lhe esti ma ted 
acql1is ition \' a lut' as foll o \\'s: 

(i) If a f i:\ro- l e rm cont ract o f J 2 
mo nths 0 1' lrss is con te lllplat ed , use 
t h e lota i C'stima ted va lue of th is aCQu, 
s it io n . 

(ii ) I f a fi xC'o- te rm co ntract o f m ore 
l h? 11 12 m onths is con tc m pl? ted , use 

113 em Ch, 1 (10- 1-92 Edi l io n) 

t he lolal cs tl m a lcd v:.1.l ue o f lhe a CQu i­
sitiún r lus t he es ti lllated resid ua l 
va lu e o f lh e leasl'o e Quipm (: nl a t l h e 
conclus io n o f lh e co n le rropla led t c rm 
o f l he co ntr ac t. 

( iii) If an indcf inile- t e nn co ntrac l is 
co n te m plated, use th e esti m a ted 
mon lhl y pa ym e nt llI ultipli ed by 48. 

(iv) If the re is a n y d o ubl as to th e 
contemplat ed tc r rn o f lhe co ntrac l, 
use lh e es timale c! lll o n lhl y paym enl 
mu ltipli ed b y 48 . 

(5 ) If a co n lempl a tc d acq uisitio n in ­
clud es a n option clause (see s ubpa r t 
17. 2), wh e n ca lcu la ti ll g the thres ho ld 
fo r ap plica ti on o f Tra d e Agreelll enls 
Act p rov is io ns in c lud e l h e va lu e o f al i 
oplio ns. 

(b) T h e D .S . Tracle R epresental ive 
11 a.<; de ler lllined lhal in o rde r to pro­
mo te furlh e r the eco n ol11i c recovery o f 
th e Cu ibbean B as in countries (as de · 
f ined in 25 .401) , produc ts o ri gina l in g 
in lhose co untri es w hi c h a re e li g ib le 
fo r dut y fr ee treat m e nt un de r l he Ca r­
ibbean Bas in E conomie R ecove ry Ael 
s hall be treat ed as e l ig ibl c produ cts 
for t h e pur poses o f this s ub part (see 
51 FR 6964 - 69G5 , P e bruar y 27 , 1986 >' 
Th is de le rminatio ll is e ff ective un l il 
S ept em ber 30, 1995 , u ll less otherwise 
extended by the U .S . Trael e R e pre­
senta tive b y m eans o f a n oti ce in l h e 
FEDERAL REGI STEn . 

(c) Except wh e n wa ive d u nd er see· 
ti on 302( b )( 2) of the T rad e Agree­
m en ts Act, t h e re s h a 1l be n o aC Quis i­
t ion o f fore ign e nd products subj ec t to 
t he Act u nless t h e f o r rign cnd p rod­
uc ts ar e des igna te d country end p rod­
uc ts or Caribbea ll Basin counlry en d 
prod ucls . 

(d ) No reqll irc !l1e nt fo r the ?cQ ui s i­
ti on o f e li g ibl e prodll c ts s h a ll be dil'id­
ec! wil h the in tent o f r ed ucin g lhe cs ti­
m aled I'a lu ~ of lh e acq uis iti on be low 
the do ll a r th r cs h old a eldressed in pa ra ­
gra ph (a) o f th is sec ti o n . 

(e) Acq ui s iti ons of c l igib lc proc!lIcls 
ar e s u bicc t t o lh e requi rc l1l enlS of parl 
6. The use o f th e auth o r iti es cited in 
6.302-3(a)(2)( i ) or 6 .30 2- 7 rcqu ires 
cornpl iance Witll 6. 303- 1<d ). 

(f) Subieet l o lh e prov isiolls of U.S . 
la\\' a nel r eg ul a ti o Il, a s upp lie r estab­
lis hed in a c1 csigna le c! cO ll n lr y or a 
Ca ri bbea n J3 a..~ in country s hall no l be 
a cco rc!e cl less fa \'o rabl e t r eat m enl 
tlnn is acco rde el t o unolh cr supp lie r 
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Fod ora l f.\ cqui til ion ROlJu lC! !ion 

cs lab li s h ed In t h a t co u n l r y on th e 
ba..5 is o f-

(1 ) F o reig n o wn e rs hip or aff il ia ti o n : 
o r 

(2 ) Wil er e th~ good s being s upp li ed 
we re pr oduc~ d, pro vid ed lh a l the 
co u I; l r y o f productiOll is a d cs ignated 
c O lJn ~ r y o r a Ca r ibbean Bas in counlry . 
( 52 n'!. 85 /)" Mar. 18 , 1987 : 52 FR 30076 , 
A ug. l 2 , 1 92 ~ , 3..' arnende d al 53 FR 2746 4 
J u 1;- 20. 1geB: 53 PR 5n41 , Dec. 30 . 1988 ; 5G 
F'R 15 1S l. A p r. 15, 199 11 

2;o; . IOJ F: xcep ti o n s. 

This s ubp2.rt does no l app ly to-
(a ) An acqu is iti on o f a n e li gib le 

produc t ,,;herc the cs timate el value o f 
t h e a CQu isition fa lls below the Trade 
A gr ee m e nts Acl do ll a r t h rcs h o lds d is­
cussed in 25 .4 0Z( a ): 

(b ) Products o f counl ri es ( 1) n o t 
Iis t ed in 25 .4 01, or (2 ) ba rred b y 
25.4 02(e): 

(c) Pu rch a..>es unde r sm a ll o r s m a ll 
d isad vantaged busi ncss p re fe ren ce 
prog r ams: 

(d)( 1) Pu rchases of arms, amm u ni ­
ti o n o r war m ate r iaIs , o r purc h ases in­
dispe nsa b le fo r n a tio na l securi ty or fo r 
n a tional d e fense purposes , by the D e­
partmen t o f D e fe nse , as provided in 
depanmental r egulations; 

(2) Pu rc h ases ind ispensab le fo r na­
ti o nal securi t y o r fo r na ti onal de fense 
purposes , sub ject t o polici es es tab­
lis h e d b y the U.S. Trade R ep resenta· 
t ive. 

(e ) Co nstruction contrac ts: 
( f) S e n -ice co n tracts (excep l those 

se r vices incidenta l to the pu re h ase o f 
e li g ibl e products; prov ided, l ha t the 
value o f the services is not gr ea t e r 
t h an t h e I'alue o f t h e p roduc tl: 

(g) R csearch and del'e lop m e n t con­
tracts : 

(h ) Pure h 2..'3es by the U.S. Army 
Co rps o f Engineers; 

( i ) P UrCh2-5eS o f items fo r r esale: 
(j) Purchru: es unde r subput 8.6, Ac· 

qui si li o n f rom F ed e ral Pri so n Ind us· 
lri es . I nc .. and subparl 8 .7, ACQuis iti on 
f ro m th e Blind al\d Oll1 er S eve re ly 
H a n d icappe d : 

(k) [Rese n -ed I 
(]) Pu rc hascs for age n cies n o l lis t ccl 

in 25 .406. 
(111) Furc hases o f prod uc ts lhat are 

excluded f rom dut y f r ee trea tlll c nt fo r 

25.405 

Cari bbcan countries unde r 19 D .S .C. 
2703 (b ), whi c h pres c ntly are-

(1) T ex til es and apparel articles that 
are su bjeet t o l e x til e a greem e n ts; 

(2l Footwcar , h a ndbags, lu gga ge, f1 a t 
goods, wo r k g loves, a nd lea lhe r wear­
in g appa re l n ot designated as e li gible 
a r ticl es fo r t h e purpose of the Gen e r­
a lized Syste m o f P re fe rences und er 
T.itl e V o f t h e Tra d e Act o f 1974: 

(3 ) Tuna , pre pa red or prese rved in 
an y m a n ne r in a ir ti ght co n ta ine rs: 

(4) P e tro le um, or any pro duc t d e ­
ri ved f. om pe tro leu m : and 

(5 ) W alc h es and wa t.c h pa rts <includ ­
ing cases, brace lets and s tra ps), of 
whateve r t y pe inc ludin g. but not Iimit­
ed to, m ec h a nical, Quartz di gita l or 
Qua r tz ana log, if sue h wate h es or 
wa lch pa r ts co ntain a ny m a t e rial tha t 
is t h e p rod uc t of a n y country to wh lc h 
the T a rif[ Sch edul e or the Dnited 
States (TSUS ) co lumn 2 rates o f duty 
a pply. 

( 48 FR 4 2278 , S e p L 19 . 1983 . as arnended at 
51 F'R 168 0 3, M a y 6,1986; 52 FR 19803 , May 
27 , 1987: 53 P R 27465, Jul y 20 , 19881 

25AO-t Labo r surplus area set-asid es. 
(a ) Excep t as provided in paragraph 

(b) of this secti o n, when responsive 
o ffe rs ar e rece ive d fo r an eligible prod­
uc t, labo r surplus area preference 
sha ll be a ccorde d only to small busi­
ness concerns . 

(b ) Whe n r esponsive offers are re­
ce ived fo r an Is rae li end product in an 
amount of at least $50,000 but lesS 
tha n the d olIar threshold described in 
25.402( a }( 1 l. pre fe rence shall be a e· · 
co rd ed to a li labo r s urp lus area con ­
ce rns. 

(5 1 FR 30619 , Aug. 27, 1986 and 5 2 FR 
30076, A lIg. 12, 1987 J 

25. ·105 I'rond u rcs . 
W h e n t h e T r ade Agr ee men ts Ac t a p­

p l ies , t h e fo ll owin g procedu res s halI be 
used : 

(a) Co n trac ti n g o ffi cers shall eomply 
witl1 t h e r equ ir e m e n ts o f sec lio n 5.203, 
P u blic izing a n d r esponse time. 

(b) Age n cies s h a 1l n o t il11 pose t echni­
cal requirpl11 e n ts so le ly to prec1ude the 
a CQui s iti o n o f e li g ib le products. 

(c) Of fe rs r ece ive d in r espo nse t o so­
l ic il ations anticlpati n g compe ti tive n e­
gOl ia li o ns s hall be ope ned in th e pres-
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ence of an Imparti;].1 '):iLness. whose 
n<1l1le shall be recorded in Lhe conlracl 
f ile. 

(d) Solicilations shall spec ify t11at 
0[[er5 involving eligible prodllcts from 
desit;nated cOllntries or Ca ri bbean 
Dasin cúunlries shall be sub11litted in 
t he English language and in U.S. do I· 
luso 

(e) Within 7 working days arte r a 
cont racl award fo r an eli gible product. 
age ncies sh a ll give unsuccess ful of fe r· 
ors fr om designated countries wTitten 
n o tice in acco rdance with 14 .408-
l (a)(2) and 15.1 00 1 (c)(2). 

(48 FR 42278. Sepl. 19. 1983. as alll c nd"d at 
51 FR 16803 , May 6. 1986: 5 1 FR 20976 , 
JlI ne 10. 1986: 51 FR 306 19. Aug . 27 . 1986: 52 
FR 30076. Aug. 12. 1987: 5:) FR 27465 . J uly 
20. 1983: 56 FR 15 151. Apr. 15. 199 1J 

2S. ~ 1)6 Agencies cO\'ered by the Ag r ce m cn t 
o n Go\c r nmenl Proc u rc m cn l. 

This subpa r t app lies only to acqu isi· 
tions for agencies listed belo\\": 

ACTION 
Administratil"e Conference of th e 

UlIi led States 
American BatUe Monllments Com· 

missio ll 
Doard fo r I nlernaliona l Broadcasl· 

in g 
Comm ission on Ci\' il Righls 
Commodity F u tures Trading Com· 

mlSSlon 
Community Serv ices Administ r ation 
Consumer Product Safety Comm is· 

sio n 
Department of Agri cu l tu re (th e 

AgrCemellL on GO\'e rnmcnt Procure· 
menl does not apply lo <1cqu iring agri · 
cultural producls in furlherallce o f ag· 
r icultural support prog rams or h uman 
feeding programs) 

Deparlment of Commerce 
DE'p::>..rtmen t of Dt'fense (excludes 

Army Corps of Snginel' rs ) 
Dt'p :uuncnt of Educ:1li on 
!) r par,mcnL of !I{' a 't h anel Human 

Ser\"icl's 
Drparlll1enl of Hou sin g and Urban 

De\'c loplll('nt 
Depa rllll e nl of lhe' Inlerior (ex· 

cludes t he BlIrrau of E l'clamation) 
Drpartme nt of JuslÍl'c 
Dcparlmcnt o f Labor 
Dl'pilrtmenl of Statr 
!) r parllllcllt of the Trc:\.Sury 
Dl'p ;1.l"tl1\ l' nl o f Vetnans Affa irs 

e CFR C!l . 1 (10-1 -92 Edilio n) 

EnV"ironme-ntal Prolec tion Af,ency 
[rIU2.1 Employrn ent Opporlunity 

Cúmm iss ion 
Ex ec utive Office of the Pre:; ident 
Export· Import Bánk of the United 

Slatf's 
Farm Credil Adll1inist ra lion 
Federal Comm u n icat io ns Co rn m is· 

slon 
Federa l Deposit Insurance Co r pGra-

t ion 
Fed era l Home Loa n Rank Board 
Pede ra l Mar itime Corn m iss io n 
Federa l Media ti o n a n d Conc il iat ion 

Scn'ice 
Fede ra l Trade Co rnmission 
Ge nera l Serl" ices Adm inist ra lion (ex· 

clud es p urchases b y the Tools Com· 
modity Centcr a n d the Region 9 
Of fi ce in San F rancisco, Califo rn ia) 

Interstale Commerce Commiss ion 
Maritime Administ rat ion o f t he De· 

putment of Transpo r talion 
Merit Syst ems Protect ion Board 
National Aeron a u tics a n d Space Ad· 

min is lra ti on 
N2.tional Cr edit Un ion Admi n ist r·a· 

tion 
Na ti ona l Labo r Re lations Board 
l"al iona l Mediat ion Board 
Na li ona l Science F ou n da ti o n 
Natio na l 

Board 
TTanspo'rtation Safety 

Nuc lear Regu la to r y CO llU ll iss io n 
Of f ice o f Personne l Ma n agement 
O\'erseas Pr Íl ate In vestrnent Co r po-

ralio n 
Panarna Canal Comrn ission 
Peace Co rps 
Railroad Hetirernent Boa rd 
Secllrities and Exchange COl11l11is· 

Slon 
Selecli\'e S en 'ice Systelll 
Smithsonian Ins titution 
Un ited Stal es Arms Contro l and Dis­

armarnent Agency 
Unitcc! Slates Inforll1ation Agen c y 
1 . .1rritecl Statcs Internalional D e \l'lop · 

l1lcnt Coope ration AgC ll CY 
l..1 nited States Illternati o nal Trade 

CO!llllliss ion 

[4 5 FR 42278. Sept. 19, 1983. a., !lll\l'll ckd nt 
49 FR 12974. Mnr. 30, 1984; 5 1 F'H 2G65 . Jall. 
1 ~. 19%: 51 FI, 16803, Mal' G, 10SG; 5·\ 1"R 
29c8 1. JlIly lI , I ~S9: 55 FI1 38517, Scpt. 18 . 
1900 1 
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Fe doral ACq . ion Regulo'ion 

25. ·IOi Solicil2tion proYlSlO n a n d co n trac t 
cl nuse. 

(a) The contracting o ff ice !" shall 
lnse r t -

(1 ) Tlle provis io n a t 5 2 .225 - 8 , Duy 
American ..... ~ t-Trade A gr eements 
Act-Dalanr.e of Paym e n ts Program 
Ce r ti fi cale. in sol ic ita tions conta in ing 
the c lause a t 52.225-9: and 

(2) The clause at 52. 225-9. B u y 
Am e rican Act - T r a d e A gree m e n ts 
Act-Bala n ce o f P ayrn e n ts Prog-r a m, 
wh e re the co n t racti n g office r h as de· 
termined t h at the acquis iti o n is su b­
ject to the Trade Agree m e n ts Act. 

(b ) T h e cont racti n g o ffi ce r s h a ll r ely 
on the offero r's ce r ti f ica ti o n as su b­
rnit te d . 

(c) The cl2.use p rescr iptions at pa ra­
grap h (a) o f this sec ti on s h a ll a p pl y 
wh ere any ite:n u nde r a mul tip le ite m 
so lici tation is determined to be su b ject 
t o t h e Act. If the Aet does not appl y t o 
ali o f t h e items bei n g so li c it ed. t h e 
co n tracting officer s lla ll ind icate. in 
the sch edule. t h ose ite ms exem p t fr o m 
the Act. 

(d ) The co n t racti n g off ice r shall 
inse r t the p ro,' isions at 5 2. 214 - 34. Sub· 
miss ion o f OÉfers in t h e En glis h Lan­
guage . and 52.2 14- 35, Submiss io n o f 
O ffers in U.S. Currency. in a ll sol ic ita· 
t io ns subject to t he Tra d e A greemen ts 
Act. 

(4 3 FR 4 2278. Sept. 19. 1983, as ame nded at 
56 FR 15 151. --\;or. 15. 199 1) 

Subpart 25.5-Pcymen' in local 
For e ign Currency 

25.50 1 I'o li c!. 

(a) Co n tr2cts e n tered in to and per­
formed outs ide the Un ited States with 
local for eig-!l firms \\" ill be p r iced a n d 
paid in local cu rrency . un less an inte r ­
naliO!lal ag,ô,' nlt-rlt pro\'ides for pay· 
ment in li .S. ciollars or lhe contraclÍng 
offieer dé'tl'r"lillt'S the use of local cu ro 
rency to l.! e i"equit?b le or inappropri· 
ale. 

(b) Vihell the local curren cy ill ­
crea.'ies in \? lue in relation to lhe 
doI lar. a \'iobt ion of t h e A nlÍ·Defic ien­
cy Act (31 U.S .C. 1341<a)(J)J co uld 
oceur. To a\'l)id ll1is possib il ity , agen· 
cies shoulà ensure t h e avai lability of 
r,dcqua le de';!ar npp ropr ia tio ns to pu r -

25 .603 

ch ase 1CY.:2.1 cu rre n cy n eeded to make 
paym e n ts agains t the contrac t. 

(4 3 F'R ~ 2258. Scpt. 19. 1983 . as a me n ded at 
51 FR 2665, J a n . 17 . 19861 

$ubpcrt 25.6-Customs ond Du'ies 

25. 600 S<:1)p<! of s ubpa rt . 

This subpart pro vidcs policies and 
procedures for e x e mpting from import 
duti es ce rtain supplies purchased 
unde r G ove rnme nt contrac ts. R egula­
tions governing importations and 
d u ties are cont a ine d in the Customs 
R equlclio TLs iss ued by th e U .S . Cus­
to ms Service, D e partment of the 
Treasury (Cha pler 1. Titl e 19 of ~he 
Code of F ede ra l R egulati o ns>. 

25. 601 Dcrinition. 

Cus t oms terri l o ry of lhe Uniled 
Slales, as used in this subpa rt. m eans 
the S tates. the Dis trict of C o lumbia. 
a n d Puer to Ri co. 

25. 602 P a lie)" . 

United S tates la \vs impose duties on 
fo re ign su pplies importc d into the cus­
toms te rritory of the United States . 
Ce rtain exemptio ns from thes e duties 
are a vail a ble to G O'Je rnment agencies. 
Age nc ies s hall use these excmptions 
wh e ne l"e r the anticipate d savings to 
appropriated funds will ou t weigh the 
a d min is trative costs associated with 
process in g r equire d doc um e ntation. 

25.603 Proced ures. 

(a) Ge:te ral . E xcept as providcd else­
wh e re in the Customs R egulations (see 
19 CFR 10.100 ). a li s hi p m e nts of im­
po r ted supp lies pu rch ase d under Go v­
ernme nt cont racts a re s ubjec t to the 
us ual Cus:oms e n try a n d e x a m in at ion 
requ irements. Unless the age n cy ob­
tai ns an exemp ti on (see 25.604 ). those 
shipllle l1lS are also sub ject to du ty. 

(b) Formal enlry a nd re l casc. (1) 

Upo n rece ipt o f a n o tice fro m a Gov­
ernment cont raclo r o r c usto m.~ office 
o f the arr i\·a l. o r pe nding ar r i\'a l. of a 
s h ipmenl o f s u pp li es entitle d t o duty­
free entf\" l he cO ll t rac tin g o[f ice r nor· .. 
mall y shall execute-

ti ) Cus :o ms Fo rm 7501. C o ns ump­
t io n Entry, \\' h lc h shall serve as bo th 
the enln' a n d the c n l r y s llm m a ry (see 
19 CFR 'parts 141 - 14 2 ) (two copies to 
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be forward cd lo lhe Dislrict Direclor 
of Cusloms ?l porl o f enlry); 

(li) Custorns Form 7501 - A. COllsump. 
lion Entry Pcrmll (one copy lo be for . 
\1;r,rded to lhe Districl Dircctor of Cus. 
lorns al POI t o f cntry); and 

(i ii) Either a duly-frec enlry certi fi ­
cate wh-:n requ ired in accordallce wilh 
25.504 (t\\O copies ta be forwarded to 
the Dis trict Director of Custam:; at 
po rl of cnlry) or Customs Farm 7506. 
WarehoClse Wilhdrawal CanditionalI y 
Free a f Duly, and Permil <two cop ies 
lo be forwarded to lh e Disl ricl Dircc­
to r of Custams at wa rehouse locationl. 

(2) Customs forms are available [rom 
any Districl Direclor af Customs 
Office ar United Stales Cus loms port. 
Data for campleting custams [orms 
sh?ll be abta ined fr om the cant racto r. 

(c) Im"u,diale entry and release. Im­
po r ted supp lies purchased under Gov­
€'rnme:ll contracts are rcgarded as 
shipments. lhe irnmediate delivery of 
which is neces.sary under lhe p rovi­
sio ns of 19 U.S.C. 1448(hl. Request for 
their release from Cusloms custody 
hefo re forl11?J cntry and rei case sha ll 
normallv be made hy the conl racti n g 
officer by fili ng Custorns Form 3461. 
I mmE'diate Delivery App li catio ll, with 
the Distric t Director o f Customs at 
porl of ent r y. Forms for [orm a l entry 
and release must be [il ed within a rea­
sanable time thereafter. i\ pplications 
for irn!1ledialc delivery ma)' he limiled 
[O r;>.rticula r s h ipme rlls or rn ay cove r 
ali sh ipments unde r a GO\'e rnrnenl 
cOlllrac l. Tlley rnay be app roved for 
s;:Jecific or illdefin il e periods o f lime 
(see 19 CFR 10 .101 and 19 CFR part 
142. subpart A, for requirements). 

25.(1) .1 I::xelllpled supplies. 

(a) Schcdule 8 of lhe Tariff Sched­
ulcs af the United States (19 U.S.C. 
1 ::'0~) li!'lS supp lies for which CXClllp­
ti')n~: fro:u out)' may bc ob lair wd when 
im;:Jonrd int o lh e customs [errilory of 
the l-nilE·c1 Stales under a Go\·rrn­
mrnt cOillract. For certain of these 
supp li ",s . tht' conlracting agrncy lllu s t 
('erli fy to lhe Coml1liss ionef of Cus­
toms th a l th('y are for lhe purpose 
st:ll('d in the Tariff Schedull' (sce 19 
CPR l O .IO~ - I O .j . 10.110, 10.11-1 - 119, 
l O. ! :'1. and 15 CFR 30 1 for rc(]uire­
I1\ l' nts anel fonnatsl. 

~8 CrH Ch. 1 (10-1-92 Edilion) 

(b) Supplics (a.s opposed lo equip­
menU for Go vern m ent ·operal ed ves . 
scls 01' aircrafl ma y be wil hdra wll 
f rom any cu~loms· bonde d warcllOuse, 
f rom conl inuolls cusloms cu slody else­
where llJan in a honded warehouse . or 
from a fo reign-t rade zone fr ee of dul y 
and inle rn a l r evenu e lax as provid ed 
in 19 U.S.C. 1309(al. The contracting 
aelivity sha ll cite this aUlhorily o n lhe 
appropriale cus toms form when 
making such purehases (see 19 cm 
10.59(a» . 

25.605 Contract cl ause. 

(a) The contracting o ff icer shal l 
inser t the ela use at 52.225- 10, Duty­
Free Entry, in sol ic ilali ons and co n ­
tracts over $100.000 lhal provide for. 
o r antie ipale fu rn islling lo lhe GO\'­
ernment , supp li es to he imporl ed inlo 
lhe customs terri tory of the U niled 
States. 

(h) The clause may he used in so li ei­
tations and co n lracts o f $100,000 o r 
less, if s u ch action is cons istcnl with 
the policy in 25.502. 

(c) If the cO lltracting officer knows 
hefore award lhat lhe cont raet in­
cludes spec ifi c supp li es that wil1 be ac­
co rd ed duly-[ree entr y, a li st o f these 
suppl ies s hall he i!1Sert ed in the co n ­
tract Schedule. Tlle Iist s h a ll include 
ite m numhe rs fro m Sch ed ul e 8. Tarif[ 
Sched ul es of lh e Un ited Stales, and a 
desc ription of lhe supplks. 

Subparf 25.7-Restrictions on Corfain 
Foreign Purchoses 

SOl1RCE: 56 FR 15152. Apr . 15 . 1991. unless 
olherw isc noled. 

25.701 [ltcsened J 

25.702 Hest ri ct ions. 

(a) The Gove r n l11 e nl does nol ac. 
quire supplies or services from foreign 
go\'erlll11enls or their organizat ions 
when these supp lies o r services ca.nnot 
be irnporled bwfully into lh e United 
Stales. Thcre[ore, except as pro\'id"el 
in 25.703<a), agenc ies anel the ir ca n ­
traclo rs and subconlraclors shal l not 
arquire -

( 1) Any su ppli es or se n 'iees originf\t­
ill g fr o m sou rces within l h e CO 111 111\1· 

l1is l arcas o f Norlh Korca, Vi clnalll, 
Cf\llluoelia , or Cuba (31 CPR 500); 
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25.901 
(2) AllY supplies that are or we re 10-

cateei in or transporled from or 
through Nort h Korea, Vielnarn, Cam­
bodia, ar Cuua (3 1 CPR ,5 15); or 

(3) ArIns, arnll1uniti on. or mililary 
vehicl('s produced in South Africa . or 
m anufac turing dala fo r such articles 
(22 U.S.C. 2778). 

SubpOrf 25.8-lnternotionol 
Agreomenh ond Coordinofion 

2.5.8 01 Inte rn at ion n l agreemenL<;_ 

( b) Age nc ies and their conlraclors 
anel subcont raclo rs shall not acquire 
supplies 01' serv ices originaling from 
s o urces within Iraq, any s upplies th a t 
are ar were locate d in or transported 
fro m or tl1rou g h Iraq, or an y supplies 
or services fr om elltities conlroll e d by 
the Government of Iraq (E.O. 127 22 
and 12721 )( 31 CFR 575l. The effective 
date for Iraq i r cs trietions is Augus t 2. 
19S0. QUestions concernin g these re­
stric ti o ns shou ld he r e[e rred to the 
D epartm ent of the Treasury. Office o f 
F'ore ign As.se ts Control. Washington, 
DC 20220 (Telephone No. (202) 566-
2701). 

(48 FR 42 278, Sept. 19 , 1983. as amended at 
57 FR 20376. May 12, 1992; 57 FR 4426 4. 
Sept. 2 4. 1992 J 

EFFECTlVT. DATE Non :: At 57 FR 44264 , 
Sept. 24. 1992, in sec tio n 25 .702 paragraph 
(b> "' as amend ed by inse rling lhe parenlhel­
ical r e (erence "( 31 CFR 575)" al lhe end o ( 
lhe (irsl sentence. e((ecli"e Nove mbe r 23. 
1992. 

25.703 Exceptions. 

In unus ual situations. supplies and 
services restricted by 25.702(a) may be 
acquired for use outside the United 
Stales, its possess io ns, or Pue rlo Rico. 
Examples of an ullusual s ituatio n are 
an emergelley 0 1' when the supplies or 
se r vices are not available from al10ther 
source and a s ubsti tute is not aceepla­
ble. The approval leve I for this excep­
tion is the eontracti n g officer for s mall 
purchases, unl ess olherwise provided 
by the agency in the case , 0 1' th e 
agency head for other than s m a ll pur­
ehases. A cop)' of lhe writt en approval 
shall be [urnis11ed to lhe cont racto r . 

( 56 FR 151 52. Apr . 15. 199 1. as a.rnended at 
56 FR 33487. Ju ly 22. 199 1; 57 FR 20376 , 
Ma.y 12. 1992 J 

25 . 70~ Contract clnuse. 

Tlle contracti n g of f icer s11a1l inser t 
the clause al 52.225- 11 , Res trictions 
011 Ccrtain F'oreigll Purch ases , in so­
licil ntions anel eonlraets. 

Treaties and agreem ents be tween 
the United States and foreign govern­
m e n ts may af(ect contracting within 
fo re ign countries. Contracting officers 
should give particular attention to the 
provisions in those agreements that 
perta in to purchase procedures. con­
trac t forms and clauses . taxes. patents. 
t echnical informalion, [acilities. and 
olh e r matters re lated to contracting. 

2.5.802 Procedures. 

(a) When placing contracts with con­
tractors outs ide the United States, for 
performance outside the United 
Statcs. contracting officers shall-

(1) Determine the existence and ap­
plicability of any international agree­
m e nts to contracts be ing planned ar 
processed. and ensure cornplianee with 
these agreements; and 

(7,) Conduct the necessary advance 
acquisition planning and coordination 
bel ween the appropriate United States 
executive a ge nci es and foreign inter­
ests as r equired by these agreements. 

(b) Many international agreements 
are compiled in the Uniled Slales 
Treali es and Olher Inlernalional 
Agreemenls series published by the 
D eparlment of State. Copies of this 
publication are norma1ly available in 
O\'e rseas legal offices and United 
States diplomatic missions. 

Subpart 25.9-Addilionol Foreign 
Acquisition Clouses 

SOURCE: 54 FR 2928 1. July 11 . 1989. unl ess 
ol h erwise lloted. 

25.90 I Omission or examination or 
records clause. 

(a) DefilLilion. F o rci g n cOlllraclar, as 
used in lhis suhpart. m eam: a contrac­
tor o r subcontraclor organized or ex­
isting ulld er the laws of a country 
ol h e r lhall the Uniled States. its terri­
t or ies, or possessions. 

(b) Policy. As requi red by 10 U.S .C. 
2313,41 U.S .C. 254, and 15.106- l(b)(3). 
the conlracting o fficer shall consider 
for u se in n ego liated contracts wlth 
foreign contractors, wl!ene\'er posslble. 
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ageney, having considered suc ll facto rs 
as allernate so urces of supp ly. ad di­
tional cost, and lime of de li very . ha.s 
mace ali rea.50nable e!forts to incJucie 
the clause. 

(e) COl!dilions for 0771issi0 71. (1)(i) 
The eontrading officer may omit the 
cJause at 52.215- 1, Exc_rnina tion of 
R ecords by Comptroller General. fr om 
cont raets wit h foreign contractors-

(!\) If the age ncy head determines, 
with lhe concurrence of the Comptrol­
ler General or a designee. the o mission 
of th e clause will se rve the pu b lic in­
teresL; OI' 

(B) Ir the conlraclor is a for e ign gov­
ernment or ageney lhereo f OI' is pre­
cluded by the laws of the country in ­
volved from making its books. docu­
m enU; , papers. OI' r ecords available for 
ex?_mination. and the agency h ead de­
t ermines. arte r laking into account lhe 
price and availabiJity of the prope rty 
or services from domestic sources , th at 
ornis~ion of the clause best se r ves the 
pubJic interest. 

(ii) \'\'hen a determ inatio n und er 
su bdil' isio n (c)(1)(i)(B) of this sect ion 
is the b?sis for o rnissio n o f the cJ a use 
at 52 .215 -1, Examination of Records 
by Comptroller G e nera l, the a ge ncy 
h ead sha !l forward a writt en report to 
t11 (' Congress explaining lhe r easo ns 
fo r the determinalion. 

(cl) De!enninalioTl aTld findings. Th e 
determination and findings s hall-

(}) Idenlify the contract and its pur­
pose. and whether it is a contract with 
a fo reign contrac tor or with a forei gn 
gOI'er:1 ment or agency lhereof; 

( ~I Des:: ribe lhe efforls to include 
lh (' C!2.USr: 

(3) Séate lhe reasons fo r l he contrac­
tor's rd uS2.1 to include the clause; 

(4) DC.5c ribe lhe price and availabil­
ity of lhe pro\1erly o r se r vices frolll 
the Uni ted State's and othe r so urces ; 
anel 

(5) Dete rmine tllat it wil! se r ve the 
lnt cfl's t af the Oniled St:ltes to olllit 
the' clau se'_ 

. . • " - J 

Between English Version and Trans la · 
tion of Contrac t. in so licitat i on~ and 
contr~_ whcncver translatio ll inl.0 
anoth w nguage is anticipatccl. 

PART 26-0THER SOCIOECONOMIC 
PROGRAMS 

Subport 26 . 1- lndion Ince "tive Progrom 

Secs. 
26 .100 Scope o f s ubparl. 
26. 101 D e finilions. 
26 .102 Policy. 
26. 103 Procedu res. 
26.104 Co nlrac t clause. 

AUTI! OH ITY: 40 V.S.C. 486<c ): 10 U.S.c. 
chapte r 137; and 42 U .S.c. 247 3<c). 

SOURCF.: 56 PI< 417 37. Au g. 22.19 9 1. unl ess 
olhcn:isc nolcd. 

NOTE: Th is part h as bren cre:1.led l O faci! i­
ta le promulgation of additional PAR and 
a ge ncy leve i soc ioeco n omic cover age veh ich 
propcrly fali under PAR Subchapter O - So­
cioeconomic Program s. but n cit h cr imp!e­
m e nts nor su pp!ements cxisling Fi\R Parls 
19.20 . OI' 22 throu gh 25 . 

Sunparl 26.1-lndian Incentive 
Program 

26.100 SCO~ of suh""rt. 

Tllis s u bpart imple lll e nt.s 25 U.S.C. 
1544, whic h prov ides al1 incentive to 
prime contractors that u se Inclian or­
ganizations and Indian-owned eco nOlll­
ic enterprises as s ubeont rac tors. 

26. 101 Dcfinilions. 

As useci in this s ubpar l -
lndian orçall izal ion m eans the go v­

e rni ng body of any Indian tribe (:tS de ­
fin ed b y 25 O.S.C. 1452(c» OI' en tity 
es tabli s h ed or recognizeci by the gO I'­

er n ing body of an Indi an trib e fo r lhe 
purposes of 25 O.S.C .. chapler 17 . 

11lcli a n-owllcd econom i c elllcrprise 
m eans al\y Ind ian -owned (as d e l e r­
mined by the Secretary o f lhe Inte ri ­
or) cOrTlmerc ia l. ind ust rial, or ousiness 
a ctivity estalJ li s hcci OI' organizeci for 
lhe purpose of profit , provided that 
India n oWl1crs hip sha ll cOl1stitulc l1()t 
less than 51 pe rccnt of th e e nl e rpri sc. 
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s'Jbcontl-act or by lhe failur e lo award 
suucontract. 

21j . I O ~ I'nliQ& 

Indi a n o z-.: izations and Indian­
o"\iI1ed econom ic en terprises sh a ll ha ve 
thc maximum praclicable opportunity 
lo participate in pe rfo rmin g conlracts 
a warded by Federal agencies. 

26. J 03 Procedu res . 

(a) Conlracting o[ficers and prime 
contractors, a c tin g in good faith, may 
re ly on the se lf-ce rtifica tion of an 
Indian organlzation or Indian-owned 
economic enterprise as lo its eligibil­
ity. unl ess an interes ted party chal­
lenges ils slatus OI' the contractillg of­
fi ce r has inde pe ndent reaso n to Ques· 
tion that status. 

(b) In lhe event of a challenge to the 
self-certification of a subcontractor, 
the contracting officer shall refer the 
m a lt e r to th e O.S. Department of the 
Int e ri o r, Bureau of Indian Affairs 
(BIA ). Altn: Chief. Division of Con­
tr ac tin g and Gra.l\ts Adminis lralion, 
1849 "C" Street, NW, MS -334A -S IB. 
Washington. D C 20240. The BIA will 
d e l e rmine th e eligibility and notify 
the co ntracting officer. 

(e) The BIA will arknowledge rece ipt 
of lh e r eQ ues t f ro m the contrarting of­
fice r within 5 workin g days. Wilhin 15 
aclditional working d a ys. BIA will 
adl'ise the contracting officer. in writ ­
ing. o f it., d e te nnination . 

(d) Th e contrarting offirer will 
n o Ufy lhe prime contractor llpon re­
ceipt of a challenge. 

(1) To be co nside re cl timely. a chal­
lenge shall -

(i) Be in writing; 
( ii ) Icl e ntify the basis for the chal­

lengc; 
(iiil Prol'ide de tail ecl el'icience su p­

p o rting the claill1; and 

, .... , I i'í .. U.. ... l,;rrT\. ... C1L~On O. g: C.!&:!lt:l!ge:: 
is r ece ive d by the prime contractor 
prior to award, it shalJ withhold award 
of the subcontract Pcnding the deter. 
lIlination by B IA. Unless the prime 
contractor de te m1ines, and the con. 
tracting officer ag-rees. that award 
musl be made in order to permit 
time ly pe rformance of the prime con­
tract. 

(3) ChalJenges received aHer awru-d 
of the subcontract shall be referred to 
BIA, bllt the BIA determination shall 
ha ve prospective application only. , 

(e) If the B IA determination is hot 
received within the prescribed time 
pe riod. the contracting officer and the 
prime contractor may rely on the self· 
certiIication of the subcontractor. 

(56 FR 41737. Aug_ 22. 1991. as amended at 
57 PR 20377. M2.Y 12. 19921 

26.1 O~ Contract clausc. 

(a) Contracting officers in the De· 
partment of D e fen se shall inserl lhe 
clallse at 52.226-1, UtiJization of 
Indian Organizations and Indian­
Oll.'ll e d Economic Enterprises. in solici­
tations and contracts that contain the 
clause at 52.219- 9. SmalJ Business and 
SmalJ Disadvanlaged Business subcon­
trac ting Plano 

(b) Contracting officers in civilian 
age ncies may insert the clause at 
52 .226- 1. UliJization of Indian Organi­
zations and Indian-Owned Economie 
Enlerprises. in soJicitations and con­
tracts thal contain the c1ause at 
52.219- 9. Small Business and Small 
Disadvalltaged Business Subconlract­
illg Plano if-

(1) In the opinion of the conlracting 
officer, subcontracting possibiJities 
exist for Indian organlzations or 
Illdian-owned economic enterprises; 
and 

(2) Funcls are al'ailable for any in­
creased costs as described in para· 
grapl! (c)(2) of the clallse at 52.226- 1. 

469 

• 


